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F

Deserrelva
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL PARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO

A — Prefeitura de Porecatu

A/C — Marcia

TTEM | QTDE | UNID. | ESCRIÇÃão — — | VRUNIT | VRTOTAL
o1 1 UNID |[Elaboração do programa de| R$4.750,00| R$4.750,00

Gerenciamento de Riscos
conforme determina a NR 01 -
PGR

o2 1 UNID | Elaboração do programa de| R$4.750,00| R$4.750,00
Controle “ Médico e  Saúde
Ocupacional conforme determina
a NR 7 - PCMSO

o3 1 UNID | Elaboração do Laudo Técnico das | R$ 5.300,00 | R$5.300,00
Condições Ambientais do
Trabalho —“conforme  Instrução
Normativa do INSS - LTCAT

04 1 UNID |Elaboração do Laudo de| R$5.300,00| R$5.300,00
Insalubridade e Periculosidade
conforme determina a NR 15 e 16
- LIP

o5 50 UNID | Elaboração de Perfil | R$150,00 R$ 7.500,00
Profissiográfico — Previdenciário
conforme Instrução Normativa do
INSS - PPP

o6 12 UNID | Envio dos Eventos ao E-social. R$ 250,00 R$ 3.000,00

o7 12 UNID | Assessoria. R$ 800,00 R$ 9.600,00

TOTAL R$40.200,00

Faxinal, 11 de setembro de 2025

Assinado digiaimente porD
D CASAVECHIA S&SsEsdA SSAn SAvOEÉ

CORNIANI — elA onctame sn u
SAUDEE — Stgtnucfecaia recnico m:

SEGURANCA DOfis e a eAA ,
TRABAL:3399332 /2An Ta

1000793 — bSSZ5Sor10oroneronoo
Foxt PDF Reader Versão: 1201

Desenvolva Saúde e Segurança do Trabalho

CNPJ: 33.993.321/0001-93

e-mail: financeiro.clinicadesenvolva(Qgmail.com

Telefone: 4399977-2988
Pá

gina5



”
WKG | — Assinado de forma L

ASSESSORIA E | ee rAE (44)98829-1011 - (44)98829-1011
CONSULTORIA / conNSULTORIA EM pauloQworkingconsultoria.com.br

WORKING WORKING CONSULTORIA. Fm MEDICINAÉ MEDICNAE — Vendedor: PAULO OLIVEIRA |
SEGU:210127280 Díio;:;gªs.?g.wmºª Aos cuidados de: Marcia |
00103 14:50:47 -03'00 |

ORÇAMENTO Nº 269 - : - 2 10/09/2025

ROPOSTA: 60 DIAS Famy sE !PREVISAO DE ENTREGA: 10/09/2026 /=

Razão social: MUNICIPIO DE PORECATU 1[ Nome fantasia: ]l PORECATU PREF GABINETE DO PREFEITO i

CNPJICPF: | 80.542.764/0001-48 | Endereço: ãâ?fâg DO RIO BRANCO, 344 (TERREO)--—
|| |

|

: A ” — R D S —

CEP: | 86160-000 | Cidade/UF: Porecatu/PR |

Telefone: | (43) 3623-1113/ (43) 3623-3100 | E-mail: pmpcontabil&onda.com.br

SERVIÇoS L ES EEcA sL ' 1
ITEM  NOME [ QTD.' — VRUNIT SUBTOTAL

| PGR | | |
|1 ' Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos conforme determina a 1,00 ; 4.300,00 | 4.300,00 |

| | NRO1 | |
—— MN S RR RRR

| i PCMSO
> | Elaboração do Programa de Controle Médicos e Saúde Ocupacional 1,00 . 4,300,00 4.300,00 ;

| , conforme determina a NR 7. | Í |

! LTCAT NNN m ———«;—4» NN

3 Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 1,00 | 4.300,00 | 4.300,00

| conforme IN do INSS | j |

| 1LIP P sPc " "

a4 ! Elaboração de Laudo de Insalubridade e Periculosidade conforme determina | 1,00 | 4.300,00 4.300,00

| aNR15e16
|

Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário conforme IN do INSS so | 100,00 Í 5.000,00
—— — - - —— — |A D j

6 i E-SOCIAL 12,00 | 150,00 | 1.800,00 :

Página

6



| ASSESSORIA
| O serviço de assessoria é composto de acompanhamento de nossa equipe

| técnica para implantação e desenvolvimento de procedimentos técnicos

| relacionados a Segurança e Medicina do Trabalho; O suporte poderá ocorrer

| de remota ou presencial dependendo do contrato firmado com o cliente.

| Dentre os procedimentos estão:
| - Confecção e Gestão do PGR;
| - Confecção e Gestão do PCMSO com controle de vencimento de exames e

| arquivamento dos prontuários médicos;
% - Confecção e Gestão do LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais

| do Trabalho;
7 | - Confecção e Gestão do LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade;

| - Gestão de vencimento de Programas e Laudos técnicos;
| - Gestão de Treinamentos das NR's;

| S2240 ao e-Social;
| - Visitas técnicas;
| - Emissão de Ordens de Serviços por funcionário;
| - Emissão de Fichas de EPI's por funcionário;
| - Emissão de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário;

- Agendamento de exames médicos em clínicas credenciadas;
| - Implantação da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (se

necessário).

TOTAL

| - Geração e envio de informações referente aos eventos S-2210, S-2220 e

30.600,00

TO'DADOS DO PAGAME
VENCIMENTO | VALOR

10/10/2025 | 30.600,00

Validade da Proposta: 60 dias.
Nome do BANCO: SICOOB, AGÊNCIA: 4340, CC: 82975-7.
Prazo de Garantia: 12(doze) meses, contados da data de apresentação da
proposta.

| FORMA DE PAGAMENTO

| Transferência Bancária

SERVIÇQÉ-:QO.GD0,00

TOTAL: R$ 30.600,00

OBSERVAÇÃO
——

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação direta, bem como verifiquei

todas as especificações contidas, não havendo Quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e
documentos que dele fazem parte.
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo

total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de

seu objeto.

Assinatura do cliente

Página
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OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME i
à e omA * NEBICSEGA
Ã CNPJ: 13.179.318/0001-23

E Rua Rui Barbosa Nº 569 — Centro Ibaiti / PR CEP 84900-000

M EDI Fone: (43) 3546-2172 / 99157-6809
E-MAIL atendimento&Qmedicseg.com.br SITE: www.medicseg.com.br

Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho

A: Prefeitura de Porecatu
A/C: Setor de Recursos Humanos

RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRA & ROCHA CLÍNICA E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: 13.179.318/0001-23

Ref: Pedido de Orçamento.

A Empresa vem apresentar orçamento de Elaboração e execução de serviços de

Medicina do Trabalho

SERVIÇOS
]

ITEM NOME QTD.| VR.UNIT. | SUBTOTAL

Elaboração do programa de Gerenciamento de Riscos conforme
1 determina a NR 01 - PGR l R$3.200,00 | R$3.200,00

Elaboração do programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional
. conforme determina a NR 7 - POCMSO : R$4.800,00 | R$4.800,00

Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho
3 — | conforme Instrução Normativa do INSS - LTCAT 1 | R$4.800,00 | R$4.800,00

Elaboração do Laudo de Insalubridade e Periculosidade conforme
4 determina a NR 15 e 16 - LIP 1 R$4.800,00 | R$4.800,00

Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário conforme Instrução
5 Normativa do INSS - PPP 50 R$ 50,00 R$2.500,00

Envio dos Eventos ao E-social. 12 R$250,00 | R$3.000,00

Assessoria. 12 R$ 1.100,00 | R$13.200,00

TOTAL R$ 36.300,00

DO VALOR DOS SERVIÇOS

R$ 36.300,00 (Trinta e seis mil e trezentos reais)

Proposta válida por 60 (sessenta dias)

Ibaiti, 10 de setembro de 2025.

Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

DECLARAÇÃ-O DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Segurança do Trabalho

e Medicina do Trabalho para a elaboração dos Programas de Segurança e Medicina do

Trabalho.

DECLARO, para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei 14.133, de 2021, que a

despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda será reservada e

encontra-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Órgão: O5 — Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo
Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa

Jurídica
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários ( Livres ) —Exercício Corrente
Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40

Porecatu, 02 de outubtio de 2025.

iveira Caires
R 0Ó56452/0O

Benedito Reis
Contadox —T

Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU “

CERTIDÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 97/2025

DISPENSA Nº: 36/2025

A especificação técnica do objeto da contratação possui

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos, por meio de especificações usuais de mercado, por isso é

considerado um objeto comum, não enquadrado no conceito de objeto

de luxo, definido no Decreto Municipal nº09/2024.

Porecatu, 17 de setembro de 2025.

/

N *

////L í/,ló'
ret io dmmlstraç
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU *

DOCUMENTOS ANEXOS À SD

Processo Administrativo nº: 97/2025.
Dispensa nº: 36/2025.

Portarias/Normativos - LINK DE NORMATIVOS:

PORTARIAS/NORMATIVOS/

Agente de Contratação da fase Interna: EM ANEXO

Agente de contratação fase Externa e Equipe de Apoio: EM ANEXO
Agente para atuar na elaboração dos ETPs: EM ANEXO

Fiscais: EM ANEXO.

Links dos normativos do município:
Decreto nº 09/2024: https://porecatu.pr.gov.br/
Decreto nº 16/2024: https://porecatu.pr.gov.br/
Decreto nº 53/2025: https://porecatu.pr.gov.br/

Da Legislação aplicável:
Lei 14133/21- https:/ /porecatu.pr.gov.br/
LC 123/06 - https://porecatu.pr.gov.br/
LGPD https://porecatu.pr.gov.br/

SESPTNESFSE

SEA

ANTA

AAAA

Página16
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU à PARAN

PORTARIA Nº 081, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a designação de Agente
de Contratação da Fase Intema e
Instrução Processual, nos termos da Lei
n.º 14.133/21 e do Decreto Municipal nº
009/2024, no âmbito do Município de
Porecatu/PR e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DOPARANÁ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VIIl, da Lei Orgânica
Municipal; e

CONSIDERANDO a observância ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, bem como, o princípio de segregação de funções;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº009/2024, de
30 dejaneirode 2024, que dispõe sobre a atuação dos agentes públicos das
contratações na Nova Lei de Licitações — NLL;

RESOLVE:

Art. 1º.Designar a seguinte servidora para atuar como Agente de
Contratação na fase interna das licitações e dos processos de contratação direta,
de acordo com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

| — FRANCIELE REGINA DE OLIVEIRA — Matrícula nº 1666-0

Art. 2º, Compete ao agente de contratação da fase interna, a revisão
dos instrumentos formalizados na fase preparatória das contratações,em
conformidade com as atribuições contidas no art. 5º do Decreto Municipal nº
009/2024,.

Art. 3º, O agente de contratação da fase interna fará jus à gratificação
descrita no art. 4º da Lei 1,990/2024

“ Art, 4º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria 068. Matéria Publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná no dia 19/02/2025 Edição 3219 páginas 392 e 393

EDIFÍCIO QA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (19/02/2025).

/Q IAALICAMARA, ,Q Ç( ' 'lodmuu |
AG MEMNOÍI AUGUSTO ARAUJO PADUAN

Prefeito Municinal.
Página

1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

PORTARIA Nº 082 , DE 019 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga a Portaria nº 028 de 30 de
janeiro de 2024, e atualiza a designação
de Agente de Contratação e da Equipe de
Apoio, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e
do Decreto Municipal nº 009/2024, no
âmbito do Município de Porecatu/PR e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DOPARANÁ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VI!l, da Lei Orgânica Municipal;
e

CONSIDERANDO a observância ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, bem como, o princípio de segregação de funções;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº009/2024, de
30 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a atuação dos agentes públicos das
contratações na Nova Lei de Licitações — NLL;

RESOLVE:

Art. 1º, Designar o seguinte servidor para atuar como Agente de
Contratação da fase externa das licitações e dos processos de contratação direta,
de acordo com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

| — ADRIAN FABLICIO GONÇALVES — Matrícula nº 1780-7;

$ 1º Na modalidade pregão, o agente de contratação da fase externa
será designado Pregoeiro.

oO
' im

8 2º O Pregoeiro terá no que couber, quanto à operacionalização d&£
fase de seleção do fornecedor, as mesmas prerrogativas e atribuições do agente déº
contratação.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU j PARANÁ

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para exercerem as funções de

Equipe de Apoio:

1— EDUARDO DIAS NORONHA — Matrícula nº 1662-7;

1l — MAXIMINO FRANÇA CORDEIRO JUNIOR — Matrícula nº 1726-1.

lll - ROSELI DE OLIVEIRA DOS SANTOS — Matrícula nº 1730-2.

Art. 3º, A Equipe de Apoio será constituída por, no minimo, 02 (dois)
servidores (as), que auxiliarão o agente de contratação na condução dos trâmites
das licitações e das contratações diretas,

Art. 4º, O Agente de Contratação fará jus à gratificação descrita no
artigo 1º da Lei Municipal nº 1990/2024,

Art. 5º. Os servidores que compõem a equipe de apoio farão jus à
gratificação descrita-no artigo 4º da Lei Municipa! nº 1989/2024.

Art. 6º. As prerrogativas, competências e atribuições do Agente de
Contratação e da Equipe de Apoio, estão definidas, conforme gestão por
competência, no Decreto Municipal nº 009/2024,.

Art. 7º. Cancela a Portaria 077 de 17 de fevereiro de 2025. Matéria
Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19/02/2025 Edição
3219 páginas 395.

Art, 8º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria 070. Matéria Publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná no dia 19/02/2025 Edição 3219 páginas 393.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (19/02/2025).

Q IAANLALLLEARA, C[) Ú dâwªbAP EMNON AÚGUSTO ARAUJO'Í'ÃDUAN
Prefeito Municipal.

Página19



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

PORTARIA Nº 069, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a designação de Agente
Público para atuar no Planejamento das
Contratações, nos termos da Lei n.º
14.193, de 1º de abril de 2021, no
âmbito do Município de Porecatu/PR e
dá outras providências”,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DOPARANÁ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VIll, da Lei Orgânica
Municipal; e

CONSIDERANDO a observância ao disposto na Lei nº 14,133, de 1º
de abril de 2021, bem como, o princípio de segregação de funções;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 009/2024, de
30 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a atuação dos agentes públicos das
contratações na Nova Lei de Licitações — NLL;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a seguinte servidora para atuar como agente público
no planejamento das contratações e na elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares.

|— PRISCILA DE ARRUDA PENTEADO — Matrícula nº 1737-8.

Art. 2º. O agente público que atuar na elaboração dos estudos
técnicos preliminares das contratações fará jus à gratificação descrita no art. 4º da
Lei 1.989/2024.

Art. 3º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.Revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (17/02/2025).

Página
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PORTARIA Nº 205/2025

Designa
atuação
Contratos

Servidores para a
na Fiscalização de

e instrumentos
substitutos e orienta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO PARANÁ
usando das Atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e;

CONSIDERANDO àas exigências da Lei
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração Pública, e, visando
as adequações pertinentes às boas práticas para a transição de
regimes licitatórios;

RESOLVE:

14.133, de 2021, que

Art. 1º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuar como
Fiscais de Contratos e instrumentos substitutos das unidades de
mandantes:

LOPES

NOME MATRIC. | UNIDADE
DEMANDANTE

" DANIELE TOMAZINI DONATO | 1547-1/1 SECRETARIA DE
SAÚDE

| LIDIA PRUDENCIANO 1452-2/1 | SECRETARIA DE
SAÚDE

ERICA RIBEIRO DA 1434-0/1 SECRETARIA DE
CONCEIÇÃO SAÚDE

HEVELYN CRISTINE RAMOS |1549-7/1 SECRETARIA DE
SAÚDE

EDSON BENTO DA SILVA 1165-1/1/ | SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTO

DAYANE BRITO SANTOS 1591-8/1 | SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTO Página21
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[ GILMA MARIA DOS SANTOS 1682-5/1 SECRETARIA DE
BARROS EDUCAÇÃO

| MARLENE R. DE ARAUJO PADUA | 1384-7/1 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

RAQUEL ADRIANA DE LIMA 1503-3/1 SECRETARIA DE
MOURA EDUCAÇÃO

| JUCELINO REZENDE 1624-7/3 SECRETARIA DE
FAZENDA

MTAINA DA SILVA BEZERRA  |2238-8/2 SECRETARIA DE
FAZENDA

ALDILENE DE FATIMA 1437-4/1 SECRETARIA DE
PICOLO AGOSTINHO SERVIÇO SOCIAL

SOLANGE CRISTINA DE 835-1/1 SECRETARIA DE
SOUZA DELFINO SERVIÇO SOCIAL
IGABRIELLA MARIA PRADO BACCA| 2241-8/1 SECRETARIA DE
DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO
IGIOVANA RAMOS ALONSO 2240-0/1 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
| SANDRA REGINA REIS 1579-4/1 SECRETARIA DE
BONFIM ADMINISTRAÇÃO

WILSON JOSÉ BISPO 1115-0/1/ | SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

| JUCELINO REZENDE 1624-7/3 ASSESSORIA PARA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

"LUCAS GABRIEL DE 2233-5/1/ | SECRETARIA DE
AZEVEDO DA SILVA CULTURA E TURISMO

| SORAIA BOZO CALHIERI 2196-5/2 | SECRETARIA DE
RODOLPHO CULTURA E TURISMO

| JOSE JUNIOR VRECH 394-7/1 SECRETARIA DE
URBANISMO, OBRAS
E VIAÇÃO

ILDEFONSO DO AMARAL 315-3/1 SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

Art.2º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes ,os
servidores ora designados assinarão Termo de Ciência, recebendo a
documentação necessária à execução das suas atribuições em cada
contrato/instrumento substitutivo para o qual for designado como fiscal.

Art.3º. Após assinado Termo de Ciência, o fiscal
de exercer suas funções no processo especiífico, deveráimpedido

temporariamente

protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as

Página22



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU À :'gg.ã*ª-ã 7 PARANÁ

razões do seu afastamento e o tempo em que o fiscal substituto deverá
atuar em seu lugar.

Art.4º. Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado a
assinar Termo de Ciência como fiscal substituto de qualquer das
unidades demandantes, passando a atuar imediatamente no processo
pelo tempo necessário à substituição.

Art. 5º. Para melhor operacionalização dos contratos firmados por este
município, orienta-se que enquanto não constituídos gestores de
contratos, o setor de contratos execute as ações inerentes à gestão
contratual.

Art.6º. Recomenda-se a adoção dos procedimentos abaixo para o
processo de fiscalização:
aº Que sejam indicados, preferencialmente, servidores efetivos para a

fiscalização de contratos;
b) O(s) fiscal(is) nomeado(s) exercerá, simultaneamente, as funções de

fiscal técnico e fiscal administrativo.
c Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento

provisório e definitivo, bem como para outros atos do processo de
fiscalização, o recebimento provisório e definitivo de materiais e
serviços se dará através do atesto do fiscal no anverso dos
documentos fiscais, declarando-se com tal ato a regularidade do
recebimento, na forma e quantidade pactuadas na contratação, nos
termos da proposta do fornecedor.

d) O recebimento provisório e definitivo a ser realizado em ato único,
nos termos das disposições da letra '“c' deste artigo, ocorrerá em até
5 dias úteis do recebimento da nota fiscal respectiva.

e) Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento
definitivo de obras e materiais permanentes, será lavrado termo por
comissão designada para tal fim ou pelo fiscal da contratação, em
modelo a ser definido pela Secretaria que coordena as licitações, à
época do recebimento.

f Os atos praticados no processo de fiscalização ocorrerão nos
termos instituídos no Plano Básico de Fiscalização — PBF, documento
que deve ser publicado no sitio eletrônico do município e divulgado o
LINK nas contratações formalizadas pelo município.

g) Deverão ser utilizados modelos para o início da execução dos processos e
ordem de serviços e ordem de fornecimento. Página
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Art. 7º Esta Portaria revoga a Portaria 181/2025.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (10.09.2025).

AGAMEMNON Assinado de forma digital por
G!

AUGUSTO ARAUJO. Araudo o
PADUAN:709693109 PADUAN:70969310900

Dados: 2025.09.10 15:25:58
[) -03'00'

Agamemnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da

contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Unidade (s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Demandante (s):

Responsáveis MÁRIO JOSÉ PIZONI
pela Demanda:

Contratação de empresa especializada em elaboração do Programa de

Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condições Ambientais do

Trabalho (LTCAT); Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP); Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP); Envio dos Eventos ao E-social e

Objeto:

assessoria em serviços de Segurança e Medicina do Trabalho.

3. DO RELATÓRIO

3.1. Da Legislação aplicável:

3.1.1. Lei nº 14.133, de 2021 e legislação correlata.

3.1.2. Decreto Municipal nº O9, de 30 de janeiro de 2024, regulamenta as
disposições da Lei federal nº 14.133/21 no Município de Porecatu/PR.

3.1.3. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

3.1.4. LC 123/06.
3.1.5. Decreto Municipal nº 016/2024 - regulamenta o pregão no ambito municipal.

3.1.6. Lei Complementar nº 13/2023 - atribuições dos cargos dos servidores do
município de PORECATU.

3.1.7. Decreto nº 053/2025 - dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
— ETP.

3.2. Das contratações anteriores:

3.2.1. O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº

86/2023, Dispensa de Licitação 25/2023 sem nenhuma observação pontual sobre a

execução do contrato, servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para

o presente estudo.

3.3 Da forma de contratação:
Página
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3.3.1. A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:

A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista na

Lei nº 14.133/2021, especificamente no Art. 75, inciso IlI:
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Art. 75. É dispensável a licitação: (...)

Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos ), no caso de outros serviços

e compras;

Considerando que o valor total estimado da contratação (R$ 35.299,25) é inferior ao

limite estabelecido no referido inciso, a contratação direta é legalmente amparada. Esta

modalidade confere maior celeridade ao processo, garantindo a continuidade e a

regularidade dos exames ocupacionais, que são de natureza contínua e essencial,

Adicionalmente, a escolha do prestador de serviço levará em conta não apenas o preço,

mas também a qualificação técnica, a proximidade e a capacidade de atendimento,

fatores que poderiam ser comprometidos em um processo licitatório mais longo.

A contratação deverá ser realizada pela forma presencial considerando também que o

art. 176 da Lei 14.133 possibilita que municípios com menos de 20.000 habitantes

possam promover as adaptações necessárias na sua estrutura, passando a realizar as

licitações pela forma eletrônica a partir de 2027, ou seja, 06 anos ampos a vigência da

Lei (art. 176).

Noutra vertente, por força do 8 2º do art. 17 da NLL, os municípios estariam dispensados

da realização da sessão pela forma eletrônica mediante a gravação da sessão quando

esta não se der pela forma eletrônica.

O art. 176, para os municípios com menos de 20.000 habitantes assim prescreve:

Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado

da data de publicação desta Lei, para cumprimento: [...] II - da obrigatoriedade de

realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o & 2º do art. 17 desta Lei,

eo$82º do art. 17: As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública

ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Inobstante as duvidas acerca da interpretação do referido dispositivo a denotar que se

os municípios maiores são dispensados da realização da licitação eletrônica se gravarem

as sessões, então, os menores sendo dispensados da licitação eletronica não necessitam .&

gravar suas sessões (caso contrario a lei não estaria a conferir vantagem alguma àsN.u

menores estruturas para o fim de sua adaptação ao novo regime), justifica-se ora que o Éº

município ainda não conta com aparelhamento necessário e tecnologia para a gravação

da sessão no ambiente físico onde são realizadas, encontrando-se em fase de adaptação
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para atendimento do comando legal, se assim restar, de fato, exigido dos municípios de

pequeno porte, como é o caso.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:

3.4.1. Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos

e deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento

sigiloso.

3.5. Da utilização do catálogo de padronização:

3.5.1. Os serviços não estão contidos no catálogo de padronização em razão do

instrumento encontrar-se em processo de formalização pelo município, e, portanto,

ainda não encontram-se contemplados dentre os objetos já padronizados.

3.6. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades
gestoras:

3.6.1. A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a

contratação não requer consolidação.

3.7. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006
3.7.1. No contexto específico de uma contratação por dispensa de licitação em razão do

valor, como a exemplificada neste Estudo Técnico Preliminar para serviços de medicina

do trabalho (com base no art. 75, II, da Lei 14.133/2021), a aplicação do tratamento

diferenciado assume contornos distintos.

A doutrina e a jurisprudência majoritárias entendem que, por não se tratar de um

certame competitivo nos moldes tradicionais, não se aplicam os benefícios de licitação

exclusiva ou o critério do empate ficto. A dispensa de licitação é um processo

simplificado de contratação direta.

No entanto, isso não significa que a administração pública deva ignorar os objetivos da

LC 123/2006. Ao realizar a cotação de preços para a contratação direta, o gestor

público, pautado pelos princípios do desenvolvimento nacional sustentável e do fomento

às MEs e EPPs, deve, sempre que possível, dar preferência à cotação e à eventual

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte que apresentem propostas

compatíveis com os preços de mercado e que atendam a todas as exigências técnicas do

Estudo Técnico Preliminar.

3.8. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:
3.8.1. Não se aplica, pois trata-se de contratação direta sob dispensa de licitação, nos

termos do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21.

Página
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4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Porecatu, na condição de empregadora, necessita de forma

urgente da elaboração de seus programas fundamentais de Segurança e Medicina do

Trabalho. A ausência ou desatualização destes documentos técnicos representa uma

grave lacuna na gestão de pessoal e na conformidade legal do Município.

A necessidade consiste, especificamente, na contratação de uma solução técnica

integrada para a criação dos seguintes documentos, que servirão como alicerce para

todas as ações de saúde e segurança no trabalho:

1. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): Documento que identifica os

perigos e avalia os riscos ocupacionais em todos os ambientes de trabalho da

Prefeitura (Paço Municipal, escolas, unidades de saúde, etc.), estabelecendo um

plano de ação para controlá-los.

2. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO): Programa que,

com base nos riscos apontados pelo PGR, estabelece o planejamento de exames

médicos (admissionais, periódicos, etc.) para prevenir, monitorar e rastrear

precocemente agravos à saúde dos servidores.

3. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT): Documento

técnico-legal que avalia se os servidores estão expostos a agentes nocivos que

possam gerar direito à aposentadoria especial, sendo a base para O

preenchimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

Atualmente, a Prefeitura não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais

legalmente habilitados (Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho)

para a elaboração destes laudos complexos, tornando a contratação externa a única

solução viável.

A contratação de empresa especializada para a elaboração do PGR, PCMSO e LTCAT é

justificada por três pilares essenciais e interdependentes: Obrigação Legal,

Conformidade com o eSocial e Responsabilidade Institucional.

a) Obrigação Legal e Regulatória (Pilar Principal): A elaboração destes programas não é

uma faculdade, mas uma imposição legal inafastável. A Norma Regulamentadora nº O1

(NR-O1) obriga todo empregador a implementar o Gerenciamento de Riscoson

Ocupacionais, materializado pelo PGR. A Norma Regulamentadora nº 07 (NR-07) exige

Páginaza elaboração do PCMSO com base nos riscos identificados. Por fim, a Lei nº 8.213 /91

(Lei de Benefícios da Previdência Social) e o Decreto nº 3.048/99 determinam a criação
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do LTCAT. O descumprimento destas normas sujeita o Município a pesadas multas e

sanções em caso de fiscalização pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

b) Conformidade com o eSocial (Fator de Urgência): O Governo Federal tornou

obrigatório o envio de eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) ao sistema do

eSocial. Especificamente, os eventos S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador)

e S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos) são alimentados

diretamente com as informações contidas no PCMSO e no LTCAT/PGR. A não

elaboração destes programas impede o envio correto das informações, sujeitando a

Prefeitura a multas automáticas por servidor não informado, o que pode gerar um

passivo financeiro expressivo e crescente.

c) Responsabilidade Institucional e Prevenção: A contratação é uma medida de gestão

responsável que visa proteger o bem mais valioso da Administração: seus servidores. Os

programas permitem identificar e controlar os riscos antes que se transformem em

acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais. Além de proteger vidas e a integridade

física dos colaboradores, essa ação preventiva reduz o absenteísmo, melhora o clima

organizacional e mitiga o risco de futuras ações judiciais de indenização contra o

Município, conferindo segurança jurídica aos atos do gestor público.

Desta forma, a contratação é medida essencial, urgente e indispensável para a

regularização legal e a gestão eficiente e humana da Prefeitura Municipal de Porecatu.

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO

5.1. O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do

instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo

está em consonância com o planejamento das diretrizes orçamentárias do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme

abaixo:

6.1.1 Prazo de entrega/execução: Os serviços deverão iniciar em até 15 dias após a

ordem de prestação de serviços.

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: Rua Barão do Rio Branco, nº 344.

6.1.3. Condições do recebimento: O recebimento do objeto desta contratação, por se

tratar de serviços de natureza contínua, ocorrerá de forma mensal e seguirá as etapas
Pá
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€ os critérios estabelecidos nos artigos 140 a 143 da Lei nº 14.133 /2021, dividindo-se

em recebimento provisório e recebimento definitivo.

A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão realizados por servidor

formalmente designado como fiscal do contrato, no caso o servidor Wilson José Bispo,

a quem competirá atestar a correta execução dos serviços.

6.1.4. Prazo e forma de garantia: A garantia contratual deve cobrir todo o período de

execução do contrato, ou seja, enquanto os serviços estão sendo prestados.

6.1.5. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses contados da data de assinatura

do contrato.

6.1.6. Análise da vantajosidade da contratação por período plurianual:

Para a contratação de serviços de medicina do trabalho, a celebração de um contrato

plurianual é altamente vantajosa. A natureza contínua e essencial do serviço, que exige

um acompanhamento médico histórico dos servidores, alinha-se perfeitamente aos

benefícios de um vínculo contratual mais longo. A estabilidade operacional, a economia

de escala e a drástica redução da carga de trabalho administrativo justificam

plenamente a opção por um prazo de vigência estendido, em detrimento de sucessivas

contratações anuais, que se mostram ineficientes, mais onerosas e operacionalmente

arriscadas.

6.1.7. Outros Requisitos exigidos para a contratação:

6.1.7.1. Para a execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a empresa a ser

contratada deverá, obrigatoriamente, atender a um conjunto de requisitos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e, principalmente, de qualificação técnica, a fim

de assegurar a expertise necessária para a elaboração dos programas de segurança e

medicina do trabalho.

1. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal

A empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória de sua regularidade

jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação vigente, incluindo, mas

não se limitando a:

* —“Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

e Contrato Social ou ato constitutivo, devidamente registrado.

* Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

* Certidão de Regularidade do FGTS (CRF).

Página3
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* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

2. Qualificação Técnica da Empresa

A empresa deverá comprovar sua especialização e capacidade técnica para a prestação

dos serviços, mediante a apresentação de:

* Registrono Conselho de Classe: Comprovação de registro da pessoa jurídica no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho

Regional de Medicina (CRM), conforme o caso, dentro do prazo de validade.

« Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado

de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a empresa já elaborou serviços de natureza semelhante (PGR,

PCMSO, LTCAT) de forma satisfatória.

3. Qualificação da Equipe Técnica (Requisito Essencial)

A qualidade dos programas está diretamente ligada à qualificação dos profissionais

responsáveis. A empresa contratada deverá indicar e comprovar a habilitação de sua

equipe técnica, que deverá incluir, no mínimo:

e Paraa elaboração do PGR e do LTCAT:

o Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no CREA

e com as atribuições pertinentes. Deverá ser apresentada a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) específica para os serviços a serem

prestados a este Município.

e Paraa celaboraçãodo PCMSO:

o Médico do Trabalho, com registro no CRM e portador do Registro de

Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina do Trabalho.

A empresa deverá apresentar cópia dos documentos de identificação profissional

(carteira do CREA/CRM ) e dos certificados de especialização dos profissionais que serão

responsáveis técnicos pela elaboração de cada programa.

4. Requisitos da Execução do Serviço

* Visitas Técnicas: A elaboração dos programas deverá, obrigatoriamente, SET

precedida de visitas técnicas in loco a todos os ambientes de trabalho da

Prefeitura, para o levantamento de riscos e coleta de dados.
Página
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e Conformidade Normativa: Todos os documentos (PGR, PCMSO e LTCAT) deverão

ser elaborados em estrita conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs)
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vigentes e com a legislação previdenciária, incluindo todas as atualizações e

requisitos para o eSocial.

* Entrega: Os programas deverão ser entregues em meio digital (PDF) e em via física

(impressa), devidamente assinados pelos responsáveis técnicos, acompanhados

das respectivas ARTs.

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A

CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o

planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir dos quantitativos solicitados na

respectiva SD elaborada pela Secretaria demandante, em atendimento à necessidade da

unidade participante, a demanda será consolidada neste relatório, conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

1 Elaboração do programa de Gerenciamento de Riscos conforme | SERV 1
determina a NR 01 - PGR

2 Elaboração do programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional | SERV 1
conforme determina a NR 7 - PCMSO

3 Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do | SERV 1
Trabalho conforme Instrução Normativa do INSS - LTCAT

Elaboração do Laudo de SERV
4 Insalubridade e Periculosidade conforme determina a NR 15e 16 - 1

LIP

Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário SERV
s conforme Instrução Normativa do 50

INSS - PPP

6 Envio dos Eventos ao E-social. SERV 12

7 Assessoria SERV 12

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado

8.1.1. Para atender à necessidade de elaboração dos programas de segurança e

medicina do trabalho, a Administração Pública avaliou as possíveis soluções,AN|

ponderando seus aspectos técnicos, econômicos e operacionais. As principais

alternativas consistem na execução interna dos serviços ou na contratação externa de
Página

uma empresa especializada.

1. Análise Comparativa das Soluções Possíveis
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a) Solução 1: Execução Interna (Internalização)

Esta solução envolveria a utilização de servidores do quadro próprio ou a realização de

concurso público para a contratação dos profissionais legalmente habilitados para a

elaboração dos programas.

e Análise Técnica: A execução interna exigiria que a Prefeitura dispusesse em seu

quadro permanente de, no mínimo, um Engenheiro de Segurança do Trabalho e

um Médico do Trabalho. Além dos profissionais, seria necessária a aquisição de

equipamentos específicos para medições ambientais (decibelímetro, dosímetro de

ruído, medidores de gases, etc.), que requerem calibração periódica e

conhecimento técnico para operação. A elaboração dos laudos é uma atividade

técnica complexa e pontual (com revisões anuais ou bienais), não justificando,

para uma estrutura do porte da Prefeitura de Porecatu, a manutenção de cargos

tão especializados em tempo integral.

* Análise Econômica: A internalização representa um custo fixo e permanente

extremamente elevado. Os custos envolveriam:

o Despesas de Pessoal: Salários, encargos sociais, férias, 13º salário e

benefícios dos profissionais, que possuem alta remuneração no mercado.

o Custo de Investimento: Aquisição de equipamentos de medição, que têm

alto valor.

o Custos de Manutenção: Calibração periódica e obrigatória dos

equipamentos.

o Arelação custo-benefício é desfavorável, pois a maior parte do tempo esses

profissionais e equipamentos estariam ociosos, gerando um custo fixo

para uma demanda que não é diária.

b) Solução 2: Contratação de Empresa Especializada (Terceirização/Externalização)

Esta solução consiste na contratação de uma pessoa jurídica que já possui toda a

estrutura, equipe técnica multidisciplinar e equipamentos necessários para realizar o

diagnóstico, as medições e a elaboração de todos os programas.

e Análise Técnica: A contratação de uma empresa especializada oferece acesso

imediato a expertise e a um processo de trabalho já consolidado. A empresa

Página33
assume a responsabilidade técnica integral pelos laudos, emitindo as devidas

Anotações de Responsabilidade Técnica. Esta abordagem garante que os

documentos serão elaborados em conformidade com as últimas atualizações das
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Normas Regulamentadoras e os requisitos do eSocial, mitigando riscos de falhas

técnicas e de não conformidade legal.

* Análise Econômica: Esta solução é significativamente mais econômica. A

Prefeitura paga um valor fixo pelo "produto" final (os programas elaborados),

transformando um custo fixo elevado em uma despesa pontual e planejada. Não

há necessidade de investimento em equipamentos caros ou em encargos

trabalhistas de longo prazo. A empresa contratada, por atender a muúltiplos

clientes, possui uma economia de escala que se reflete em um preço final mais

competitivo do que o custo de internalização.

8.2. Da Solução escolhida

Com base na análise comparativa, a contratação de empresa especializada (Solução 2)

se apresenta como a única solução técnica e economicamente viável para a Prefeitura

Municipal de Porecatu.

* Justificativa Técnicaa A  terceirização garante a  imparcialidade, a

responsabilidade técnica centralizada e o acesso a profissionais e equipamentos

que a Prefeitura não possui. É a forma mais rápida e segura de obter os

programas em total conformidade com a legislação vigente, especialmente com

as urgentes exigências do eSocial.

* Justificativa Econômica: A contratação por dispensa de licitação para a

elaboração dos programas representa um custo pontual, previsível e

drasticamente inferior aos custos fixos e permanentes que seriam gerados pela

internalização. Paga-se pelo serviço entregue, otimizando o uso do recurso

público e evitando a criação de despesas contínuas de pessoal para uma

necessidade que, embora obrigatória, não é de execução diária.

Portanto, a contratação de empresa especializada é a solução que melhor atende ao

interesse público, por ser mais eficiente, segura do ponto de vista técnico-jurídico e

economicamente mais vantajosa para o Município.

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE

9.1. Para a devida apuração do valor de referência desta contratação, foi realizada

Página34pesquisa de mercado em conformidade com o Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. AÀ

metodologia baseou-se na solicitação de cotações formais a empresas de consultoria

especializadas em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho que atendem a
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região Norte do Paraná, a partir da qual foi calculado um preço médio referencial para

os serviços conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD MÉDIA VALOR TOTAL

Elaboração do programa de Gerenciamento
1 de Riscos conforme determina a NR O1 - | SERV 1 R$ 3.681,38 R$ 3.681,38

PGR

Elaboração do programa de Controle
2 Médico e Saúde Ocupacional conforme | SERV 1 R$ 4.441,33 R$ 4.441,33

determina a NR 7 - PCMSO

Elaboração do Laudo Técnico das

3 | Condições —Ambientais do Trabalho|! seRy | 1 | R$4737,50 | R$4.737,50
conforme Instrução Normativa do INSS -
LTCAT

Elaboração do Laudo de
4 Insalubridade e Periculosidade conforme | SERV 1 R$ 5.175,00 R$ 5.175,00

determina a NR 15 e 16 - LIP

Elaboração de Perfil Profissiográfico
Previdenciário

5 conforme Instrução Normativa do SERV o R$ 90,00 R$ 4.500,00
INSS - PPP

6 Envio dos Eventos ao E-social. SERV 12 R$ 234,34 R$ 2.812,08

Fi Assessoria SERV 12 R$ 829,33 R$ 9.951,96

TOTAL GERAL: R$ 35.299,25

9.2. O valor total da contratação é de R$ 35.299,25 (trinta e cinco mil, duzentos

e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1. A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a inviabilidade

da divisão do objeto da contratação, diante da contratação global do preço ofertado pelo

proponente, conforme proposta de preços e documentos apresentados, nos termos da

Lei Federal nº 14.133/2023.

O parcelamento do objeto é tecnicamente inviável devido à interdependência intrínsecalM

dos programas, economicamente desvantajoso por anular a economia de escala, e

prejudicial à gestão por fragmentar a responsabilidade técnica. Página

Portanto, para garantir a coesão técnica, a eficiência econômica e a segurança jurídica,

justifica-se a contratação do objeto em lote único, adjudicado a uma única empresa
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especializada, por ser esta a abordagem que assegura a plena consecução do interesse

público.

11. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

11.1. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, foi realizado o mapeamento dos

principais riscos que podem comprometer o sucesso do processo de contratação e da

execução do contrato. A seguir, são apresentados os riscos identificados, bem como as

ações preventivas e de mitigação propostas para o seu tratamento.

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS

de

Qualificação Técnica Essencial
Contratação Empresa sem

Exigir de forma clara no Termo de

Referência a comprovação de registro da

empresa no CREA/CRM e a indicação de

responsáveis técnicos (Eng. de Segurança

Elaboração de Laudos sem Visita in loco

e Médico do Trabalho) com suas

respectivas ARTs e RQE.

Estabelecer em contrato a
obrigatoriedade de visitas técnicas a
todos os setores.

Atraso na Entrega dos Programas
Definir um cronograma claro de entrega

no contrato.

Falta de Suporte ou Correção dos Laudos

Após a Entrega

Incluir no contrato uma cláusula de
garantia dos serviços, estabelecendo que

a empresa deverá realizar correções e

prestar — esclarecimentos — sobre os

documentos entregues por um período

de, 90 dias

recebimento definitive.
no mínimo, após o

12. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das

informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a

contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo. Página36



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ESTADO DO PARANÁ

13. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Porecatu, 21 de outubro de 2025.

Franciele Regina de Oliveira
Matrícula nº 1730-2

0
Priscila de Arruda Penteado

Matrícula nº 1737-8

14. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas
formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos
concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Páginas
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 97/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 36/2025
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados

nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde
constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização do
planejamento, encontrando-se este, em anexo.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em

formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em elaboração do Programa de
Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT); Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP); Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP); Envio dos Eventos ao E-social e assessoria em serviços de

Segurança e Medicina do Trabalho, conforme condições e exigências

estabelecidas no item 1.2.

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas,

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo
discriminadas:

VALORITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD MÉDIA S

Elaboração do programa de Gerenciamento R R$ 3.681,38 R$ 3.681,38
1 de Riscos conforme determina a NR 01 - PGR SERV : % $

Elaboração do programa de Controle Médico
2 e Saúde Ocupacional conforme determina a | SERV 1 R$ 4.441,33 R$ 4.441,33

NR 7 - PCMSO

Elaboração do Laudo Técnico das Condições
3 Ambientais do Trabalho conforme Instrução | SERV 1 R$ 4.737,50 R$ 4.737,50

Normativa do INSS - LTCAT o

Elaboração do Laudo de [)
4 Insalubridade e Periculosidade conforme| SERV 1 R$ 5.175,00 R$ 5.175,06D

o
determina a NR 15 e 16 - LIP -
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Elaboração de  Perfil  Profissiográfico
Previdenciário
conforme Instrução Normativa do SERV , 50 R$ 90,00 R$ :500;00
INSS - PPP

Envio dos Eventos ao E-social. SERV 12 R$ 234,34 R$ 2.812,08

Assessoria SERV 12 R$ 829,33 R$ 9.951,96

TOTAL GERAL: R$ 35.299,25

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem/serviço comum nos
termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto Municipal nº

09/2024, não se caracterizando como bem de luxo.

1.3. Critério de julgamento adotado será “menor preço global”.

1.3.1. A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a

inviabilidade da divisão do objeto da contratação, diante da contratação global do

preço ofertado pelo proponente, conforme proposta de preços e documentos

apresentados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2023.

O parcelamento do objeto é tecnicamente inviável por comprometer a gestão

integrada, a eficiência e a segurança do Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional. É também economicamente inviável, pois geraria custos totais

(diretos e indiretos) superiores aos da contratação de uma solução única e

completa.

Portanto, para garantir a coesão técnica, a responsabilidade centralizada e a

eficiência econômica, justifica-se a contratação do objeto em lote único,

adjudicado a uma única empresa especializada, por ser esta a abordagem que

assegura a plena consecução do interesse público.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Porecatu, na condição de empregadora, necessita de

forma urgente da elaboração de seus programas fundamentais de Segurança e

Medicina do Trabalho. A ausência ou desatualização destes documentos técnicos

representa uma grave lacuna na gestão de pessoal e na conformidade legal do

Município.
Página39
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A necessidade consiste, especificamente, na contratação de uma solução técnica

integrada para a criação dos seguintes documentos, que servirão como alicerce

para todas as ações de saúde e segurança no trabalho:

1. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): Documento que identifica os

perigos e avalia os riscos ocupacionais em todos os ambientes de trabalho
da Prefeitura (Paço Municipal, escolas, unidades de saúde, etc.),

estabelecendo um plano de ação para controlá-los.

2. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO): Programa

que, com base nos riscos apontados pelo PGR, estabelece o planejamento

de exames médicos (admissionais, periódicos, etc.) para prevenir,

monitorar e rastrear precocemente agravos à saúde dos servidores.

3. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT):

Documento técnico-legal que avalia se os servidores estão expostos a

agentes nocivos que possam gerar direito à aposentadoria especial, sendo

a base para o preenchimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

Atualmente, a Prefeitura não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais

legalmente habilitados (Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do

Trabalho) para a elaboração destes laudos complexos, tornando a contratação

externa a única solução viável.

A contratação de empresa especializada para a elaboração do PGR, PCMSO e

LTCAT é justificada por três pilares essenciais e interdependentes: Obrigação

Legal, Conformidade com o eSocial e Responsabilidade Institucional.

a) Obrigação Legal e Regulatória: A elaboração destes programas não é uma

faculdade, mas uma imposição legal inafastável. A Norma Regulamentadora nº

O1 (NR-O1) obriga todo empregador a implementar o Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais, materializado pelo PGR. A Norma Regulamentadora nº 07 (NR-0O7)

exige a elaboração do PCMSO com base nos riscos identificados. Por fim, a Lei nº

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social) e o Decreto nº 3.048/99

determinam a criação do LTCAT. O descumprimento destas normas sujeita o

Município a pesadas multas e sanções em caso de fiscalização pelo Ministério do

Trabalho e Emprego.
Página40
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b) Conformidade com o eSocial: O Governo Federal tornou obrigatório o envio de

eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) ao sistema do eSocial.

Especificamente, os eventos S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador) e

S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos) são alimentados

diretamente com as informações contidas no POCMSO e no LTCAT/PGR. A não

elaboração destes programas impede o envio correto das informações, sujeitando

a Prefeitura a multas automáticas por servidor não informado, o que pode gerar

um passivo financeiro expressivo e crescente.

c) Responsabilidade Institucional e Prevenção: A contratação é uma medida de

gestão responsável que visa proteger o bem mais valioso da Administração: seus

servidores. Os programas permitem identificar e controlar os riscos antes que se

transformem em acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais. Além de

proteger vidas e a integridade física dos colaboradores, essa ação preventiva

reduz o absenteísmo, melhora o clima organizacional e mitiga o risco de futuras

ações judiciais de indenização contra o Município, conferindo segurança jurídica

aos atos do gestor público.

Desta forma, a contratação é medida essencial, urgente e indispensável para a

regularização legal e a gestão eficiente e humana da Prefeitura Municipal de

Porecatu.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução a ser contratada consiste na prestação de um serviço técnico

especializado e integrado para a elaboração do conjunto de programas e laudos

obrigatórios de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para a Prefeitura Municipal

de Porecatu.

Considerando que o Município não dispõe em seu quadro permanente dos

profissionais legalmente habilitados para esta atividade (Engenheiro de

Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho), a solução é a contratação externa

(terceirização) de uma empresa que possua a expertise, os equipamentos de

medição e a responsabilidade técnica necessários.

Esta contratação é de natureza intelectual e técnica, resultando em documentos
que servirão como o alicerce para toda a gestão de SST do Município, incluindo Página41
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a prevenção de acidentes, o monitoramento da saúde dos servidores e o

cumprimento das obrigações legais, especialmente as do eSocial.

2. Ciclo de Vida do Objeto

O ciclo de vida desta contratação é de curta duração e focado na entrega de um

produto final, dividido nas seguintes fases:

Fase 1: Contratação e Planejamento

o Inicia-se com a formalização do contrato com a empresa vencedora.

o Realização de reunião inicial entre a CONTRATADA e o fiscal do

contrato para alinhar o escopo, o cronograma de visitas e os setores

a serem analisados (Paço Municipal, Secretarias, Escolas, CMEIs,

Unidades de Saúde, Garagem/Pátio de Obras, etc.).

Fase 2: Execução de Campo e Diagnóstico

o Estaé afase central, onde a CONTRATADA realizará visitas técnicas

in loco a todos os ambientes de trabalho da Prefeitura.

o Realização do levantamento de perigos, avaliação de riscos e, onde

necessário, medições ambientais quantitativas (ex: ruído, calor,

agentes químicos).

o Análise técnica e consolidação dos dados coletados.

Fase 3: Elaboração e Entrega dos Produtos

o A CONTRATADA irá compilar os dados e redigir os programas e

laudos, conforme as especificações técnicas abaixo.

o Entrega oficial dos documentos ao fiscal do contrato.

Fase 4: Validação e Garantia

o O fiscal do contrato, assessorado tecnicamente se necessário,

analisará os documentos para verificar se atendem a todo o escopo

solicitado (Recebimento Provisório).

o Após a aprovação, ocorre o Recebimento Definitivo e o pagamento.

Página42
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o O ciclo se encerra com o término do prazo de garantia contratual,

durante o qual a empresa deverá corrigir, sem ônus, eventuais

falhas técnicas ou de conteúdo apontadas pela fiscalização.

3. Especificação do Produto

A CONTRATADA deverá entregar os seguintes documentos, em meio físico

(impresso) e digital (PDF), devidamente assinados pelos profissionais

responsáveis e acompanhados das respectivas Anotações de Responsabilidade

Técnica (ART) ou comprovações de qualificação (RQE).

Produto 1: Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

* “Fundamentação: Norma Regulamentadora nº O1 (NR-01).

e Conteúdo Miínimo:

o Inventário de Riscos Ocupacionais: Identificação de perigos e

avaliação de riscos (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de

acidentes) por função e por ambiente de trabalho.

o Planode Ação: Cronograma com as medidas de controle e prevenção

a serem adotadas pela Prefeitura para mitigar os riscos
identificados.

* “Responsável Técnico: Engenheiro de Segurança do Trabalho (com ART).

Produto 2: Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT)

e Fundamentação: Art. 58 da Lei nº 8.213/91 e legislação previdenciária.

* —“Objetivo: Documento base para o preenchimento do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) e para o evento S-2240 do eSocial.

e Conteúdo Miínimo: Laudo conclusivo sobre a exposição dos servidores a

agentes nocivos, indicando se há ou não enquadramento para fins de

aposentadoria especial.

* “Responsável Técnico: Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do

Trabalho (com ART ou registro de qualificação).

Produto 3: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)

* Fundamentação: Norma Regulamentadora nº 07 (NR-O7).
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e Vínculo Obrigatório: Deve ser elaborado em estrita consonância com os

riscos identificados no PGR e no LTCAT.

e Conteúdo Mínimo:

o Planejamento dos exames médicos ocupacionais (admissionais,

periódicos, demissionais, etc.).

o Definição, por função, de quais exames clínicos e complementares

(ex: audiometria, espirometria, laboratoriais) são necessários e qual

a sua periodicidade.

* “Responsável Técnico: Médico do Trabalho (com Registro de Qualificação de

Especialista - RQE).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA

FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

4.2. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação,
conforme abaixo:

4.2.1. Prazo de entrega/execução: Os serviços deverão iniciar em até 15 dias após

a ordem de prestação de serviços.

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: Rua Barão do Rio Branco, nº 344.

6.1.3. Condições do recebimento: O recebimento do objeto desta contratação, por

se tratar de serviços de natureza contínua, ocorrerá de forma mensal e seguirá

as etapas e os critérios estabelecidos nos artigos 140 a 143 da Lei nº

14.133/2021, dividindo-se em recebimento provisório e recebimento definitivo.

A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão realizados por servidor

formalmente designado como fiscal do contrato, no caso o servidor Wilson José

Bispo, a quem competirá atestar a correta execução dos serviços.

6.1.4. Prazo e forma de garantia: A garantia contratual deve cobrir todo o período

de execução do contrato, ou seja, enquanto os serviços estão sendo prestados.
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6.1.5. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses contados da data de

assinatura do contrato.
6.1.6. Análise da vantajosidade da contratação por período plurianual:

Para a contratação de serviços de medicina do trabalho, a celebração de um

contrato plurianual é altamente vantajosa. A natureza contínua e essencial do

serviço, que exige um acompanhamento médico histórico dos servidores, alinha-

se perfeitamente aos benefícios de um vínculo contratual mais longo. A

estabilidade operacional, a economia de escala e a drástica redução da carga de

trabalho administrativo justificam plenamente a opção por um prazo de vigência

estendido, em detrimento de sucessivas contratações anuais, que se mostram
ineficientes, mais onerosas e operacionalmente arriscadas.

6.1.7. Outros Requisitos exigidos para a contratação:

6.1.7.1. Para a execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a empresa a

ser contratada deverá, obrigatoriamente, atender a um conjunto de requisitos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e, principalmente, de qualificação

técnica, a fim de assegurar a expertise necessária para a elaboração dos

programas de segurança e medicina do trabalho.

1. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal

A empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória de sua
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação

vigente, incluindo, mas não se limitando a:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Contrato Social ou ato constitutivo, devidamente registrado.

e Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal.

* Certidão de Regularidade do FGTS (CRF).

* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

2. Qualificação Técnica da Empresa
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A empresa deverá comprovar sua especialização e capacidade técnica para a

prestação dos serviços, mediante a apresentação de:

* Registro no Conselho de Classe: Comprovação de registro da pessoa

jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no

Conselho Regional de Medicina (CRM), conforme o caso, dentro do prazo

de validade.

* Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de, no mínimo, 01 (um)

atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que a empresa já elaborou serviços de

natureza semelhante (PGR, PCMSO, LTCAT) de forma satisfatória.

3. Qualificação da Equipe Técnica (Requisito Essencial)

A qualidade dos programas está diretamente ligada à qualificação dos

profissionais responsáveis. A empresa contratada deverá indicar e comprovar a

habilitação de sua equipe técnica, que deverá incluir, no mínimo:

e Paraa celaboração do PGR e do LTCAT:

o Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no
CREA e com as atribuições pertinentes. Deverá ser apresentada a

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) específica para os

serviços a serem prestados a este Município.

e Paraa celaboraçãodo PCMSO:

o Médicodo Trabalho, com registro no CRM e portador do Registro de

Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina do Trabalho.

A empresa deverá apresentar cópia dos documentos de identificação profissional

(carteira do CREA/CRM) e dos certificados de especialização dos profissionais

que serão responsáveis técnicos pela elaboração de cada programa.

4. Requisitos da Execução do Serviço

e Visitas Técnicas: A elaboração dos programas deverá, obrigatoriamente,

ser precedida de visitas técnicas in loco a todos os ambientes de trabalho

da Prefeitura, para o levantamento de riscos e coleta de dados.
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« Conformidade Normativa: Todos os documentos (PGR, PCMSO e LTCAT)

deverão ser elaborados em estrita conformidade com as Normas

Regulamentadoras (NRs) vigentes e com a legislação previdenciária,

incluindo todas as atualizações e requisitos para o eSocial.

* Entrega: Os programas deverão ser entregues em meio digital (PDF) e em

via física (impressa), devidamente assinados pelos responsáveis técnicos,

acompanhados das respectivas ARTs.

5. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

5.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da

contratação, no caso o servidor Wilson José Bispo , anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário

à regularização de falhas ou defeitos observados.

5.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá

apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu

contato.

5.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato,

estas constarão da minuta do contrato.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto.

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

T7.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125

da Lei nº 14.133/2021.

8. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

8.1. O recebimento do objeto e o consequente pagamento serão efetuados em

conformidade com o Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, seguindo os critérios de

avaliação e os prazos estabelecidos abaixo. Todo o processo será conduzido

pelo servidor formalmente designado como Fiscal do Contrato.

10
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1. Do Recebimento Provisório

O Recebimento Provisório ocorrerá no momento em que a CONTRATADA

realizar a entrega formal de todos os documentos (produtos) especificados

neste ETP. Esta fase consiste em uma verificação puramente quantitativa.

O fiscal do contrato terá até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

entrega, para realizar esta verificação.

O fiscal atestará o recebimento provisório após verificar se:

1.

2

Todos os programas (PGR, PCMSO e LTCAT) foram entregues.

Os documentos foram entregues nas mídias solicitadas (física e

digital).

Os documentos contêm as assinaturas dos responsáveis

técnicos.

As Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registros

de Qualificação de Especialista (RQE) foram entregues

juntamente com os laudos.

O ateste do recebimento provisório não implica o reconhecimento da qualidade

técnica ou da conformidade do conteúdo, servindo apenas para registrar a

entrega física do objeto.

2. Do Recebimento Definitivo

O Recebimento Definitivo é a fase de análise qualitativa e é a condição

indispensável para o pagamento.

O fiscal do contrato terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do

recebimento provisório, para realizar a análise técnica detalhada dos

documentos.

O fiscal emitirá o Termo de Recebimento Definitivo somente após

constatar que os documentos atendem a todos os requisitos técnicos,
verificando, no miínimo:

1. Conformidade Normativa: Se os programas atendem a todas as

exigências das Normas Regulamentadoras (NR-O01, NR-07) e da

legislação previdenciária (para o LTCAT).
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2. Abrangência: Se todos os setores, funções e ambientes de

trabalho da Prefeitura, conforme escopo solicitado, foram de fato

inspecionados e estão contemplados nos laudos.

3. Coerência Técnica: Se o PCMSO está em estrita consonância com

os riscos identificados no PGR (requisito de interdependência).

4. Suficiência para o eSocial: Se as informações contidas no LTCAT

e PGR são suficientes para o correto preenchimento dos eventos

S-2220 e S-2240 do eSocial.

3. Da Rejeição e Correção dos Serviços

e Caso o fiscal do contrato, durante a análise para o recebimento

definitivo, identifique não conformidades, erros, omissões ou falhas

técnicas, ele deverá rejeitar os documentos.

e A CONTRATADA será notificada formalmente, por escrito, com a lista

de todas as correções e adequações necessárias.

e A CONTRATADA deverá realizar todas as correções solicitadas, sem

qualquer ônus adicional para a Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis a contar da notificação.

e Apósa rreentrega, o prazo para o Recebimento Definitivo (15 dias úteis)

reinicia.

O pagamento será realizado em parcela única, após a conclusão e aprovação

de todos os serviços, contados do recebimento do documento fiscal (ou

equivalente), devendo o pagamento ocorrer a partir dos dias 12(doze) dos

meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das requisições expedidas,

desde que sejam entregues até o dia 3O(trinta) do mês corrente, mediante

depósito do importe devido na conta movimento de titularidade do contratado,

conforme indicado no instrumento contratual ou substitutivo a ser formalizado

entre as partes.

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente
deverão ser observadas as seguintes informações:

a) número do contrato ou número do empenho;

b) número do processo; Página49
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c) número da dispensa de licitação;

d) descrição do objeto/serviço prestado.

8.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, ou na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº

14.133, de 2021.

8.3.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as

respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

8.3.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

8.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, o contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização quanto

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução

do objeto.

8.3.3. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas
necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

8.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais
documentos que devem acompanhá-la.

8.5.1. Deverão acompanhar a NF de prestação de serviços, o relatório mensal

de prestação de contas e quando for o caso da emissão de várias ordens de

serviços emitidas no período, anexar também o relatório de consolidação dos

serviços prestados.
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9. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

9.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 35.299,25 (trinta e cinco

mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos),

conforme valor unitário referencial discriminado em SD e ETP (anexos a este

documento), que foi apurado em pesquisa de mercado.

10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição

objetiva de risco estabelecida no contrato.

10.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua

os encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio

econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração.

10.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais

anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios

pertinentes.

10.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste

que as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração
reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro

inicial.

10.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

10.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo
contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da
execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês.
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10.3.1. No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no

mesmo termo aditivo.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

Órgão: O5 - Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre) — Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40

Porecatu-PR, 23 de outubro de 2025.

Elaborado e Aprovado por:
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DECLARAÇÃO DE USO DE MINUTA PADRONIZADA OU
JUSTIFICATIVA DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MINUTAS PADRONIZADAS

Processo Administrativo nº 97/2025
Dispensa nº 36/2025

DECLARAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Para fins do disposto no 8& 2º do art. 19, da Lei 14.133, de 2021, justifica-se a
não utilização de modelos padronizado de minutas de:

( ) ETP
(X) TR

Tendo em vista que:

(X) O município ainda está desenvolvendo modelos do instrumento para a
padronização gradativa no processo de implantação da NLL, não constando
ainda modelo padronizado de TR para o objeto ora tratado.

Tem-se no presente momento, que a não utilização do instrumento de
planejamento padronizado, não afeta ou prejudica a realização da contratação,
posto que a sua formalização foi atentamente elaborada.

Por ser verdade, dou fé.

Porecatu/PR, 24/10/2025.

Franéícle Régina de Oliveira Priscila de Arruda Penteado
Portaria nº 081/2025 Portaria nº 069/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu&Qgmail.com

AVISO DE DISPENSA COM SESSÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo n.º 97/2025
Dispensa de Licitação n.º 36/2025

Torna-se público que o Município de Porecatu, Estado do Paraná, através do Setor de
Licitações, por intermédio do seu Agente de Contratação, designado pela Portaria
nº 082/2025, realizará Dispensa de Licitação, do tipo menor preço, global, na hipótese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal, n.º 09/2024 e
demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso, observadas as
condições do quadro de detalhamento a seguir:

Data da Sessão Pública: / /2025.
Horário da Sessão Pública: O8h00min

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS:
M Sim U Não
Margem de Preferência Local/Regional:
M Sim U Não
Horário de Referência:
Brasília/DF ou horário local
E-mail para envio de Documentação e Proposta:
licitaporecatu(ggmail.com

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE

RISCOS (PGR), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL

(PCMSO); LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO

(LTCAT); LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP); PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP); ENVIO DOS EVENTOS AO E-

SOCIAL E ASSESSORIA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus anexos.

A contratação será formalizada com prazo de vigência inicial de 12 (doze) meses,
contados da data da respectiva assinatura/emissão da ordem de serviço. O contrato é
enquadrado como Sserviço/fornecimento contínuo, conforme o Estudo Técnico
Preliminar, e poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, respeitado o limite máximo
de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 106, 1, da Lei Federal nº 14.133/2021, e
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso:
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Rua Barão do Rio Brancz?, I;:tsziªf gãnlz:g,ltgg?;:atu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu&Qgmail.com

ITEM DESCRIÇÃO UND | QTD VALOR VALOR
MENSAL TOTAL

Elaboração do programa de
1  |Gerenciamentoo —de — Riscos SERV| 1 R$ 3.681,38 R$ 3.681,38

conforme determina a NR O1 -
PGR :
Elaboração do programa de

2 Controle =Médico e Saúde | SERV| 1 R$ 4.441,33 R$ 4.441,33
Ocupacional conforme
determina a NR 7 - PCMSO
Elaboração do Laudo Técnico

3 das Condições Ambientais do SERV 1 R$ 4.737,50 R$ 4.737,50
Trabalho conforme Instrução
Normativa do INSS - LTCAT
Elaboração do Laudo de

4 Insalubridade e Periculosidade SERV 1 R$ 5.175,00 R$ 5.175,00
conforme determina a NR 15 e
16 - LIP
Elaboração de Perfil
Profissiográfico Previdenciário

5 conforme Instrução Normativa
do
INSS - PPP

SERV | 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00

6 Envio dos Eventos ao E-social. | SERV | 12 R$ 234,34 R$ 2.812,08

T |Aassessora SERV | 12 R$ 829,33 R$ 9.951,96
TOTAL R$ 35.299,25

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes
no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos.
2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei
n.º 14.133, de 2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente através do e-mail: licitaporecatu(ogmail.com, a proposta de preços e
os documentos de habilitação exigidos, até a data e horário estabelecidos para a
abertura da sessão.
2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte, localizadas regionalmente, observadas as disposições
constantes do art. 4º, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, de acordo com o objeto da
contratação da presente Dispensa.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados:
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2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seuí(s)
anexo(s);
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados; equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;
h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração
Pública no âmbito do Estado do Paraná;
1) empresas impedidas de licitar ou contratar com o MUNICÍPIO de Porecatu,
Estado do Paraná.
2.4.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
2.4.5. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade
processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades
cooperativas.
2.4.6. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa,
ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância
ou desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela
Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente para a sua caixa de
spam. Página
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3. DA PROPOSTA DE PREÇOS
3.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail na forma do modelo constante do
Anexo IlI, contendo a descrição detalhada dos serviços ofertados, as especificações

técnicas de execução e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de
Referência, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas,
atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação:
a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em lingua
portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado
ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente
encaminhada juntamente com a proposta;
b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ,
o número do telefone, e-mail;
c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar a sua
marca, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item;
d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades
constantes no Termo de Referência;
e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a
respectiva agência onde deseja receber seu pagamento;
) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias;
g) prazo de entrega/execução: Ol(í(uma) hora, contados do recebimento da
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços;
3.2. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo
desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas por ele.
3.3. “Conforme o modelo da proposta - ANEXO II, o proponente declara que o seu preço
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam o proponente.
3.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total,
prevalecerá o valor unitário.
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO
4.1.  Nadata, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão
púbica para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de
habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa.
4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os
prazos conferidos pelo agente condutor da dispensa registrados em ata e havendo
necessidade de suspensão ou encerramento da sessão, esta será automaticamente
reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido,
sendo os participantes informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o
acompanhamento dos atos.

Página
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4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão
manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive
verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos
conferidos pelo agente nas mensagens enviadas.
4.4. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à
adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação, e classificará o primeiro melhor preço.
4.5. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas
com o primeiro colocado, através de e-mail, caso não esteja presente na sessão pública.
4.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.
4.5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será
enviado proposta ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2
(duas) horas após notificação por e-mail.
4.6. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado
em ata.

4.7. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados
(procedimento fracassado) ou não houver interessados (procedimento deserto), a
Administração poderá:
4.7.1. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, devendo ser
solicitada o interesse em fornecer o objeto pelo preço da cotação inicial, e a remessa da
documentação de habilitação necessárias, através de e-mail;
ET dal o prazo para a apresentação dos documentos referidos no item anterior
será de 3 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme pedido
da empresa.
4.7.1.2. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e,
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor;
4.7.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos.
4.8. Scrá desclassificada a proposta que:
4.8.1. contiver vicios insanáveis;
4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
4.8.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado, sendo que a inexequibilidade
de qualquer preço unitário de item obrigatório (Exames Médicos Ocupacionais ou Perícia
de Atestado) será considerada na análise da Proposta Global, com base no Art. 59, inciso

PáginaS
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IV da Lei nº 14.133/2021, visando garantir a qualidade técnica e a gestão integrada dos
serviços de POMSO para o Município.
4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área espcecializada no objeto.
4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
4.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão
impressos e arquivados no processo físico, e lançados em ata, ainda que não apreciados,
porquanto somente os documentos de habilitação da melhor proposta serão verificados.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. As empresas participantes da presente contratação direta deverão enviar a
documentação para fins de habilitação constantes do ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso, juntamente com a proposta até a data e
horário da abertura da sessão, através do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso.
5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente
declarado vencedor, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:
5.2.1. lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
5.2.2. consulta ao banco de dados de fornecedores sancionados e suspensos Sistema
de Compras do Estado do  Paraná, através do endereço  eletrônico
https:/ /www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/private/ocorrencias/consultarFornecedorInfrator.jsf.
5.2.3. consulta ao banco de dados de penalidades do Município de Porecatu
(cadastro /registro das empresas sancionadas e/ou suspensas).
5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 88º do artigo 12 da Lei n.º
14.230/2021.
5.24. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas;
5.2.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.2.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
5.2.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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5.2.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.
5.2.8. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o
agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais.
5.2.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
5.2.9.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da
administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de
justificativa;
9:0.9:2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará
decadência do direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes,
na ordem de classificação.
5.3. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, não estará dispensado das seguintes comprovações:
a) apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de
Sserviços;
b) apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio,
indústria e transportes intermunicipais e interestaduais.
5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
6.2.1. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento
equivalente  para a  assinatura digitall, e a  devolução pelo e-mail
licitaporecatu(dgmail.com
6.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à
sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
6.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. Página
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7. —DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo, ou prestar
declaração falsa durante o procedimento ou na execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio cntre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
7.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa;
7.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de
2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens
anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas c orientações dos órgãos de controle.
7.4. Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que assegurará o  contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor / adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº
14.133, de 2021.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na forma
prevista na Lei 14.133, de 2021 e no sítio oficial do MUNICÍPIO.
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação.
8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
8.5. —“Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei
federal 14.133, de 2021.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.8. Os  interessados poderão obter o Aviso Completo pelo e-mail
licitaporcecatu(dgmail.com ou no endereço eletrônico
https: orecatu.govbr.cloud/pronimtb PM/index.html

9. DOS ANEXOS DO AVISO
9.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
documentos abaixo relacionados:
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ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II — Proposta de Preços;
ANEXO III — Estudo Técnico Preliminar,
ANEXO IV - Termo de Referência;
ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento equivalente;
ANEXO VI - Declaração de Enquadramento ME EPP;
ANEXO VII - Declaração Unificada.

Porecatu, 30 de outubro de 2025.
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ANEXO [

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Processo Administrativo n.º 97/2025
Dispensa de Licitação n.º 36/2025

1. Habilitação Jurídica:
1.1.  Registro de Empresário, no caso de empresa individual; ou

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; ou

1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício; ou

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou

1.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

2. Regularidade Fiscal, social e trabalhista:
2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor;

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
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2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento das inscrições ou tributos estaduais
e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;
2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n.º 5.452, de 1943.

2.8. Técnica
A) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional:
1) Aprescentação de, no mínimo, O1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa Proponente, que
comprovce a execução de serviços compatíveis e pertinentes com o objeto desta
contratação, notadamente em:

e Elaboração ou Execução de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO), conforme NR-07; e

* Realizaçãode Exames Médicos Ocupacionais (Admissional, Periódico, Retorno ao
Trabalho, Mudança de Função e Demissional), com indicação de quantitativos que
demonstrem a aptidão da proponente para o cumprimento do objeto.

2. O atestado de capacidade técnica deve ser emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado e assinado pelo responsável legal, sem a necessidade de reconhecimento de
firma.

B.1) Comprovação de Qualificação Técnico-Profissional (Responsáveis Técnicos):

A Proponente deverá comprovar que o profissional que atuará como Coordenador do
PCMSO possui a seguinte qualificação, devendo apresentar:

e Cópiado Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina do Trabalho
(ou declaração de que se trata de profissional com especialização lato sensu e
vínculo empregatício com o Contratado, caso a Administração admita a exceção da
NR-O07);

e Cópiada inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) do profissional; e

* Comprovação do vínculo profissional do Coordenador Médico com a empresa
proponente (Carteira de Trabalho - CLT, Contrato Social, ou Contrato de Prestação
de Serviços, acompanhado da Ficha de Registro de Empregado, se aplicável).

B.2) Para o Responsável Técnico do PGR e LTCAT (Engenheiro de Segurança do Trabalho):
* Cópia do registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do

profissional.
* Comprovação do vínculo profissional do Engenheiro de Segurança do Trabalho

com a empresa proponente (mediante apresentação de um dos seguintes: CLT,
Contrato Social, ou Contrato de Prestação de Serviços).

* “Declaração de que a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será emitida em
nome do profissional e da Contratada.
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C) Declaração de Conhecimento:
Declaração de pleno conhecimento de todas as informações acerca do presente
Aviso de Dispensa e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel
cumprimento das obrigações.

3. Econômico-financeira

A)

B)

Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial
ou concordata, expedida pelo Distribuidor da Comarca sede da
licitante.

Certidão emitida pela Junta Comercial ou, alternativamente,
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta
realizada no site www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional que
comprove a qualidade de MEI, ME, EPP ou COOP.
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 97/2025 | DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 36/2025

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: "

RG: E-mail:

Cód |Item |Descrição Und IQtd | Marca Valor Unitário Valor Total

XXx XX — XXXXXXXXXXXX XX XX | XXXXX |R$XXX R$ XXX

XX XX — [KXXXXXXXXXXXX XX XX | XXXXX |R$XXX R$ XXX

Valor Total dos Itens R$

Validade da Proposta: dias.

Nome do BANCO: , —AGÊNCIA: , Co

Prazo de entrega/execução: 15 (quinze) dias após a Ordem de Serviço, conforme
mencionado no TR, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento.

Prazo de Garantia: 12 (doze) meses, contados a partir do início da execução do
serviço/assinatura do contrato.

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na
presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não
havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e
documentos que dele fazem parte.
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Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma
influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização
integral de seu objeto.

Porecatu, * de * de 2025.

— [nome]
Representante Legal
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ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da

contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO
Unidade (s)
Demandante (s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsáveis MÁRIO JOSÉ PIZONIpela Demanda:
Contratação de empresa especializada em elaboração do
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de

Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico

Objeto: das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); Laudo de

Insalubridade e Periculosidade (LIP); Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP); Envio dos Eventos ao E-social e assessoria

em serviços de Segurança e Medicina do Trabalho.

3. DO RELATÓRIO
3.1. Da Legislação aplicável:

3.1.1. Lei nº 14.133, de 2021 e legislação correlata.

3.1.2. Decreto Municipal nº 0O9, de 30 de janeiro de 2024, regulamenta as

disposições da Lei federal nº 14.133/21 no Município de Porecatu/PR.

3.1.3. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

3.1.4. LC 123/06.

3.1.5. Decreto Municipal nº 016/2024 - regulamenta o pregão no âmbito municipal.

3.1.6. Lei Complementar nº 13/2023 - atribuições dos cargos dos servidores do

município de PORECATU.

3.1.7. Decreto nº 053/2025 - dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar —

ETP.

3.2. Das contratações anteriores:
3.2.1. O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº

86/2023, Dispensa de Licitação 25/2023 sem nenhuma observação pontual sobre a

execução do contrato, servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para

o presente estudo. Página69
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3.3 Da forma de contratação:
3.3.1. A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:
A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista na
Lei nº 14.133/2021, especificamente no Art. 75, inciso Il:
Art. 75. É dispensável a licitação:

[

1l - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove

mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (Valor

atualizado pelo Decreto nº 11.871/2023)

Considerando que o valor total estimado da contratação (R$ 35.299,25) é inferior ao

limite estabelecido no referido inciso, a contratação direta é legalmente amparada. Esta

modalidade confere maior celeridade ao processo, garantindo a continuidade e a

regularidade dos exames ocupacionais, que são de natureza contínua e essencial.

Adicionalmente, a escolha do prestador de serviço levará em conta não apenas o preço,

mas também a qualificação técnica, a proximidade e a capacidade de atendimento,
fatores que poderiam ser comprometidos em um processo licitatório mais longo.

A contratação deverá ser realizada pela forma presencial considerando também que o
art. 176 da Lei 14.133 possibilita que municípios com menos de 20.000 habitantes

possam promover as adaptações necessárias na sua estrutura, passando a realizar as

licitações pela forma eletrônica a partir de 2027, ou seja, 06 anos ampos a vigência da

Lei (art. 176).

Noutra vertente, por força do & 2º do art. 17 da NLL, os municípios estariam dispensados

da realização da sessão pela forma eletrônica mediante a gravação da sessão quando
esta não se der pela forma eletrônica.
O art. 176, para os municípios com menos de 20.000 habitantes assim prescreve:

Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado
da data de publicação desta Lei, para cumprimento: [...] IIl - da obrigatoriedade de
realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o 8 2º do art. 17 desta Lei,
e o 8 2º do art. 17: As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública
ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Inobstante as dúvidas acerca da interpretação do referido dispositivo a denotar que se
os municípios maiores são dispensados da realização da licitação eletrônica se gravarem
as sessões, então, os menores sendo dispensados da licitação eletrônica não necessitam
gravar suas sessões (caso contrário a lei não estaria a conferir vantagem alguma às
menores estruturas para o fim de sua adaptação ao novo regime), justifica-se ora que o
município ainda não conta com aparelhamento necessário e tecnologia para a gravação
da sessão no ambiente físico onde são realizadas, encontrando-se em fase de adaptação
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para atendimento do comando legal, se assim restar, de fato, exigido dos municípios de

pequeno porte, como é o caso.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:
3.4.1. Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos

e deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento

sigiloso.

3.5. Da utilização do catálogo de padronização:
3.5.1. Os serviços não estão contidos no catálogo de padronização em razão do

instrumento encontrar-se em processo de formalização pelo município, e, portanto,

ainda não se encontram contemplados dentre os objetos já padronizados.

3.6. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades
gestoras:
3.6.1. A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a
contratação não requer consolidação.

3.7. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006
3.7.1. No contexto específico de uma contratação por dispensa de licitação em razão do

valor, como a exemplificada neste Estudo Técnico Preliminar para serviços de medicina

do trabalho (com base no art. 75, II, da Lei 14.133/2021), a aplicação do tratamento

diferenciado assume contornos distintos.

A doutrina e a jurisprudência majoritárias entendem que, por não se tratar de um

certame competitivo nos moldes tradicionais, não se aplicam os benefícios de licitação

exclusiva ou o critério do empate ficto. A dispensa de licitação é um processo

simplificado de contratação direta.

No entanto, isso não significa que a administração pública deva ignorar os objetivos da

LC 123/2006. Ao realizar a cotação de preços para a contratação direta, o gestor

público, pautado pelos princípios do desenvolvimento nacional sustentável e do fomento

às MEs e EPPs, deve, sempre que possível, dar preferência à cotação e à eventual

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte que apresentem propostas

compatívceis com os preços de mercado e que atendam a todas as exigências técnicas do

Estudo Técnico Preliminar.

3.8. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:
3.8.1. Não se aplica, pois trata-se de contratação direta sob dispensa de licitação, nos

termos do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21. Página
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4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Porecatu, na condição de empregadora, necessita de forma

urgente da elaboração de seus programas fundamentais de Segurança e Medicina do

Trabalho. A ausência ou desatualização destes documentos técnicos representa uma

grave lacuna na gestão de pessoal e na conformidade legal do Município.

A necessidade consiste, especificamente, na contratação de uma solução técnica
integrada para a criação dos seguintes documentos, que servirão como alicerce para

todas as ações de saúde e segurança no trabalho:

l. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): Documento que identifica os

perigos e avalia os riscos ocupacionais em todos os ambientes de trabalho da

Prefeitura (Paço Municipal, escolas, unidades de saúde etc.), estabelecendo um
plano de ação para controlá-los.

2. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO): Programa que,

com base nos riscos apontados pelo PGR, estabelece o planejamento de exames

médicos (admissionais, periódicos etc.) para prevenir, monitorar e rastrear

precocemente agravos à saúde dos servidores.

3. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT): Documento

técnico-legal que avalia se os servidores estão expostos a agentes nocivos que
possam gerar direito à aposentadoria especial, sendo a base para o

preenchimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

Atualmente, a Prefeitura não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais

legalmente habilitados (Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho)

para a elaboração destes laudos complexos, tornando a contratação externa a única

solução viável.

A contratação de empresa especializada para a elaboração do PGR, PCMSO e LTCAT é

justificada por três pilares essenciais e interdependentes: Obrigação Legal,

Conformidade com o eSocial e Responsabilidade Institucional.

a) Obrigação Legal e Regulatória (Pilar Principal): A elaboração destes programas não é

uma faculdade, mas uma imposição legal inafastável. A Norma Regulamentadora nº O1

(NR-O1) obriga todo empregador a implementar o Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais, materializado pelo PGR. A Norma Regulamentadora nº 07 (NR-07) exige
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a elaboração do POCMSO com base nos riscos identificados. Por fim, a Lei nº 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social) e o Decreto nº 3.048/99 determinam a criação

do LTCAT. O descumprimento destas normas sujeita o Município a pesadas multas e

sanções cm caso de fiscalização pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

b) Conformidade com o eSocial (Fator de Urgência): O Governo Federal tornou

obrigatório o envio de eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) ao sistema do

eSocial. Especificamente, os eventos S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador)

e S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos) são alimentados

diretamente com as informações contidas no PCMSO e no LTCAT/PGR. A não

elaboração destes programas impede o envio correto das informações, sujeitando a

Prefeitura a multas automáticas por servidor não informado, o que pode gerar um

passivo financeiro expressivo e crescente.

c) Responsabilidade Institucional e Prevenção: A contratação é uma medida de gestão

responsável que visa proteger o bem mais valioso da Administração: seus servidores. Os

programas permitem identificar e controlar os riscos antes que se transformem em

acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais. Além de proteger vidas e a integridade

física dos colaboradores, essa ação preventiva reduz o absenteísmo, melhora o clima

organizacional e mitiga o risco de futuras ações judiciais de indenização contra o

Município, conferindo segurança jurídica aos atos do gestor público.

Desta forma, a contratação é medida essencial, urgente e indispensável para a

regularização legal e a gestão eficiente e humana da Prefeitura Municipal de Porecatu.

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO

5.1. O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do

instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo

está em consonância com o planejamento das diretrizes orçamentárias do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme

abaixo:
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6.1.1 Prazo de entrega/execução: Os serviços deverão iniciar em até 15 dias após a

ordem de prestação de serviços.

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: Rua Barão do Rio Branco, nº 344.

6.1.3. Condições do recebimento: O recebimento do objeto desta contratação, por se

tratar de serviços de natureza contínua, ocorrerá de forma mensal e seguirá as etapas

e os critérios estabelecidos nos artigos 140 a 143 da Lei nº 14.133/2021, dividindo-se

em recebimento provisório e recebimento definitivo.

A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão realizados por servidor

formalmente designado como fiscal do contrato, no caso o servidor Wilson José Bispo,

a quem competirá atestar a correta execução dos serviços.

6.1.4. Prazo e forma de garantia: A garantia contratual deve cobrir todo o período de

execução do contrato, ou seja, enquanto os serviços estão sendo prestados.

6.1.5. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses contados da data de assinatura

do contrato.

6.1.6. Análise da vantajosidade da contratação por período plurianual:

Para a contratação de serviços de medicina do trabalho, a celebração de um contrato

plurianual é altamente vantajosa. A natureza contínua e essencial do serviço, que exige

um acompanhamento médico histórico dos servidores, alinha-se perfeitamente aos

benefícios de um vínculo contratual mais longo. A estabilidade operacional, a economia

de escala e a drástica redução da carga de trabalho administrativo justificam
plenamente a opção por um prazo de vigência estendido, em detrimento de sucessivas

contratações anuais, que se mostram ineficientes, mais onerosas e operacionalmente
arriscadas.

6.1.7. Outros Requisitos exigidos para a contratação:

6.1.7.1. Para a execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a empresa a ser

contratada deverá, obrigatoriamente, atender a um conjunto de requisitos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e, principalmente, de qualificação técnica, a fim

de assegurar a expertise necessária para a elaboração dos programas de segurança e

medicina do trabalho.
1. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal

A empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória de sua regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação vigente, incluindo, mas

não se limitando a:

e Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

e Contrato Social ou ato constitutivo, devidamente registrado.
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* Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

* Certidão de Regularidade do FGTS (CRF).

* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

2. Qualificação Técnica da Empresa

A empresa deverá comprovar sua especialização e capacidade técnica para a prestação

dos serviços, mediante a apresentação de:

* Recgistrono Conselho de Classe: Comprovação de registro da pessoa jurídica no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho

Regional de Medicina (CRM), conforme o caso, dentro do prazo de validade.

* Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado

de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a empresa já elaborou serviços de natureza semelhante (PGR,

PCMSO, LTCAT) de forma satisfatória.

3. Qualificação da Equipe Técnica (Requisito Essencial)

A qualidade dos programas está diretamente ligada à qualificação dos profissionais

responsáveis. A empresa contratada deverá indicar e comprovar a habilitação de sua

equipe técnica, que deverá incluir, no mínimo:

* Paraa elaboração do PGR e do LTCAT:

o Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no CREA

e com as atribuições pertinentes. Deverá ser apresentada a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) específica para os serviços a serem

prestados a este Município.

e Paraa elaboração do PCMSO:

o Médico do Trabalho, com registro no CRM e portador do Registro de

Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina do Trabalho.

A empresa deverá apresentar cópia dos documentos de identificação profissional

(carteira do CREA/CRM) e dos certificados de especialização dos profissionais que serão

responsáveis técnicos pela elaboração de cada programa.
4. Requisitos da Execução do Serviço

e Visitas Técnicas: A elaboração dos programas deverá, obrigatoriamente, ser

precedida de visitas técnicas in loco a todos os ambientes de trabalho da

Prefeitura, para o levantamento de riscos e coleta de dados. Página
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« Conformidade Normativa: Todos os documentos (PGR, PCMSO e LTCAT) deverão

ser elaborados em estrita conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs)

vigentes e com a legislação previdenciária, incluindo todas as atualizações e

requisitos para o eSocial.

* Entrega: Os programas deverão ser entregues em meio digital (PDF) e em via física

limpressa), devidamente assinados pelos responsáveis técnicos, acompanhados

das respectivas ARTs.

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A
CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o

planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir dos quantitativos solicitados na

respectiva SD elaborada pela Secretaria demandante, em atendimento à necessidade da

unidade participante, a demanda será consolidada neste relatório, conforme a seguir:

| ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD
1 Elaboração do programa de Gerenciamento de Riscos conforme | SERV 1

determina a NR 01 - PGR
2 Elaboração do programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional "SERV 1

conforme determina a NR 7 - POCMSO
3 Elaboração do Laudo Técnico das bondições Ambientais do | SERV 1

Trabalho conforme Instrução Normativa do INSS - LTCAT
Elabbração do Laudo de " SERV

4 Insalubridade e Periculosidade conforme determina a NR 15 e 16 - q
LIP
Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário SERV

5 conforme Instrução Normativa do 50
INSS - PPP

6 Envio dos Eventos ao E-social. SERV m
á Asscssoria — SERV 12

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado
8.1.1. Para atender à necessidade de elaboração dos programas de segurança e

medicina do trabalho, a Administração Pública avaliou as possíveis soluções,

ponderando seus aspectos técnicos, econômicos e operacionais. As principais
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alternativas consistem na execução interna dos serviços ou na contratação externa de

uma empresa especializada.

1. Análise Comparativa das Soluções Possíveis

a) Solução 1: Execução Interna (Internalização)

Esta solução envolveria a utilização de servidores do quadro próprio ou a realização de

concurso público para a contratação dos profissionais legalmente habilitados para a

elaboração dos programas.

* Análise Técnica: A execução interna exigiria que a Prefeitura dispusesse em seu

quadro permanente de, no mínimo, um Engenheiro de Segurança do Trabalho e

um Médico do Trabalho. Além dos profissionais, seria necessária a aquisição de

equipamentos específicos para medições ambientais (decibeliímetro, dosímetro de

ruído, medidores de gases, etc.), que requerem calibração periódica e

conhecimento técnico para operação. A elaboração dos laudos é uma atividade

técnica complexa e pontual (com revisões anuais ou bienais), não justificando,

para uma estrutura do porte da Prefeitura de Porecatu, a manutenção de cargos

tão especializados em tempo integral.

e Análise Econômica: A internalização representa um custo fixo e permanente

extremamente elevado. Os custos envolveriam:

o Despesas de Pessoal: Salários, encargos sociais, férias, 13º salário e

benefícios dos profissionais, que possuem alta remuneração no mercado.

o Custo de Investimento: Aquisição de equipamentos de medição, que têm

alto valor.

o Custos de Manutenção: Calibração periódica e obrigatória dos

equipamentos.

o Arelação custo-benefiício é desfavorável, pois a maior parte do tempo esses

profissionais e equipamentos estariam ociosos, gerando um custo fixo

para uma demanda que não é diária.

b) Solução 2: Contratação de Empresa Especializada (Terceirização/Externalização)

Esta solução consiste na contratação de uma pessoa jurídica que já possui toda a
estrutura, equipe técnica multidisciplinar e equipamentos necessários para realizar o
diagnóstico, as medições e a elaboração de todos os programas. Página
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« Análise Técnica: A contratação de uma empresa especializada oferece acesso

imediato a expertise e a um processo de trabalho já consolidado. A empresa

assume a responsabilidade técnica integral pelos laudos, emitindo as devidas

Anotações de Responsabilidade Técnica. Esta abordagem garante que os

documentos serão elaborados em conformidade com as últimas atualizações das

Normas Regulamentadoras e os requisitos do eSocial, mitigando riscos de falhas

técnicas e de não conformidade legal.

* Análise Econômica: Esta solução é significativamente mais econômica. A

Prefeitura paga um valor fixo pelo "produto" final (os programas elaborados),

transformando um custo fixo elevado em uma despesa pontual e planejada. Não

há necessidade de investimento em equipamentos caros ou em encargos

trabalhistas de longo prazo. A empresa contratada, por atender a múltiplos

clientes, possui uma economia de escala que se reflete em um preço final mais

competitivo do que o custo de internalização.

8.2. Da Solução escolhida

Com basc na análise comparativa, a contratação de empresa especializada (Solução 2)

se aprescenta como a única solução técnica e economicamente viável para a Prefeitura

Municipal de Porecatu.

e Justificativa Técnica: A  terceirizaçção garante a  imparcialidade, a

responsabilidade técnica centralizada e o acesso a profissionais e equipamentos
que a Prefeitura não possui. É a forma mais rápida e segura de obter os

programas em total conformidade com a legislação vigente, especialmente com

as urgentes exigências do eSocial.

* Justificativa Econômica: A contratação por dispensa de licitação para a

elaboração dos programas representa um custo pontual, previsível e

drasticamente inferior aos custos fixos e permanentes que seriam gerados pela

internalização. Paga-se pelo serviço entregue, otimizando o uso do recurso

público e evitando a criação de despesas contínuas de pessoal para uma

necessidade que, embora obrigatória, não é de execução diária.

Portanto, a contratação de empresa especializada é a solução que melhor atende ao

interesse público, por ser mais eficiente, segura do ponto de vista técnico-jurídico e

economicamente mais vantajosa para o Município.
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9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONT' RATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE

9.1. Para a devida apuração do valor de referência desta contratação, foi realizada

pesquisa de mercado em conformidade com o Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. AÀ

metodologia baseou-se na solicitação de cotações formais a empresas de consultoria

especializadas em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho que atendem a

região Norte do Paraná, a partir da qual foi calculado um preço médio referencial para

os serviços conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID [QTD] MÉDIA VALOR TOTAL
Elaboração do programa de Gerenciamento
de Riscos conforme determina a NR O1l - | SERV 1 R$ 3.681,38 | R$ 3.681,38

PGR
Elaboraç_gím do programa de Controle Médico
e Saúde Ocupacional conforme determina a | SERV| 1 |R$4.441,33| R$4.441,33
NR 7 - PCMSO
Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho conforme Instrução | SERV 1 R$ 4.737,50 | R$ 4.737,50
Normativa do INSS - LTCAT
Elaboração do Laudo de
Insalubridade e Periculosidade conforme | SERV 1 R$ 5.175,00 | R$ 5.175,00
determina a NR 15 e 16 - LIP
Elaboração de  Perfil  Profissiográfico
Previdenciário
conforme Instrução Normativa do
INSS - PPP

SERV | 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00

o Envio dos Eventos ao E-social. SERV | 12 | R$234,384 | R$2.812,08
Assessoria SERV | 12 R$ 829,33 | R$9.951,96

TOTAL GERAL: R$ 35.299,25

9.2. O valor total da contratação é de R$ 35.299,25 (trinta e cinco mil, duzentos

e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1. A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a inviabilidade

da divisão do objeto da contratação, diante da contratação global do preço ofertado pelo

proponente, conforme proposta de preços e documentos apresentados, nos termos da

Lei Federal nº 14.133/2023.
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O parcelamento do objeto é tecnicamente inviável devido à interdependência intrínseca

dos programas, economicamente desvantajoso por anular a economia de escala, e

prejudicial à gestão por fragmentar a responsabilidade técnica.

Portanto, para garantir a coesão técnica, a eficiência econômica e a segurança jurídica,

justifica-se a contratação do objeto em lote único, adjudicado a uma única empresa

especializada, por ser esta a abordagem que assegura a plena consecução do interesse

público.

11. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
11.1. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, foi realizado o mapeamento dos

principais riscos que podem comprometer o sucesso do processo de contratação e da

execução do contrato. A seguir, são apresentados os riscos identificados, bem como as

ações preventivas e de mitigação propostas para o seu tratamento.

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS

Exigir de forma clara no Termo de

Referência a comprovação de registro da

Contratação de Empresa sem | empresa no CREA/CRM e a indicação de

Qualificação Técnica Essencial responsáveis técnicos (Eng. de Segurança

e Médico do Trabalho) com suas

respectivas ARTs e RQE.

Estabelecer em contrato a
Elaboração de Laudos sem Visita in loco | obrigatoriedade de visitas técnicas a

todos os setores.

Definir um cronograma claro de entrega
Atraso na Entrega dos Programas

no contrato.

Incluir no contrato uma cláusula de
garantia dos serviços, estabelecendo que

. a empresa deverá realizar correções e
Falta de Suporte ou Correção dos Laudos :

, prestar — esclarecimentos — sobre —os
Após a Entrega

documentos entregues por um período

de, no miínimo, 90 dias após o

recebimento definitive.
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12. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
12.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das

informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a

contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.

13. DA EQUIPE TÉCNICA
O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Porecatu, 21 de outubro de 2025.

Franciele Regina de Oliveira
Matrícula nº 1730-2

Priscila de Arruda Penteado
Matrícula nº 1737-8

14. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas
formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos
concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Porecatu, 21 de outubro de 2025.

MÁRIO JOSÉ PIZONI
Secretaria de Administração
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ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 97/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 36/2025

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos

estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as

justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento,

encontrando-se este, em anexo.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em

formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.

” DO OBJETO

1.2. Contratação de empresa especializada em elaboração do Programa de
Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional

(PCMSO); Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); Laudo de

Insalubridade e Periculosidade (LIP); Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); Envio

dos Eventos ao E-social e assessoria em serviços de Segurança e Medicina do Trabalho,

conforme condições e exigências estabelecidas no item 1.2.

1.3.

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:
Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições,

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD MÉDIA VALOR TOTAL

Elaboração do programa de Gerenciamento de
1 Riscos conforme determina a NR 01 - PGR SERV : R$ 3.681,38 R$ 3.681,38

Elaboração do programa de Controle Médico e
z Saúde Ocupacional conforme determina a NR 7 - | SERV F R$ 4.441,33 R$ 4.441,33

PCMSO

Elaboração do Laudo Técnico das Condições
3 Ambientais do Trabalho conforme Instrução| SERV 1 R$ 4.737,50 R$ 4.737,50

Normativa do INSS - LTCAT

Elaboração do Laudo de
4 Insalubridade e  Periculosidade — conforme| SERV 1 R$ 5.175,00 R$ 5.175,00

determina a NR 15 e 16 - LIP

Elaboração de Perfil Profissiográfico
Previdenciário e |

S conforme Instrução Normativa do SERV | 50 R$ 90,00 R$ 4.500,0 oO
INSS - PPP E

Envio dos Eventos ao E-social. SERV 12 R$ 234,34 R$ 2.812,08 âª

Assessoria SERV 12 R$ 829,33 R$ 9.951,96

TOTAL GERAL: R$ 35.299,25
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1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem /serviço comum nos termos

do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na SD

originária, e atende as disposições do Decreto Municipal nº 09/2024, não se

caracterizando como bem de luxo.

1.3. Critério de julgamento adotado será “menor preço global”.

1.3.1. A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a inviabilidade

da divisão do objeto da contratação, diante da contratação global do preço ofertado pelo

proponente, conforme proposta de preços e documentos apresentados, nos termos da

Lei Federal nº 14.133/2023.

O parcelamento do objeto é tecnicamente inviável por comprometer a gestão integrada,

a eficiência e a segurança do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. É

também economicamente inviável, pois geraria custos totais (diretos e indiretos)
superiores aos da contratação de uma solução única e completa.

Portanto, para garantir a coesão técnica, a responsabilidade centralizada e a eficiência

econômica, justifica-se a contratação do objeto em lote único, adjudicado a uma única

empresa especializada, por ser esta a abordagem que assegura a plena consecução do

interesse público.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Porecatu, na condição de empregadora, necessita de forma

urgente da elaboração de seus programas fundamentais de Segurança e Medicina do

Trabalho. A ausência ou desatualização destes documentos técnicos representa uma

grave lacuna na gestão de pessoal e na conformidade legal do Município.

A necessidade consiste, especificamente, na contratação de uma solução técnica

integrada para a criação dos seguintes documentos, que servirão como alicerce para

todas as ações de saúde e segurança no trabalho:

4. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): Documento que identifica os

perigos e avalia os riscos ocupacionais em todos os ambientes de trabalho da

Prcfeitura (Paço Municipal, escolas, unidades de saúde, etc.), estabelecendo um

plano de ação para controlá-los.

5. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO): Programa que,

com base nos riscos apontados pelo PGR, estabelece o planejamento de exames
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médicos (admissionais, periódicos, etc.) para prevenir, monitorar e rastrear

precocemente agravos à saúde dos servidores.

6. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT): Documento

técnico-legal que avalia se os servidores estão expostos a agentes nocivos que

possam gerar direito à aposentadoria especial, sendo a base para o

preenchimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

Atualmente, a Prefeitura não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais

legalmente habilitados (Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho)

para a elaboração destes laudos complexos, tornando a contratação externa a única

solução viável.

A contratação de empresa especializada para a elaboração do PGR, PCMSO e LTCAT é

justificada por três pilares essenciais e interdependentes: Obrigação Legal,

Conformidade com o eSocial e Responsabilidade Institucional.

a) Obrigação Legal e Regulatória: A elaboração destes programas não é uma faculdade,

mas uma imposição legal inafastável. A Norma Regulamentadora nº 01 (NR-01) obriga

todo empregador a implementar o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais,

materializado pelo PGR. A Norma Regulamentadora nº 07 (NR-07) exige a elaboração do

PCMSO com base nos riscos identificados. Por fim, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios

da Previdência Social) e o Decreto nº 3.048/99 determinam a criação do LTCAT. O

descumprimento destas normas sujeita o Município a pesadas multas e sanções em

caso de fiscalização pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

b) Conformidade com o eSocial: O Governo Federal tornou obrigatório o envio de eventos

de Saúdce e Segurança do Trabalho (SST) ao sistema do eSocial. Especificamente, os

eventos S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador) e S-2240 (Condições

Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos) são alimentados diretamente com as

informações contidas no POCMSO e no LTCAT/PGR. A não elaboração destes programas

impede o envio correto das informações, sujeitando a Prefeitura a multas automáticas

por servidor não informado, o que pode gerar um passivo financeiro expressivo e

crescente.

c) Responsabilidade Institucional e Prevenção: A contratação é uma medida de gestão

responsável que visa proteger o bem mais valioso da Administração: seus servidores. Os

programas permitem identificar e controlar os riscos antes que se transformem em
acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais. Além de proteger vidas e a integridade

física dos colaboradores, essa ação preventiva reduz o absenteísmo, melhora o clima
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organizacional e mitiga o risco de futuras ações judiciais de indenização contra o

Município, conferindo segurança jurídica aos atos do gestor público.

Desta forma, a contratação é medida essencial, urgente e indispensável para a

regularização legal e a gestão eficiente e humana da Prefeitura Municipal de Porecatu.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução a ser contratada consiste na prestação de um serviço técnico

especializado e integrado para a elaboração do conjunto de programas e laudos

obrigatórios de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para a Prefeitura Municipal de

Porecatu.

Considerando que o Município não dispõe em seu quadro permanente dos profissionais

legalmente habilitados para esta atividade (Engenheiro de Segurança do Trabalho e

Médico do Trabalho), a solução é a contratação externa (terceirização) de uma empresa

que possua a expertise, os equipamentos de medição e a responsabilidade técnica

necessários.

Esta contratação é de natureza intelectual e técnica, resultando em documentos que

servirão como o alicerce para toda a gestão de SST do Município, incluindo a prevenção

de acidentes, o monitoramento da saúde dos servidores e o cumprimento das obrigações

legais, especialmente as do eSocial.

2. Ciclo de Vida do Objeto

O ciclo de vida desta contratação é de curta duração e focado na entrega de um produto

final, dividido nas seguintes fases:

Fase 1: Contratação e Planejamento

o Inicia-secom a formalização do contrato com a empresa vencedora.

o Realização de reunião inicial entre a CONTRATADA e o fiscal do contrato

para alinhar o escopo, o cronograma de visitas e os setores a serem

analisados (Paço Municipal, Secretarias, Escolas, CMEIs, Unidades de

Saúde, Garagem/Pátio de Obras, etc.).

Fase 2: Execução de Campo e Diagnóstico

o Esta é a fase central, onde a CONTRATADA realizará visitas técnicas in

loco a todos os ambientes de trabalho da Prefeitura.
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o Realização do levantamento de perigos, avaliação de riscos e, onde

necessário, medições ambientais quantitativas (ex: ruído, calor, agentes

químicos).

o Análise técnica e consolidação dos dados coletados.

Fase 3: Elaboração e Entrega dos Produtos

o A CONTRATADA irá compilar os dados e redigir os programas e laudos,

conforme as especificações técnicas abaixo.

o Entrega oficial dos documentos ao fiscal do contrato.

Fase 4: Validação e Garantia

o Ofiscaldo contrato, assessorado tecnicamente se necessário, analisará os
documentos para verificar se atendem a todo o escopo solicitado
(Recebimento Provisório).

o Após a aprovação, ocorre o Recebimento Definitivo e o pagamento.

o O ciclo se encerra com o término do prazo de garantia contratual, durante

o qual a empresa deverá corrigir, sem ônus, eventuais falhas técnicas ou

de conteúdo apontadas pela fiscalização.

3. Especificação do Produto

A CONTRATADA deverá entregar os seguintes documentos, em meio físico (impresso) e

digital (PDF), devidamente assinados pelos profissionais responsáveis e acompanhados

das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou comprovações de

qualificação (RQE).

Produto 1: Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

* Fundamentação: Norma Regulamentadora nº 01 (NR-O01).

* “Conteúdo Mínimo:

o Inventário de Riscos Ocupacionais: Identificação de perigos e avaliação de

riscos (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes) por

função e por ambiente de trabalho.

o Plano de Ação: Cronograma com as medidas de controle e prevenção a

serem adotadas pela Prefeitura para mitigar os riscos identificados.
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* Fundamentação: Art. 58 da Lei nº 8.213/91 e legislação previdenciária.

* Objetivo: Documento base para o preenchimento do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) e para o evento S-2240 do eSocial.

* Conteúdo Mínimo: Laudo conclusivo sobre a exposição dos servidores a agentes

nocivos, indicando se há ou não enquadramento para fins de aposentadoria

especial.

* “Responsável Técnico: Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do

Trabalho (com ART ou registro de qualificação).

Produto 3: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)

e Fundamentação: Norma Regulamentadora nº 07 (NR-O7).

* Vinculo Obrigatório: Deve ser elaborado em estrita consonância com os riscos

identificados no PGR e no LTCAT.

* Conteúdo Mínimo:

o Planejamento dos exames médicos ocupacionais (admissionais,

periódicos, demissionais, etc.).

o Definição, por função, de quais exames clínicos e complementares (ex:

audiometria, espirometria, laboratoriais) são necessários e qual a sua

periodicidade.

* “Responsável Técnico: Médico do Trabalho (com Registro de Qualificação de

Especialista - RQE).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA

DE FORNECIMENTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme

abaixo:

4.2.1. Prazo de entrega/execução: Os serviços deverão iniciar em até 15 dias após a

ordem de prestação de serviços.

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: Rua Barão do Rio Branco, nº 344.
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6.1.3. Condições do recebimento: O recebimento do objeto desta contratação, por se

tratar de serviços de natureza contínua, ocorrerá de forma mensal e seguirá as etapas

e os critérios estabelecidos nos artigos 140 a 143 da Lei nº 14.133/2021, dividindo-se

em recebimento provisório e recebimento definitivo.

A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão realizados por servidor

formalmente designado como fiscal do contrato, no caso o servidor Wilson José Bispo,

a quem competirá atestar a correta execução dos serviços.

6.1.4. Prazo e forma de garantia: A garantia contratual deve cobrir todo o período de

execução do contrato, ou seja, enquanto os serviços estão sendo prestados.

6.1.5. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses contados da data de assinatura

do contrato.

6.1.6. Análise da vantajosidade da contratação por período plurianual:

Para a contratação de serviços de medicina do trabalho, a celebração de um contrato

plurianual é altamente vantajosa. A natureza contínua e essencial do serviço, que exige

um acompanhamento médico histórico dos servidores, alinha-se perfeitamente aos

benefícios de um vínculo contratual mais longo. A estabilidade operacional, a economia

de escala e a drástica redução da carga de trabalho administrativo justificam
plenamente a opção por um prazo de vigência estendido, em detrimento de sucessivas

contratações anuais, que se mostram incficientes, mais onerosas e operacionalmente

arriscadas.

6.1.7. Outros Requisitos exigidos para a contratação:

6.1.7.1. Para a execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a empresa a ser

contratada deverá, obrigatoriamente, atender a um conjunto de requisitos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e, principalmente, de qualificação técnica, a fim

de assegurar a expertise necessária para a elaboração dos programas de segurança e

medicina do trabalho.
1. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal

A empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória de sua regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação vigente, incluindo, mas

não se limitando a:
e Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

* Contrato Social ou ato constitutivo, devidamente registrado.

* Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

e Certidão de Regularidade do FGTS (CRF).

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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2. Qualificação Técnica da Empresa

A empresa deverá comprovar sua especialização e capacidade técnica para a prestação

dos serviços, mediante a apresentação de:

* Registrono Conselho de Classe: Comprovação de registro da pessoa jurídica no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho

Regional de Medicina (CRM), conforme o caso, dentro do prazo de validade.

e Atestado de Capacidade Técnica: Aprescentação de, no mínimo, 01 (um) atestado

de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a empresa já elaborou serviços de natureza semelhante (PGR,

PCMSO, LTCAT) de forma satisfatória.

3. Qualificação da Equipe Técnica (Requisito Essencial)

A qualidade dos programas está dirctamente ligada à qualificação dos profissionais

responsáveis. A empresa contratada deverá indicar e comprovar a habilitação de sua

equipe técnica, que deverá incluir, no mínimo:

e Paraa elaboração do PGR e do LTCAT:

o Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no CREA

e com as atribuições pertinentes. Deverá ser apresentada a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) específica para os serviços a serem

prestados a este Município.

e Paraa celaboraçãodo PCMSO:

o Médico do Trabalho, com registro no CRM e portador do Registro de

Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina do Trabalho.

A empresa deverá apresentar cópia dos documentos de identificação profissional

(carteira do CREA/CRM) e dos certificados de especialização dos profissionais que serão

responsáveis técnicos pela elaboração de cada programa.
4. Requisitos da Execução do Serviço

e Visitas Técnicas: A elaboração dos programas deverá, obrigatoriamente, ser

precedida de visitas técnicas in loco a todos os ambientes de trabalho da

Prefeitura, para o levantamento de riscos e coleta de dados.

* Conformidade Normativa: Todos os documentos (PGR, PCMSO e LTCAT) deverão

ser elaborados em estrita conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs)

vigentes e com a legislação previdenciária, incluindo todas as atualizações e

requisitos para o eSocial.
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e Entrega: Os programas deverão ser entregues em meio digital (PDF) e em via fisica

(impressa), devidamente assinados pelos responsáveis técnicos, acompanhados

das respectivas ARTs.

5. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

5.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, no caso o servidor

Wilson José Bispo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas,

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

5.2. Para a efetividade e eficiência da cexccução contratual, o contratado deverá

apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato.

5.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas

constarão da minuta do contrato.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto.

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada

nos termos da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da

Lei nº 14.133/2021.

8. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

8.1. O recebimento do objeto e o consequente pagamento serão efetuados em

conformidade com o Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, seguindo os critérios de

avaliação e os prazos estabelecidos abaixo. Todo o processo será conduzido pelo

servidor formalmente designado como Fiscal do Contrato.

1. Do Recebimento Provisório

O Recebimento Provisório ocorrerá no momento em que a CONTRATADA realizar a
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entrega formal de todos os documentos (produtos) especificados neste ETP. Esta fase

consiste em uma verificação puramente quantitativa.

« O fiscaldo contrato terá até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega,

para realizar esta verificação.

* O fiscal atestará o recebimento provisório após verificar se:

1. Todos os programas (PGR, PCMSO e LTCAT) foram entregues.

2. Os documentos foram entregues nas mídias solicitadas (física e digital).

3. Os documentos contêm as assinaturas dos responsáveis técnicos.

4. As Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registros de

Qualificação de Especialista (RQE) foram entregues juntamente com os

laudos.

O ateste do recebimento provisório não implica o reconhecimento da qualidade

técnica ou da conformidade do conteúdo, servindo apenas para registrar a entrega

física do objeto.

2. Do Recebimento Definitivo

O Recebimento Definitivo é a fase de análise qualitativa e é a condição indispensável

para o pagamento.

* O fiscal do contrato terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do

recebimento provisório, para realizar a análise técnica detalhada dos

documentos.

* O fiscal emitirá o Termo de Recebimento Definitivo somente após constatar

que os documentos atendem a todos os requisitos técnicos, verificando, no

mínimo:

1. Conformidade Normativa: Se os programas atendem a todas as

exigências das Normas Regulamentadoras (NR-Ol, NR-O07) e da

legislação previdenciária (para o LTCAT).

2. Abrangência: Se todos os setores, funções e ambientes de trabalho da

Prefeitura, conforme escopo solicitado, foram de fato inspecionados e

estão contemplados nos laudos.

3. Coerência Técnica: Se o POCMSO está em estrita consonância com os

riscos identificados no PGR (requisito de interdependência).
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4. Suficiência para o eSocial: Se as informações contidas no LTCAT e PGR

são suficientes para o correto preenchimento dos eventos $-2220 e S-

2240 do eSocial.

3. Da Rejeição e Correção dos Serviços

* Caso o fiscal do contrato, durante a análise para o recebimento definitivo,

identifique não conformidades, erros, omissões ou falhas técnicas, ele deverá

rejeitar os documentos.

* ACONTRATADA será notificada formalmente, por escrito, com a lista de todas

as correções e adequações necessárias.

e A CONTRATADA deverá realizar todas as correções solicitadas, sem qualquer

ônus adicional para a Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a

contar da notificação.

* Apósa entrega, o prazo para o Recebimento Definitivo (15 dias úteis) reinicia.

O pagamento será realizado em parcela única, após a conclusão e aprovação de todos
os serviços, contados do recebimento do documento fiscal (ou equivalente), devendo

o pagamento ocorrer a partir dos dias 12(doze) dos meses subsequentes à emissão

das notas fiscais e das requisições expedidas, desde que sejam entregues até o dia

3O(trinta) do mês corrente, mediante depósito do importe devido na conta movimento

de titularidade do contratado, conforme indicado no instrumento contratual ou

substitutivo a ser formalizado entre as partes.

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser
observadas as seguintes informações:

a) número do contrato ou númcero do empenho;

b) número do processo;

c) número da dispensa de licitação;

d) descrição do objeto/serviço prestado.

8.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, ou na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de

2021.
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8.3.1. Em caso de irregularidade do contratado, scrá efetuada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas

pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

8.3.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vcz, por igual período, a critério do

contratante.

8.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar à cequipe de fiscalização quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos, de acordo com a efetiva exceução do objeto.

8.3.3. Persistindo a irregularidadce, o contratante adotará as medidas necessárias à

extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla dcfesa.

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.5. A empresa contratada deverá obscrvar a forma de remessa da NF c demais

documentos que devem acompanhá-la.

8.5.1. Deverão acompanhar a NF de prestação de serviços, o relatório mensal de

prestação de contas e quando for o caso da emissão de várias ordens de serviços

emitidas no período, anexar também o relatório de consolidação dos serviços

prestados.

9. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

9.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 35.299,25 (trinta e cinco mil,

duzentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos), conforme valor unitário

referencial discriminado em SD e ETP (anexos a este documento), que foi apurado em

pesquisa de mercado.

10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
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incalculáveis, que inviabilizem a exceução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objcetiva de risco estabelecida no contrato.

10.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os

encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-

financeiro inicial concomitantemente à alteração.

10.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,

tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

10.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que

as condições e os preços permanceem vantajosos, a Administração reestabelecerá,

mediante termo aditivo, o equilíbrio cconômico-financeiro inicial.

10.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

10.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,

das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

10.3.1. No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o

restabelecimento do equilíbrio cconômico-financeiro serão formalizados no mesmo

termo aditivo.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

Órgão: O5 - Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 — Gabincte do Secretário c Serviço Administrativo

Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre) — Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa
Página94
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Porccatu-PR, 23 de outubro de 2025.

Elaborado e Aprovado por:

MÁRIO JOSÊ PIZONI

Secretaria de Administração
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
(OU DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE)

TERMO DE CONTRATO Nº — /2025
Processo Administrativo nº 97/2025
Dispensa de Licitação nº 36/2025

DAS PARTES

O MUNICÍPIO DE d —, Pessoa Jurídica de Direto Público Interno,
inscrito no CNPJ/MFsobonº —— o — —, com sede " ,no
Centro da cidade de afo , neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Senhor , na cidade de / , com intervenção da
SECRETARIA MUNICIPAL de , estabelecida — ó
no Centro/bairro — — , desta cidade, neste ato representada por seu Secretário, o
Senhor , na cidade de / — , inscrito no CNPJ/MF
sob o nº , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado
a empresa " , inscrita no CNPJ/MF nº " , com
sede na Rua 4 n Bairro , na cidade de

—/ , &com endereço cletrônico " —, neste ato
representada pelo (a) Senhor (a) — —— - — nacionalidade, estado civil,
portador (a) da Cédula de Identidade nº , inscrito (a) no CPF nº

— , residente e domiciliado (a) na Rua , nº ;
Bairro — — ,nacidadede = / , doravante denominada CONTRATADA.

DA AUTORIZAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização exarada em despacho constante no Processo Administrativo
nº /202  originadopeclaDispensa OU Incexigibilidadenº — /202 ,quefazparte
integrante do epigrafado processo.

DO PREPOSTO INDICADO PELA EMPRESA: Foi indicado como preposto da
CONTRATADA na presentce contratação, fo] (a) SR (a)

, qualificação, com endereço eletrônico para
efeitos legais e uso no processo de fiscalização — — "

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui fo] objeto do presente instrumento

” = o —— ,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Especificações da contratação:

VALOR |VALOR
UNIDADE | QUANT- yNITÁRIO | TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta e seus Ancxos;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados da data
da respectiva assinatura/emissão da ordem de serviço/ordem de fornecimento, podendo
ser prorrogados por períodos sucessivos de acordo com os artigos 105,106 e 107 da lei
14.133/2021.

2.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida
Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código
de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos, devendo ser
observado no sítio eletrônico do 6órgão, as normas regentes das contratações
formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. A fiscalização da execução do objeto ora CONTRATADO será realizada pelo (s)
servidor (a) designado (a) pela Administração, nos termos do Decreto Municipal nº

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA.

4.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.3.1. O recebimento do objeto se dará em fascecs, conforme os Art. 140 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021:

a) Recebimento Provisório (Entrega Formal): Scrá formalizado pelo Fiscal do
Contrato no prazo e forma definidos no Item 8.1.1 do Termo de Referência,
mediante verificação puramentc quantitativa.

b) Recebimento Definitivo dos Laudos (Condição para Pagamento): Será
formalizado pelo Fiscal do Contrato, em até 15 (quinze) dias úteis após o
recebimento provisório, mediante a análisc técnica e ateste da qualidade e
conformidade dos Laudos e Programas Iniciais (PGR, POCMSO, LTCAT, LIP). A
emissão deste Termo de Recebimento Definitivo é a condição indispensável e
única para a liberação da Parcela Única de Pagamento, conforme Cláusula
Quinta.
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c) Fiscalização Mensal dos Scrviços Contínuos: Mensalmente, durante toda a
vigência do contrato (12 meses), a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório
Mensal de Execução que comprove a prestação dos serviços contínuos (Envio de

fracionado, mas visa o acompanhamento da exccução do serviço já contratado.

d) Recebimento Final (Encerramento do Contrato): Será formalizado ao término
da vigência contratual (12 meses), mediante análise do Relatório Anual
Consolidado do PCMSO, atestando o cumprimento integral das obrigações da
CONTRATADA.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRECO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor total dos produtos ora contratados é de
( ).
5.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais,
resultantes da proposta aceita pelo CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e
outros.

5.3. O pagamento do valor total do Contrato será efetuado em parcela única, mediante
crédito em conta corrente, após a conclusão e aprovação de todos os serviços. Este
pagamento está condicionado à emissão do Termo de Recebimento Definitivo (análise
qualitativa) pelo Fiscal do Contrato.

5.3.1. A requerimento expresso c tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpa da CONTRATANTI, poderá ser aplicada a correção monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do cfetivo pagamento com base com
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro indice não possa ser aplicado, ou outro índice
aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.4. Nas Notas Fiscais correspondentes deveraãao constar o número do Processo
Administrativo e do Contrato firmado.

5.5. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual e
Municipal, com o FGTS e com à Justica do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter
adimplente durante todo o período da contratação.

5.6. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o
prazo terá sua contagem suspensa até 4 data de renpresentação da fatura ao órgão,
isenta de erros, dando-se, então, prossegnimento à contagem.

5.7. Caso seja constatado crro 01 inregularidade nº Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a
seu critério, poderá devolvé-la, p s devidas rorreções, ou aceitá-la, com a
justificativa da parte que considerar indevida.

5.8. A qualquer momento durante a exceução contratual, a CONTRATANTE poderá
solicitar comprovação de regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a
qual deverá apresentar no prazo nmáximo de 03 (dias) úteis os documentos solicitados.

5.9. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis sob pena do rescisão contratual.

5.10. Quando do pagamento, será cefotusda a retenção tributária devida na legislação
aplicável. Página
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5.10.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrers a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regiime.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias:
Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Plano Interno:
Nota de Empenho:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍRBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a exceuçaão do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos
do contratado, a Administração rcestabelecerá o equilibrio econômico-financeiro inicial
concomitantemente à alteração.
7.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, acompanhado dos devirdos cealeulos, notas fiscais anteriores, tabelas de
preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

7.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a avutoridade competente ateste que as
condições e os preços permanesem vantajosos, a Administração reestabelecerá,
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

7.2.2. Será permitida à Administracão a negocincão com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer daes partes.

7.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de | (um) mês.

7.3.1. No caso do disposto do subitem 7.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro s& rao formalizados no mesmo termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações
da CONTRATADA:

I - Entregar os produtos/scrviços no prazo e forma e em cronformidade com o Termo de
Referência;
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U - Atender todos os requisitos, prazos c condicões estabelecidos no Termo de
Referência;

III - Assumir, com exclusividado, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem
devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como as contribuições devidas
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de
trabalho, trânsito, e outras despesns que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado;
V - Responder perante o CONTRATANTIS e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora ou de sua ommissão, na condução do objeto deste instrumento
sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta
contratação;

V - Responsabilizar-se por quaisquer ónus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos « que redundem em aumento de despesas ou perda
de descontos para o CONTRATANTE:

VI - Cumprir todas as leis e posturas foderais, estoduais e municipais pertinentes ao
objeto e à contratação e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa,
VII - Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros;

VIII - Manter preposto para represntá-la quando da exceução contratual, mantendo
sempre atualizado o endereço de e mail informado na indicação do preposto na parte
preambular;

IX - Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandardos, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomentiações de boa técnica e a legislação de regência,
sempre que for o caso;
X - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, a1ó o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artico 18, parágrafo único, da Lei nº
14.133/2021;

XI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos «m trabalho notuirno, perigoso ou insalubre;

XII - Arcar com o ônus decoerrente de eventual 1ívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclisse quanto sos eustos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementaá-los, easo o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 194,11, d, da Lei nº 14.133/2021;

XIIl - As penalidades ou muliss impostas pelos órgãos competentes pelo
descumprimento das disposições leois que regem a exceução do objeto da presente
contratação serão de inteira responsobilidade da Contratada, devendo, se for o caso,
obter licenças, providenciar pasamen'to de impostos, taxas e serviços auxiliares.

8.2. Fica expressamente pactundo que, quando contratado profissional autônomo, a
prestação será eventual, sem qualáner vínculo empregatício com o Município de
Porecatu/PR, nos termos da lcuislação vigente.

8.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações
da CONTRATANTE:
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1 - Cumprir todos os compromissos financciros assumidos com a CONTRATADA;

II - Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do
contrato;

III - Exigir o cumprimento de todas n obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o contrato e seus anexos:

IV - Acompanhar e fiscalizar a exceucão do contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;

V - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato;

VI - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecerdôncia, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabuidade;
VII - Aplicar as sanções ardminisirativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento;

VIII - Explicitamente emitir decisõo sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do pre-ente  Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meraimente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACOTYS E SANÇC 3 ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexcecução parcial do contrato;

b) der causa à inexccução parcia! do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do eontrato;

d) ensejar o retardamento da exceuição ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

j praticar ato fraudulento na excenicão do contrato;

g) comportar-se de modo inidônro ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contrataco que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposicão de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei
nº 14.133, de 2021);
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1I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a
imposição de penalidade mais grave (111. 156,8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíncas “ce”, “F. “” c “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

1. moratória de —— %( porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias;

1.1. A contratante a partir do ) dia de atraso poderá recusar o objeto
contratado, ocasião na qual scrá cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa
diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança.
3. compensatória de — “%( por ecnto) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima
estabelecido, as hipótescs em que n contratada não apresentar situação regular
conforme as exigências da Administracao,

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lci.

IV.1) Multa por extinção contratua!
l. nas hipÓtCSCS de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de — % sobre
o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra incxcceução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser
aplicada a multa de maior valor.
10.3. A aplicação das sanções previs!os neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado a0n Contratante (art. 156, 89º, da Lei
nº 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 11 5,87º, da Lei nº 14.183, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da ds de sua intimacão (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

10.4.2. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmentece devido pelo Contratante a0 Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada a goarantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, 88º, da Lei nº 14,.133, d6 2091).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à enbranca judiícial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente nºo prozo máximo de ( — )dias,a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções reslizor se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla dcfesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 1 1 Leinº 14,139. de 2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou
contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de

2021):
a) a natureza e a gravidade da infração comcetida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantc;
e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas c orientações dos órgaos de eontrolo.

10.7. Os atos previstos como infracões administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lii nº 12.816, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei fart. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para fucilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato 01 para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jJurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com porers de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação o controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisc jurídica prévia (art. 1960, da Lei nº 14.1383, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar « manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de puli c idade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Excceutivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.1338, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis d
14.133/21.

jNlitação n7º forma do art. 163 da Lei nº

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIF ” - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extineu quando —vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sitlo etumordas ou não as cbrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2. A extinção do contrato podro ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de2ão,
descumprimento decorrente de shn p a conduta

1I - Consensual, por acordo entre a partes, por concilinção, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que bojs interesse da Arministração;

III - Determinada por decisão nrbitrol, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por e ) judicial.
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11.3.1. À extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas : autorização cscrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas n 'ermo no respentivo processo.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTPATANTE em caso de rescisão
administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1. Eventuais alteraçõoes contratirais roger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021.

12.2. A Contratada é obrigada a aceirar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12.3. As supressões resultantes de naesrdo ecelebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% fvinte e einco por cento) do valor inicial atualizado do
Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Dentro do prazo legal, sontado de sua assinaturay, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resuimo deste instrumente nº forma indicada nas normas
internas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS C/SOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão dec'idos pela CONTRATANTE, por intermédio de decisão
do Gestor do Contrato, o qual poderá se voler de parecer técnico ou jurídico, que seguirá
as disposições contidas na Lei nº 19 1383/21 e dem 1= Iegislações pertinentes a situação
concreta, respeitando-se também as restas internas para o processo de fiscalização
publicadas no sítio eletrônico oficil do municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FOR)
15.1. Fica eleito o Voro « Comarca de , Estado de

— , para dirimir questoes oriundas deste Contrato, com renúncia
expressa a qualquer outro por mai vilegiado q j

E por estarem de acordo, lavrou-se 6 presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, as quais foram lidas e assinadas p las partes contratantes, na presença de duas
(02) testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jpurídicos.

e de 2025.
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Secretário Municipal Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CONTRATADA Testemunhas

1.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP!
*Utilizar o pape! timbrado da empresa.

Processo Administrativo n.º 97/2025
Dispensa de Licitação n.º 36/2025

ÁÁÁÁÁ [nome complceto] . , representante legal da empresa — - [Razão Social]
—, pessoa jurídica de dircito privado, mmscrita no CNPJ so0bo n.º ol ;

com sede à — [endereço completo| , e endereco eletrônico —— & — , DECLARO
para todos os fins de direito. especificamente para participação no presente
processo de Dispensa de licitação, que a referida empresa faz jus ao tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006,

por estar contida no seu rol de boneficiários do art. 3º, e que é enquadrada como:

O - MICROEMPRESA, conforime incíso |, art. 3º da Lci Complementar n.º Lei

Complementar n.º 123, de 2006;
O - EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme inciso Il, art. 3º da Lei
Complementar n.º 123, de 2006;
Ainda Declaro que csta empresa não ultrapassou os limites de
enquadramento previstos na LC n.º 1293, de 2006;
DECLARO também, ciência de que a prestacão de informações inverídicas
sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária
relativas à falsidade ideonlágica (art. 299 do códiso Penal) e ao crime à ordem
tributária (art. 1º da Lei n.º , de 1990).

Porécatu, ** de tHº do 2025,

Inome|
Representante Legal

1 Art. 70. A documentação referida neste Capitvlo |
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer eu meio expressamente admitido pela
Administração;
1I - substituída por registro cadastral emitido por óreão 6u entidade pública, desde que previsto no
edital e que o registro tenha sido feito em obediência no disposto nesta Lei;
III - dispensada, total ou parcialmente, nn cont s para entrega imediata, nas contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite ' de licitação para compras em geral
e nas contratações de produto para pesquiso e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00. NLL.
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ANEXO VII

>) UNIFICADA?
da empresa.

MODELO DE DEC! ARACA
*Utilizar o papel timbrar

Processo Administrativo n. 97/2025
Dispensa de Licitação n.º 36/2025

A empresa — [Razão Social] , doevis ntºs inserita no CNPJ sob o n.º

,,,,, , sediada à com sede à endereço eompleto] , e endereço eletrônico .
— Q , atravésdo seu(a) representante legal Sr.fa)º o2222 , € para os
fins de participação da Dispensa de Lieitação n.º /202 , DECLARA sob as
penalidades cabíveis, que:

I. Atende plenamente aos requisitos de habilitação e responderá pela
veracidade das informações prestadas. na forma da lei;

1. Não foi declarada inidônen para lieitar em contratar com a Administração
Pública e que cesta data inexiste fatos im !ivos para sua habilitação no

rescente processo, ciente da obriga!nrmiedade de declarar ocorrências posteriores;, £ ;

1. Conhece as especificações do objeto e os térmos constantes neste Aviso e
seu(s) Anexos, c que, concorda enm tfodos os «evs termos e ainda, que possui
todas as condições para atender e evmprir as exirências de fornecimento então
contidas;

IV. Na qualidade de Proponente do procesdlimento de Contratação Direta
instaurado por este órgão, o(a) responsável lesol da empresa é o(a) Sr.(a))) — —
e e ty Portador(a) do R& n.º n EPA o ,
cuja função/cargo é [sócio /Iministrador /procurador/diretor/ete] ,
responsável pela assinatura do Controito om instrmimento substitutivo.

Vv. Não mantém vinculo de nalureza (fócnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com Jirigente do órgao ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe fum procedimento da dispensa/
licitação ou atue na fiscalização ou na gestao contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em iinha reta, teral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

2 Art. 70. A documentação rei: ida nes!
1 - apresentada em original, por cópi: u o expressamente admitido pela
Administração;
1 - substituída por registro cadastral emitido por ór 1 Inde pública, desde que previsto no
edital e que o registro tenha sido feito em o neia no disy ) nesta Lei;
III - dispensada, total ou parci nte, nas contratacõe cntrega imediata, nas contratações
em valores inferióres a 1/4 (um quarto) do Iimite para « f licitação para compras em geral
e nas contratações de produto para pesquisa - dese Nvime nté o valor de R$ 300.000,00. NLL.
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VI. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência
e para reabilitados dn Previdêntia Sºocial. previstos em lei e em outras normas

específicas;

VII. A proposta econômica compreende n integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegmmrados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralceis, nas eonvencões coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vicentes na data da entrega das
propostas. .

VIII. O endereço para qualquer comunicação futura referente a este processo
de contratação dirc no caso de eventital contratação, é: — — [endereço
completo]m —, endereço cletrônico . , Telefone: ( ) — bem como que
manterá atualizado os seus endereços (físico e eletrónico).

IX. — Nomeia8ce constitui o(a) senhorio) , portador(a) do CPF n.º .
, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução

os atos necessários aodo Contrato ou instrumento equivalente, e
cumprimento das obrigações assumicas diari da participação neste
instrumento convocatório € seus anevos, se comprometendo a traslar
instrumento de procuração constituindo o rposto, caso este seja pessoa
diferente do(s) representante(s) legal da empresa.

x. Ciência da existência e evmprimento da Lei n.º 13.709, de 2018 — Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD) €e, se ceompromete a adequar todos os

procedimentos internos ao dispoesto na legislíeão, com intuito de proteção dos
dados pessoais cecventualmente repassados pelo € RATANTE, declara ainda,
que os princípios norteadores a rferida iIngisloção estão incorporados no
desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus
agentes de tratamento.

XI.  Parafinsdo disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021,
não emprega menor de dezoito nros em traba t mo, verigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis a1os fin "1 do art. 7º da Constituição
Federal).
Ressalva: Q emprega menor, a parirde quatorze anos, na condição de aprendiz.
*Observação: em caso afirmativo, assinalar 1 ressolva acima.

XII.  Conhcecimento arerca de dispr ntirta no artigo 155, VIII da Lei
14.133, de 2021, quanto a apresentacão de dÀ y falsa.

NnPorecatu, ** de **t***** de 2025

'nome
Popresentante Legal
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DECLARAÇÃO  DE USO DE MINUTA PADRONIZADA OU
JUSTIFICATIVA DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MINUTAS PADRONIZADAS

Processo Administrativo nº 97/2025
Dispensa nº 36/2025

DECLARAÇÃO

JUSTIFICATIVA
Para fins do disposto no 8 2º do art. 19, da Lei 14.133, de 2021, justifica-se a
não utilização de modelos padronizado de minutas de:

(X) AVISO

( X) CONTRATO

Tendo em vista que:

(X) O município ainda está desenvolvendo modelos do instrumento para a
padronização gradativa no processo de implantação da NLL, não constando
ainda modelo padronizado de TR para o objeto ora tratado.

Tem-se no presente momento, que a não utilização do instrumento de
planejamento padronizado, não afeta ou prejudica a realização da contratação,
posto que a sua formalização foi atentamente elaborada.

Por ser verdade, dou fé.

Porecatu/PR, 30/10/2025.

Fr;áíele geg—ina de Oliveira
Portaria nº 081/2025

.2
Priscila de Arruda Penteado

Portaria nº 069/2025
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PARECER JURÍDICO 106/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 097/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2025

EMENTA: * DIREITO  ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
036/2025. TENDO COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DO
PROGRAMA . DE GERENCIAMENTO DE
RISCO; PROGRAMA DE  CONTROLE
MEDICO E SAÚDE OCUPACIONAL; LAUDO
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO; LAUDO DE
INSALUBRIDIDE E  PERICULOSIDADE;
PERFIL PSICOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO;
ENVIO DE EVENTOS AO E-SOCIAL E
ASSESSORIA EM — SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.
ANÁLISE MINUTA CONTRATUAL.
REQUISITOS MÍNIMOS ATENDIDOS.
POSSIBILIDADE. |

ASSUNTO: POSSIBILIDAIDE DE CONTRATAÇÃO 'DE EMPRESA
MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL.

1. RELATÓRIO.
Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de

realização de contratação por dispensa de licitação e análise da minuta
contratual, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em
elaboração do programa de gerenciamento de risco; programa de controle
medico e saúde ocupacional; laudo técnico das condições ambientais do
trabalho; laudo de insalubridade e periculosidade; perfil psicográfico
previdenciário; envio de eventos ao E-social e assessoria em serviços de
segurança e medicina do trabalho.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.8º, 83º da Lei
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o
princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

É o relatório.
Página].].º



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

2. ANÁLISE JURÍDICA.
2.1º DO PARECER JURÍDICO. ART. 53 DA LEI 14.133/2023.

Importa asseverar que compete a este setor da PGM prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar
em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos
administrativos, que são reservados à  esfera discricionária — do
administrador público legalmente competente, muito menos às questões de
natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

A Procuradora incumbida do ato analisará somente as
questões relativas à legalidade da minuta do edital de dispensa de licitação
e da minuta do contrato! , advertindo que todo procedimento licitatório
deverá observar a legislação aplicável, não lhe competindo consideração
alguma acerca do mérito da contratação em análise e da discricionariedade
da Administração ao traçar os parâmetros da aquisição entendidos como
necessários, em especial, a formação do(s) lote(s) e item(s), os valores
estimados e a forma para a respectiva execução, por exemplo.

Portanto, enquanto o jurídico pode e deve atuar na validação
dos procedimentos legais, a escolha de realizar ou não a contratação ficará
a critério do gestor, considerando as particularidades e necessidades
específicas do município no momento.

Por fim, vale lembrar que as manifestações desta Procuradoria
são de natureza opinativa e, desta forma, não vinculantes para o gestor
público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do
parecer jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e
fundamentações.

Feitas as considerações iniciais, passa-se a análise das
minutas de edital e de contrato.
2.2- Quanto a qualificação dos servidores

Caso os servidores responsáveis pelo planejamento e
elaboração de documentos essenciais como, ETP, TR e Editais não tenham

1 Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. &8
1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme
critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua
manifestação em linguagem simples e compreensiível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica; (...) 8 4º Na forma deste artigo, o órgão
de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle
prévio de Tlegalidade de contratações diretas, acordos, termos de
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços,
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. & 5º É
dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato
da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo
valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a
utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou
outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento
jurídico.
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a formação adequada, indica-se a realização da Série "NLL 2023 - Nova Lei
de Licitações"

Caso os fiscais não possuam formação em licitações e
contratos, recomenda-se a realização dos cursos da Série "GFCA 2021 -
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 2021" da Escola da
Gestão Pública do TCE PR (EGP) do TCE PR.

Todos estes cursos são gratuitos e estão disponíveis no
formado EAD, no endereço eletrônico "https://egp.tce.pr.gov.br" e são de
curta duração, possuem conhecimento aprofundado em diversos pontos e
são suficientes para a maioria dos casos. Cada etapa concluída gera um
certificado.

No caso dos Agentes de Contratação/Pregoeiros, recomenda-se
que tenham curso de formação específico. Indica-se no caso, o Curso de
Formação de Agentes de Contratação do SEBRAE/PR Também gratuito e
no formato EAD, o curso poderá ser consultado no link: https://trilhas-
apps.pr.sebrae.com.br/trilhas/trilha/agente-de-contratacao-basico.

2.3. DA FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME
O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021 estabelece quais elementos

devem ser cumpridos nos autos do processo de contratação pública.
Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-
se com o plano de contratações anual de que trata o
inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos: I - a descrição da
necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

1 - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento,
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação deserviços ou de execução de obras e serviços deengenharia, observados os potenciais de economia deescala;

VIM - a modalidade de licitação, o critério dejulgamento, o modo de disputa e a adequação eeficiência da forma de combinação desses parâmetros,para os fins de seleção da proposta apta a gerar oresultado de contratação mais vantajoso para aAdministração Pública, considerado todo o ciclo de vidado objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições doedital, tais como justificativa de exigências dequalificação técnica, mediante indicação das parcelas demaior relevância técnica ou valor significativo do objeto,e de qualificação econômico financeira, justificativa doscritérios de pontuação e julgamento das propostastécnicas, nas licitações com julgamento por melhortécnica ou técnica e preço, e justificativa das regraspertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer osucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação doorçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.
S$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso1 do caput deste artigo deverá evidenciar o problema aser resolvido e a sua melhor solução, de modo apermitir a avaliação da viabilidade técnica e econômicada contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação,considerado o problema a ser resolvido sob aperspectiva do interesse público;
II — demonstração da previsão da contratação no planode contratações anual, sempre que elaborado, de modoa indicar o seu alinhamento com o planejamento daAdministração;

III — requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,acompanhadas das memórias de cálculo e dosdocumentos que lhes dão suporte, que considereminterdependências com outras contratações, de modo apossibilitar economia de escala;
V — levantamento de mercado, que consiste na análisedas alternativas possíveis, e justificativa técnica eeconômica da escolha do tipo de solução a contratar;
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão "“constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;
VII — descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da
contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em
termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis;

X — providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto
à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais erespectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;
XIII — posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a quese destina. 8 2º O estudo técnico preliminar deverá
conter ao menos os elementos previstos nos incisos L,
IV, VI, VIIL e XII do 8& 1º deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no referidoparágrafo, apresentar as devidas justificativas.

Sobre o estudo técnico preliminar - ETP, conforme sedepreende do art. 18, 82º, acima, são obrigatórios os elementos previstos
nos incisos , IV, VI, VIII e XIII, quais sejam:

a) Descrição da necessidade da contratação;
b) Estimativas das quantidades para a contratação;
c) Estimativa do valor da contratação;
d) Justificativas para o parcelamento ou não da
contratação;

€e) Posicionamento conclusivo sobre a adequação dacontratação para o atendimento da necessidade a que
se destina.
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Tais elementos obrigatórios constam do ETP do presente
certame.

Vale ressaltar que não estão presentes nos autos informações
sobre o “Plano Anual de Contratações”, que, apesar de não serem
obrigatórios para a realizição do presente certame, é totalmente
aconselhável a sua elaboração para fins de melhor planejamento, a
eficiência e boa gestão orçamentária.

A propósito, na NLLC, o plano anual de contratações está
previsto no art. 12, in verbis:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o
seguinte:

L.]
VM - a partir de documentos de formalização de
demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de
cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob
sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das
respectivas leis orçamentárias.

A cláusula contratual de matriz de risco, que implica na
distribuição antecipada entre as partes contratantes da responsabilidade
pelos eventuais ônus financeiros resultantes de situações futuras e
incertas - isto é, os riscos que possam surgir após a apresentação da
proposta na licitação - e estabelece as bases para o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, encontra respaldo no artigo 22 da Nova Lei de
Licitações e Contratos (NLLC). Este dispositivo prevê que o edital pode
incluir uma matriz de alocação de riscos entre o contratante e o
contratado, sendo obrigatória sua adoção nos casos de contratações de
obras e serviços de grande envergadura ou quando são empregados os
regimes de contratação integrada e semi-integrada.

Portanto, é possível concluir que a fase preparatória do certame
está em conformidade com os requisitos mínimos estabelecidos pela NLLC.
No entanto, é essencial observar as orientações jurídicas mencionadas
neste contexto.

DA FORMAÇÃO DE PREÇOS
2.3 QUANTO A ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

A legislação de contratações públicas exige que o orçamento
estimativo seja detalhado em planilhas, abrangendo unidades de ª
fornecimento, quantidade e custo de cada item. Esse detalhamento deve ro
ser proporcional ao objeto contratado e determinado pela unidade
responsável. Tanto quem elabora o orçamento quanto o fornecedor devem
estar cientes de todas as condições que afetam o preço. A proposta do
licitante parte sempre de valores integrais.

a

E;
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Portanto, a cotação deve incluir várias informações, e é
recomendável que a proposta do fornecedor englobe todos os custos
relacionados ao produto ou serviço.

Sobre a pesquisa de preços, o art. 23 da Lei 14.133/2021
define o “valor estimado” a ser considerado na contratação, a partir dos
seguintes critérios:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públios e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.
8 1º No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de  serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou
não:

I — composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II — contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualiziçção de  preços
correspondente;

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domiínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 ((três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscaisWD
eletrônicas, na forma de regulamento.

No âmbito desta Municipalidade, a pesquisa de preços foi
regulamentada através do Decreto Municipal nº 123/2019, dispondo em
seu art. 2º os requisitos mínimos para a sua materialização, in verbis: Página11

Art. 2º Serão utilizadas as seguintes referências para
formação de preços:
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I — Preços praticados pela própria Administração.
II - Preços praticados por outros órgãos públicos.
IN - Cotações junto às empresas do setor quecomercializam o produto.
IV — Orçamentos obtidos na internet, desde que emsítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisapublicada em mídia especializada, sítios eletrônicosespecializados; ferramentas que disponibilizem preços apartir de notas fiscais; tabelas setoriais e/ou outrasreferências passíveis de registro no processo.
V — Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances decertame anterior da própria Administração.
81º - Quando existentes, os preços praticados pelaprópria Administração serão considerados como umadas referências de preço.P
82º - As referências de preço deverão contemplar,sempre que possível, a realidade local e /ou regional.
83º - Os parâmetros previstos neste artigo serãoutilizados de forma combinada, observando-se, além dodisposto no 81º, os incisos 1l a V em ordem crescente.
S4º - As referências devem se relacionar com o mesmoobjeto que se pretende ter o preço fixado e deverão teros comprovantes de sua obtenção juntados no processoadministrativo respectivo (site específico, número deata/contrato, etc.)

Depreende-se da documentação apresentada que os requisitosconstantes da lei e do regulamento para apuração da média de preçoforam atendidos.

2.4. DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA:
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em regra, a Constituição Federal determinou .no art. 37, incisoXXI, que as obras, serviços, compras e alienações da AdministraçãoPública devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair datranscrição da redação do dispositivo ora citado:
Art. 37. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,as obras, serviços, compras e alienações serãocontratados mediante processo de licitação pública queassegure igualdade de condições a todos osconcorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõesde pagamento, mantidas as condições efetivas daproposta, nos termos da lei, o qual somente pDermitirá asexigências de qualifiação técnica e econômica

Página117



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

indispensáveis à garantia do cumprimento —das
obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser
dispensada a licitação para aquisições que envolva valores inferiores aR$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o estipulado nos termos do
Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a
contratação direta foi o critério valorativo do bem a ser adquirido, de modoa implicar que a realização de procedimento de licitação para a contrataçãodeste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,
os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o casoconcreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na
supramencionada lei:

Art. 75. É dispensável a licitação:
- para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) no caso de outros
serviços e compras;

Considerando, ainda, que o Decreto 12.373/24 atualizou os
valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor previstono Art. 75, inciso I para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos evinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado
para o certame, infere-se que o referido valor de R$ 35.299,25 ( trinta ecinco mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos) seenquadra legalmente na dispensa de licitação.

É crucial ressaltar que sempre que a Administração decidir nãoutilizar a dispensa de licitação eletrônica, deve apresentar justificativa
fundamentada, em consonância com o princípio da motivação. Contudo, tal
justificativa não foi fornecida de forma adequada.

Nesse contexto, correta a utilização dispensa na modalidade
eletrônica, popularmente conhecido como "preguinho".

2.5 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
A Administração é incumbida de realizar o parcelamento do

objeto em itens ou lotes, quando a natureza da obra, serviço ou compra fordivisível, visando assegurar a ampla participação dos licitantes. Nessesentido, as exigências relativas à habilitação devem ser proporcionais aoparcelamento realizado.
Porem, o parcelamento do objeto é tecnicamente inviável devidoà interdependência  intrinseca dos programas, economicamentedesvantajoso por anular a economia de escala, e prejudicial à gestão porfragmentar a responsabilidade técnica.
Portanto, para garantir a coesão técnica, a eficiência econômicae a segurança jurídica, justifica-se a contratação do objeto em lote único,
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adjudicado a uma única empresa especializada, por ser esta a abordagem
que assegura a plena consecução do interesse
público.

2.6. DA APLICABILIDADE DA LEI 123/2006 (ME E EPP).
O art. 48, incisos [, 1l e III, da Lei Complementar 123/2006,

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, apresenta três modalidades
de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte, verbis:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47
desta Lei Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
1l - poderá, em relação aos processos licitatórios

destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos
licitantes a subcontratação de microempresa ou
empresa de pequeno porte;
1l - deverá estabelecer, em certames para aquisição de
bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

Ainda regulamenta situações em que não há aplicabilidade da
exclusividade em questão:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta
Lei Complementar quando:

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno porte
não forem expressamente previstos no instrumento
convocatório;

1 - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
M - o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

Em se tratando de processo licitatório com TRATAMENTO
DIFERENCIADO para ME e EPP, conclui-se pela observância dos ditames
da LC nº 123/2006 e legislação Municipal vigente.
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2.7. DA MINUTA DO EDITAL

O Art. 25 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o edital de
licitação deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

No presente caso, a minuta do Edital satisfaz os requisitos
acima elencados, tendo satisfatoriamente apresentado informações sobre:
modalidade licitatória, sessão pública, definição do objeto, exigências para
participação, proposta inicial, preenchimento da proposta, abertura da
sessão, classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade
e classifiiação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e
homologação do certame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, sanções administrativas e disposições
gerais. Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de
Referência, da minuta do contrato e de outros anexos.

2.8. DA MINUTA DO CONTRATO

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei
nº 14.133/2021 estabelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo
contrato:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta;
MM - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços
e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando
for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
VIlI - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

Página].zo



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido — de
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro,
quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para aqualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

A respeito disso, tem-se que a minuta do contratoadministrativo abrange as referidas cláusulas necessárias e essenciais.

2.9. DOS APONTAMENTOS GERAIS CABÍVEIS

O Seguindo o ideário da Nova Lei de Licitações e dos Decretos
regulamentadores feitos no âmbito do Município, os atos da Dispensa
Eletrônica devem ser publicados como se uma licitação fosse (como
já dito, no caso das dispensas com base nos incisos [ e II do artigo 75
a NLLC obriga a divulgação antes e depois da decisão).

À O83º do art. 75 da Lei 14.133/2021 estabelece que as contratações
diretas pelo valor devem, preferencialmente, ter aviso divulgado emsítio eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 3 dias úteis, de forma a
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convocar os particulares que atuam no ramo do objeto a apresentar
propostas.

O O gestor, de forma prudente, deve considerar como regra a
pretensão de divulgar e, decidindo não dar publicidade prévia,
justificar porque não o fez e esclarecer a razão de escolha da
proposta mais vantajosa. No novo cenário dessa legislação, as
motivações devem merecer crédito (até prova em contrário).

O A publicação prévia à pretensão da dispensa, repetindo, que não é
obrigatória (mas preferencial aos olhos da Lei), serve a dois pontos:
publicidade e facilitar a escolha de proposta vantajosa ao interesse
público.

O Atente-se para a vedação imposta pelo artigo 14 da NLCC como
forma de garantir a moralidade e impessoalidade na pretensa
contratação.

O Certifique-se de que a compra direta não incorrerá em fracionamento
de despesa.

3 . DA CONCLUSÃO
Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado

o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e
conveniência da prática do ato administrativo, e desde que observadas
todas as recomendações constantes deste parecer, OPINAMOS pela
viabilidade da CONTRATAÇÃO DIRETA, com fundamento no artigo 75, Il,
da Lei Federal nº 14.133/2021.

É o parecer, salvo melhor Jjuizo e fundamentação.
É o Parecer. SMJ.
Porecatu, 03 de novembro de 2025.
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Ofício Interno de Encaminhamento nº 29/2025 — Setor de Licitações

Porecatu, 04 de novembro de 2025.

AIC: Secretaria de Administração — Mário José Pizoni.

Assunto: Encaminhamento do Parecer Jurídico nº 106/2025 e Solicitação de

Decisão/Determinação — Dispensa de Licitação Nº 36/2025 - Processo nº 097/2025.

Prezado Senhor Secretário,

Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento e determinação superior, o Parecer

Jurídico nº 106/2025 da Procuradoria Jurídica do Município (Processo de Licitação nº

097/2025, Dispensa de Licitação nº 36/2025)

O parecer confirma a VIABILIDADE da Contratação de empresa especializada em

elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle

Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condições Ambientais

do Trabalho (LTCAT; Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP); Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP); Envio dos Eventos ao E-social e assessoria

em serviços de Segurança do Trabalho e Medicina do Trabalho, com fundamento no

Art. 75, Il, da Lei nº 14.133/2021, pois o valor estimado (R$ 35.299,25) se enquadra

legalmente na dispensa.

Contudo, a Procuradoria Jurídica emitiu um apontamento crucial que exige uma decisão

formal do Gestor Público para o prosseguimento do certame:

|. Decisão sobre a Modalidade de Condução (Art. 75, $ 3º da NLLC)

* Necessidade de Justificativa: O Jurídico ressalta que é crucial que sempre que a

Administração decidir não utilizar a dispensa de licitação eletrônica, deve

apresentar justificativa fundamentada, em consonância com o princípio da

FRÃNCIELÉ REGINA DE OLIVEIRA
Agente de Contratação da Fase Interna

Portaria nº 081/2025.

motivação.

Atenciosamente,
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ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 97/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO: 36/2025

DE: Mário José Pizoni, Secretário de Administração

PARA: Setor de Licitações

ASSUNTO: Resposta ao Ofício de Encaminhamento — Manutenção da Modalidade Presencial na

Dispensa de Licitação Nº 36/2025 - Proc. Admin. nº 097/2025.

Prezados,

Damos por ciência o Parecer Jurídico nº 106/2025 (anexo), o qual confirma a VIABILIDADE da

Contratação de empresa especializada em elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos

(PGR), Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT; Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP);

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); Envio dos Eventos ao E-social e assessoria em

serviços de Segurança do Trabalho e Medicina do Trabalho.

No que se refere ao apontamento da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de justificativa para a

não utilização da modalidade eletrônica, o Gestor Público, no uso de sua competência e

discricionariedade, determina o seguinte:

1. DECISÃO FINAL SOBRE A MODALIDADE:

A opção pela Modalidade Presencial fica MANTIDA para a condução da Dispensa de Licitação
Nº 36/2025.

2. JUSTIFICATIVA LEGAL PARA A DECISÃO:

A manutenção da forma presencial se baseia no Art. 176 da Lei nº 14.133/2021, que concede prazo

de adaptação para a obrigatoriedade da forma eletrônica para o nosso Município, dada a população
inferior a 20.000 habitantes.

Em razão das limitações estruturais e tecnológicas atuais, a Administração opta por utilizar essa

prerrogativa legal, servindo esta manifestação como a justificativa formal exigida pelo Parecer

Jurídico nº 106/2025, garantindo a continuidade do processo.
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ESTADO DO PARANÁ

3. ENCAMINHAMENTO:

O procedimento será conduzido com publicidade e seu registro será garantido integralmente em Ata

e nos autos do processo.

Fica o setor responsável autorizado a dar prosseguimento imediato ao certame na Modalidade
Presencial, conforme as minutas aprovadas.

Providencie-se a inclusão desta manifestação e do Parecer Jurídico nº 106/2025 no Processo

Administrativo nº 97/2025.

Atenciosamente,

Porecatu, 05 de novembro de 2025

(Autoridade Competente e Ordenador de esas)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU *

CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 97/2025

DISPENSA Nº 36/2025

CERTIFICO O ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA DA

DISPENSA DA LICITAÇÃO, ENCONTRANDO-SE O FEITO DISPONÍVEL

PARA A PUBLICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

ENCAMINHE-SE PARA £(o AGENTE DE

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA FASE DE SELEÇÃO DO

FORNECEDOR PARA OS ATOS SUBSEQUENTES.

PORECATU, 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

LICHOS7
FRNÉCIELE REGINA DE OLIVEIRA

Agente de Contratação da Fase Interna
Portaria nº 081/2025.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo nº 97/2025.
Dispensa de Licitação nº 36/2025.

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DO

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR), PROGRAMA DE CONTROLE

MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO); LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT); LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

(LIP); PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP); ENVIO DOS EVENTOS AO E-

SOCIAL E ASSESSORIA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, Lei municipal Nº

1.933/2022.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 36/2025, materializada nos autos, para

contratação da WKG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO, CNPJ: 21.012.728/0001-03 Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês

subsequente a emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, após

conferência, e aceite por parte da fiscalização, condicionada a verificação da regularidade fiscal do

contratado, no valor total contratual de R$ 23.594,00 (vinte e três mil, quinhentos e

noventa e quatro reais). Condicionadas as seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: O5 - Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre) — Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40
Considerando o fundamentaTegal do disposto no parágrafo único do art. 72, da Lei nº

14.133/2021, determino a divulgação emrSítio eletrônico oficial,-para-que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, 2]/66 novembro de 2025.
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quando do seu deslocamento da sede do município e dá outras
providências; Il - PROJETO DE LEI Nº 64/2025, de autoria do
Executivo Municipal, que ratifica o protocolo de intenções celebrado
entre os municípios do Estado do Paraná e o Estado do Paraná, com a
finalidade de adequar o consórcio intergestores paraná saúde — CIPS à
Lei Federal nº 11.107/2005 e ao Decreto nº 6.017/2007; III -
PROJETO DE LEI Nº 65/2025, de autoria do Executivo Municipal,
que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o
Consórcio Intergestores Paraná Saúde e dá outras providências.
Considerando a necessidade de votação da referida matéria em caráter
extraordinário;
CONVOCO os senhores vereadores para Ol (uma) Sessão
Extraordinária a ser realizada no dia 01 de dezembro de 2025,
iniciando imediatamente após o encerramento da 44º Sessão
Ordinária, no Plenário desta Câmara Municipal, para discussão e
votação em segundo turno dos Projetos de Lei nº 42, 64 e 65/2025,
todos de autoria do Executivo Municipal.
Porecatu, 27 de novembro de 2025.

VALDINEI DE ALCANTARA DIAS
Presidente

Ciente:

HADRIEL J. FELIPE DOS SANTOS

EDMILSON MESSIAS DO NASCIMENTO

JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR

LUCAS HENRIQUE SANNA CARVALHO

MARCELO COELHO DA SILVA

NATALY LUCIANE DE OLIVEIRA

ROZALVO APARECIDO CARVALHO

VALDEMIR DOS SANTOS BARROS
Publicado por:

Waldenir Antonio de Oliveira Júnior
Código Identificador:5A42E70D

CONTABILIDADE
CONCESSÃO DE DIÁRIA 166/2025

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA 166/2025
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE DO PROPOSTO
Unidade/Orgão Requisitante

Processo Administrativo nº 97/2025.
Dispensa de Licitação nº 36/2025.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO
DE RISCOS (PGR), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E
SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO); LAUDO TÉCNICO DAS
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT);
LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP);
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP);
ENVIO DOS EVENTOS AO E-SOCIAL E ASSESSORIA EM
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, Lei
municipal Nº 1,933/2022.
AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 36/2025, materializada nos
autos, para contratação da WKG ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, CNPJ:
21.012.728/0001-03 Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês
subsequente a emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia
30 (trinta) do mês corrente, após conferência, e aceite por parte da
fiscalização, condicionada a verificação da regularidade físcal do
contratado, no valor total contratual de R$ 23.594,00 (vinte e três
mil, quinhentos e noventa e quatro reais). Condicionadas as
seguintes dotações orçamentárias.
Órgão: 05 - Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço
Administrativo
Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração
Proj./ Ativ/ Ope. Esp.: 2.008 — Manutenção da Secretaria de
Administração
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre) — Exercício
Corrente
Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 — 40
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do
art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, 27 de novembro de 2025.

MARIO JOSÉ PIZONI
Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7CE781AF

GABINETE DO PREFEITO
Proponente (Dirigente /Chefe Imediato Cargo/Função
Arilda Batista de Araújo Secretária de Saúde

CPF: Identidade Banco Conta Corrente
520.254.629-77
DADOS DA VIAGEM
Destino Foz JData de Início — | Data Retorno
do Iguaçu-pr [10/11/2025 [15/11/2025
Motivo da Viagem:
Participar do XXXVII Congresso do Cosems/PR.
Justificativa:
Participar do XXXVII Congresso do Cosems/PR.
CÁLCULO DAS DIÁRIAS
Quantidade Valor Unitário Valor Total Desconto — | Valor Líquido
6 400 2.400,00
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
(X) Concedo cálculos acima
() Concedo diárias Refaçam-se oscálculos

[ Data: 29/10/2025

(.. ) Não concordo | Prefeito Municipal

Publicado por:
Nauany Fernanda Antonio

Código Identificador: D88BE694

LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº36/2025

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DOS CONTRATOS 86 AO 97/2025

RETIFICAÇÃO DOS CONTRATOS 85 ao 97-2025

85- KETLIN MARIANA RODRIGUES PEREIRA. 386-
CLAUDEMIR JONAS COUTINHO. 87- PC DE ALMEIDA
MATERIAIS ELETRICOS ENERGIA SOLAR. 88- SIDNEY
ALVES DE SOUZA. 89- MARIA DO SOCORRO DE SOUZA. 90-
LAYANE CAMILE DO AMARAL SOUZA. 91- VARLEI DE
SOUZA LIMA. 92- LUCAS RODOLFO ANDRADE. 93- RAQUEL
MAGALHÃES DE OLIVEIRA GALERA. 94- HELIO WESLEY DE
AZEVEDO. 95- MARCOS RIBEIRO DA SILVA 96
WANDERSON ALVES DE SOUZA. 97- FELIPE RODRIGUES.

Na publicação do dia 24/09/2025, edição nº 3370-, página 333, 334,
335, 336, 337 do Diário Oficial dos Municípios do Paraná. w

Onde se lê: e
CLÁUSULA VI - DAS DESPESAS E FONTES DE RECUR8081
6.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do <
orçamento municipal, classificada e codificada sob o Nº:
Órgão: 07 — Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo
Função: 154510160 - Urbanismo

Pág;
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Ementa:
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Dispensa

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL DE PORECATU

36

2025

28/11/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DO
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR), PROGRAMA DE
CONTROLE MÉDICO E SAUDE OCUPACIONAL (PCMSO); LAUDO
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT);
LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP); PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP); ENVIO DOS EVENTOS
AO E-SOCIAL E ASSESSORIA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 36/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DO
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR), PROGRAMA DE CONTROLE
MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO); LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT); LAUDO DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE (LIP); PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP);
ENVIO DOS EVENTOS AO E-SOCIAL E ASSESSORIA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO.

Período de propostas: de 19/11/2025, às 08:00, até 26/11/2025, às 08:00.
Preferencia de ME e EPP: SIM.

PREAMBULO

Na data de 26/11/2025, às 08:01, teve início a etapa de julgamento e classificação da(s) proposta(s), pelo
critério de julgamento de menor preço por item, encaminhada(s) pelos licitantes, nos termos da Lei nº14.133,
de 01/04/2021 e Decreto 09/2024.

RELATÓRIO DE FORNECEDORES

Participaram deste procedimento os fornecedores abaixo relacionados:

Códig Proponente / Fornecedor Tipo Empresa —Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006)
o Representante CPF RG

Status Motivo
KELLY E Sim
CRISTINA P XIIOOO0X
ANASTACI P
() Xx8.xX8.XxXxI-X7

Robson ME Sim

Caetano da Xxx.Ax.ocx6 — AXIIOOO0O
Silva Oliveira

Nelson .
Correia ME Sim

Junior Xxox.3x8 09x — XIIOO000

Livia :
Mariano ME Sim
G onzaga KXix 7XX.Oxx-x3 XXIXXXXKXK

Gevert

= %&“

en
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RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ENVIADAS

ltem Descrição
1 Proposta para todos os itens Status
Classif Proponente / Fornecedor Valor Total Lance

1 WKG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO * R$ 23.594,00 - habilitado

2 Result Segurança do Trabalho LTDA R$ 33.750,00- habilitado

3 NGC Engenharia LTDA R$ 30.047 80-habilitado

4 Labore Clin Medicina do Trabalho e Diagnostica R$ 23.840 00-habilitado

DESCLASSIFICAÇÃO
Não houveram desclassificações.

HABILITAÇÃO

O participante WKG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO , CNPJ:

21.012.728/0001-03, o mesmo atendeu aos requisitos de Habilitação jurídica, Qualificação Técnica, Declarações e
qualificação economica financeira do Edital de Dispensa de licitação. Diante do exposto, considerando que a
documentação apresentada satisfaz integralmente os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
técnica previstos no Aviso de Dispensa e seus anexos: DECLARO HABILITADA a empresa WKG
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE
LTDA para o prosseguimento no certame e posterior adjudicação do objeto

OCORRÊNCIAS

Nenhuma ocorrência foi registrada.
ENCERRAMENTO

Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da presente Dispensa de
Licitação, sendo declarada encerrada em 26/11/2025, às 10:48. Considerando que a Lei 14.133/2021 deve-se
registrar em audio e vídeo a sessão pública, a mesma não houve registro em aúdio e vídeo, devido a não
existencia de equipamentos técnológicos.e suficientes para a gravação da sessão pública.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
ATAÇÃO

ARDO DIAÉ NORONHA
MEMBRO DE APOIO
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WORKING
ASSESSORIA E CONSULTORIA

ANEXO |l
PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 97/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 36/2025

TIPO DE JULGAMENTO: | MENOR PREÇO GLOBAL

RAZÃO SOCIAL: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM | CNPJ/CPF:
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 21.012.728/0001-03

ENDEREÇO: AV. HORÁCIO RACANELLO FILHO, 5550,
SALA 02

BAIRRO: ZONA ARMAZÉM

CIDADE/UF: MARING/PR | CEP:87035-090 TELEFONE: 44 3046-0787

REPRESENTANTE LEGAL: KELLY CRISTINA ANASTACIO
CPF: 008.978.049-37

DE OLVIEIRA

RG: 9098742-9 E-mail: financeiro Gworkingconsultoria.com.br

ITEM Descrição Und. | Qtd. | Valor Unitário | Valor Total

Elaboração do programa de
o1 Gerenciamento de Riscos SRV 1 R$2.450,00 R$2.450,00

conforme determina a NR 01 - PG

Elaboração do programa de

o2 GCOntrSIS:MÉdico S SSude! SRV | 1 | R$4.000,00 | R$4.000,00
Ocupacional conforme determina a

NR 7 — PCMSO

s Elaboração do Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Tr?balho SRV 1 R$4.441,00 R$4.441,00

conforme Instrução Normativa do
INSS - LTCAT

Elaboração do Laudo de
Insalubridade e Periculosidade

i conforme determina a NR 15 e 16 SRV 1 R$3:00 R$5:00
—LIP

o5 Elaboração de Perfil SRV | 50 R$50,00 R$2.500,00
Profissiográfico Previdenciário



WORKING
ASSESSORIA E CONSULTORIA

conforme Instrução Normativa do
INSS - PPP

o6 Envio dos Eventos ao E-social. SRV 12 R$200,00 R$2.400,00

o7 Assessoria SRV 12 R$650,00 R$7.800,00

TOTAL R$23.594,00

Validade da Proposta: 60 dias.
Nome do BANCO: SICOOB AGÊNCIA: 4340, CC: 82975-7.

Prazo de entrega/execução: 15 (quinze) dias após a Ordem de Serviço, conforme

mencionado no TR, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento.

Prazo de Garantia: 12 (doze) meses, contados a partir do início da execução do

serviço/assinatura do contrato.

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na
presente contratação direta,y, bem como verifiquei todas as especificações

contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições

de fornecimento e documentos que dele fazem parte.

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer
forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por

erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa

à realização integral de seu objeto.

Maringá/PR, 21 de novembro de 2025.

Kelly Cristina — L RRP

Anastacio de — SSSc
Oliveira: OEEARÃE S ds

00897804937
KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA

SÓCIA PROPRIETÁRIA
CPF: 008.978.049-37

Localização:
Data: 2025-11:26 07:32:46
“Faxt PhantomPDF Versão: 9.0.0
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CRE A.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Conselho Regional de Engenharia

€ Agronomia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 99841/2025 Validade: 24/02/2026

Razão social: CNPJ:
WK G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 21.012.728/0001-03
E MEIO AMBIENTE LTDA

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
62977 20/03/2017 R$ 100.000,00

Endereço: CEP:
AVENIDA CARNEIRO LEAO, 294, SALAS 403 E 404, ZONA ARMAZEM 87014-010

Cidade:
MARINGA-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
3 18/12/2021

Objetivo Social:
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; serviços combinados de escritório e apoio administrativo, serviços
de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; atividades profissionais, cientificas e técnicas relacionadas à segurança do trabalho e ao
meio ambiente; serviços de engenharia; atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, exame
admissional, exame psicotécnico; laboratórios clínicos; atividades de psicologia e psicanálise; seleção e agenciamento de mão de obra;
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Restrição de atividade:
Atividades da empresa circunscritas às atribuições da profissional responsável técnica.

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 21.012.728/0001-03

NOME CIVIL: KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA

Carteira: PR-193820/D - Data de expedição: 22/03/2021

Desde 14/04/2023 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

| TÍTULO: ENGENHEIRA DE PRODUCAO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 1º

, Obs.: circunscritos à área de gestão da produção.

TÍTULO: ENGENHEIRA DE PRODUCAO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º

Obs.: circunscritos à área de gestão da produção.

TÍTULO: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º

TÍTULO: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º

Anotações:
1. Anotado em 14/10/2022 , o curso de Pós Graduação de Engenharia Ambiental, ministrado pela Faculdade Educamais, no período de 08/09/2021
a 08/03/2022.

2. Anotado em 17/03/2025, o curso de Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Ergonomia ministrado pelo Centro Universitário Celso

Lisboa, no período de 20/09/2022 a 30/10/2024.

Para fins de: Licitações

d
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CRE A.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Paraná

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Mww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 247279/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 28/08/2025 14:58:02

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 2 de 2
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa W K G ASSESS. E CONSULT. EM MEDIC. E SEG. DO
TRAB. E MEIO AMBIENTE LT, CNPJ 21.012.728/0001-03, foi inscrita em
18/06/2021, neste Conselho, na modalidade de Registro, sob o nº. 15600, atendendo
à solicitação de seu responsável técnico CAMILA PISCITELLO AUGUSTO, inscrito
sob o nº. 29050 em cumprimento à Lei nº. 6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFM
nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 28/11/2025.

Chave de validação 4ec8b68a21d3f0907a07933a5c2047ad3475008a

Emitida eletronicamente via internet em 28/08/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certi -10-43713.shtml

Cs
=

Xªfºpágmmó

Y



01/10/2025, 14:53 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SSS NDNA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DEABERTURA
f;A.ª'IRZIZZBIOOO1 -o03 CADASTRAL 29/08/2014

NOME EMPRESARIAL
W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

AAAA
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74,.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV HORACIO RACCANELLO FILHO, ADVOGADO 5550 SALA COMERCIAL 02

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

87.020-035 ZONA 01 MARINGA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

KELLYÊ&WORKINGCONSULTORIA.COM.BR (44) 3046-0787

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
s

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 29/08/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
ic STAA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2025 às 14:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO E
MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ: 21.012.728/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:43:08 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/02/2026.
Código de controle da certidão: E816.9D3B.AE2B.171C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP1

Processo Administrativo n.º 97/2025

Dispensa de Licitação n.º 36/2025

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 21.012.728/0001-03,

sediada à com sede à Av. Horácio Racanello Filho, 5550, Sala 02, Zona

Armazém, Maringá/PR, DECLARO para todos os fins de direito, especificamente

para participação no presente processo de Dispensa de licitação, que a referida
empresa faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123,

e 14 de dezembro de 2006, por estar contida no seu rol de beneficiários do art. 3º,
e que é enquadrada como:

O - MICROEMPRESA, conforme inciso |, art. 3º da Lei Complementar n.º Lei

Complementar n.º 123, de 2006;

O - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso |l, art. 3º da Lei
Complementar n.º 123, de 2006;

Ainda Declaro que esta empresa não ultrapassou os limites de
enquadramento previstos na LC n.º 123, de 2006;

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime à ordem
tributária (art. 1º da Lei n.º 8.137, de 1990).

Maringá/PR, 21 de novembro de 2025.

. . - “Assinado digitalmente por Kelly Cristina Anastacio de Oliveira:

Kelly Cristina B P L o ou-ciamsss DG e a
Anastacio de OIiveira:w:mz%fg::;m;:º*w'ººªª"º*ª"

00897804937 REAA St00DZAa S

KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA
SÓCIA PROPRIETÁRIA
CPF: 008.978.049-37

R
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Processo Administrativo n.º 97/2025

Dispensa de Licitação n.º 36/2025

A empresa W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA

DO TRABALHO devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 21.012.728/0001-03,

sediada à com sede à Av. Horácio Racanello Filho, 5550, Sala 02, Zona

Armazém, Maringá/PR, CEP:87035-090 e endereço eletrônico
financeiroQworkingconsultoria.com.br através do seu(a) representante legal Sr.(a)

KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA e para os fins de participação da

Dispensa de Licitação n.º 35/2025, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

|. Atende plenamente aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei;

Il. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública

e que esta data inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Ill. Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e

seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os seus termos e ainda, que possui todas

as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas;

IV. Na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado

por este órgão, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) KELLY CRISTINA

ANASTACIO DE OLIVEIRA, Portador(a) do RG: 9098742-9 e CPF: 008.978.049-37,

cuja função/cargo é SÓCIO PROPRIETÁRIO, responsável pela assinatura do
Contrato ou instrumento substitutivo.

V. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função no procedimento da dispensa/ licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

2 Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

:

—Zãº
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| - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração;

1l - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde
que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
nesta Lei;

Ill - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00.

VI. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

VIl. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.

VIII. O endereço para qualquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, no caso de eventual contratação, é: Av. Horácio Racanello Filho,

5550, Sala 02, Zona Armazém, Maringá/PR, CEP:87035-090, Telefone: (44) 3046-

0787, bem como que manterá atualizado os seus endereços (físico e eletrônico).

IX. Nomeia e constitui o(a) senhor(a) PAULO CESAR DE OLIVEIRA, Portador(a) do RG

n.º 7.157.955-7 e do CPF n.º 030.052.849-30, para ser o(a) preposto responsável

para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da
participação neste instrumento convocatório e seus anexos, se comprometendo a
traslar instrumento de procuração constituindo o preposto, caso este seja pessoa
diferente do(s) representante(s) legal da empresa.

X. Ciência da existência e cumprimento da Lei n.º 13.709, de 2018 — Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos

internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
eventualmente repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios

norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas
atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento.

XI. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021, não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

I;RPâgina141
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Ressalva: O emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

XIl. Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIIll da Lei 14.133,

de 2021, quanto a apresentação de declaração falsa.

Maringá/PR, 21 de novembro de 2025.

" —P
Kelly Cristina EP a o o ssc nguarra,

Anastacio de Oliveira: ts Si eios aac c orerncinaTaõaa7
00897804937 on RAl sa oA

KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA
SÓCIA PROPRIETÁRIA
CPF: 008.978.049-37
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10/07/2025, 15:12 Alvará Online

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

CENTRAL DE LAUDOS E ALVARÁS
Nº da Solicitação: 39454/2024

IDENTIFICAÇÃO

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
Nome/Razão Social: — E MEJO AMBIENTE LTDA

. Telefone:

CPF/CNPJ: 21.012.728/0001-03

Endereço: AVENIDA HORÁCIO RACCANELLO FILHO,ADVOGADO, 5550

Complemento: SALA COMERCIAL 02 - SALA COMERCIAL 02, QUADRA 51-A/10

Bairro: ZONA 01

CEP: 87020035

Cadastro Imobiliário 1179203

Zona: o1 Quadra: 051A Lote: 008

Zoneamento/Eixo: ZEIB/

Área do s4n
estabelecimento: Nm Área de pátio: om?

Secrataria: VIGILÂNCIA Situação do — LIBERADO Data do 08/04/2025
* SANITÁRIA Laudo: DEFINITIVO Parecer: 13:08

OBSERVAÇÕES

Data: 08/04/2025 13:08:26

04/04/2025 LIBERADO PARA FINS DE ALVARÁ AUTO/TERMO Nº 061062 — GERSON

NLS'ºpági*.;al43

venus.maringa.pr.gov.br:9900/fazendaonline/app/acompanhamento?execution=e3s1 mM1à
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038144216-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/02/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Nº 266458/2025 -

Certificamos, conforme requerido por 21.012.728/0001-03, CPF/CNPJ nº 21.012.728

10001-03, para fins DIVERSOS, que CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de W K G ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE

LTDA, CPF/CNPJ nº 21.012.728/0001-03, situado(a) na cidade de Maringá , MAS QUE

SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 07/10/2025

Válida até:  06/12/2025

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 373DFE36E6573B561A118C6A6SSBC182
Para verificar a autenticidade, consulte o site:
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO
TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.012.728/0001-03
Certidão nº: 35665048/2025
Expedição: 25/06/2025, às 08:32:28
Validade: 22/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA
DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 21.012.728/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORM.AÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Paraná

. CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 130289/2025 Validade: 31/03/2026

Nome civil: CPF:
KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA 008.978.049-37

Carteira - CREA-PR Nº: Documento de Identidade:
PR-193820/D 9.098.742-9

Registro Nacional: Órgão emissor:
1719981604 SSP/PR/PR

Registrado(a) desde:
22/03/2021

Filiação:
PAI: HELIO ANASTACIO
MÃE: LENY SANTO ANASTACIO

Naturalidade:
NOVA ESPERANCA/PR

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS
Título: ENGENHEIRA DE PRODUCAO

Data da anotação do título profissional: 22/03/2021

UNIVERSIDADE CESUMAR

Curso: ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

Data da Colação de Grau: 25/02/2021 - Diplomação: 04/03/2021

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

| Resolução do Confea Nº 235/1975 - Gestão de 09/10/1975

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 1º de 29/06/1973

| Obs.: circunscritos à área de gestão da produção.

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º de 19/04/2016

, Obs.: circunscritos à área de gestão da produção.

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Data da anotação do título profissional: 27/03/2023

CENTRO UNIVERSITARIO CIDADE VERDE

Curso: ESP. EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Data da Colação de Grau: 14/01/2023 - Diplomação: 15/03/2023

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991

| Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º de 19/04/2016

ANOTAÇÕES

1. Anotado em 14/10/2022 , o curso de Pós Graduação de Engenharia Ambiental, ministrado pela Faculdade Educamais, no período de
08/09/2021 a 08/03/2022.
2. Anotado em 17/03/2025, o curso de Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Ergonomia ministrado pelo Centro Universitário Celso

Lisboa, no período de 20/09/2022 a 30/10/2024.

Página
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Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Paraná

. CRE A.pR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

W KG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
| CNPJ: 21012728000103

| Desde: 14/04/2023 Carga Horária: 4h

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 318665/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 21/11/2025 09:01:14

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 2 de 2
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-887 1

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga(Qgmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

LLLA LLL
Número: 202511051314094802108

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br
** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

WK G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ: 21.012.728/0001-03

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** A certidão em nome de PESSOA JURÍDICA considera os processos referentes à matriz e filiais.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 45,38 = 164 VRC - R$ 0,91 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quarta-feira, 5 de novembro de 2025.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

Página
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

PARANÁ É
Coveano DO &S o

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

NIRE : 41209491021
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2504832227

NIRE (Sede) CNPJ
41209491021 21.012.728/0001-03

Data de Ato Constitutivo
29/08/2014

Início de Atividade
29/08/2014

Endereço Completo
Avenida HORACIO RACCANELLO FILHO, ADVOGADO, Nº 5550, SALA COMERCIAL 02, ZONA 01 - Maringá/PR - CEP 87020-035

Objeto Social
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS DE
PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS RELACIONADAS A SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE SERVICOS DE ENGENHARIA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES, EXAME ADMISSIONAL, EXAME
PSICOTECNICO ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
KELLY CRISTINA ANASTACIO DE — 008.978.049-37 R$ 100.000,00 Sócio Indeterminado
OLIVEIRA

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA 008.978.049-37 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Data Número Ato/eventos —— w
18/09/2024 20246459948 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:

SW&m 11:34:38 (horário de Brasília).
rnempresatfacil.pr.gov.br, com o código JSJJGJL6.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco”" (https://Wwww.juntacomercial.pr.gov.brWwebservices/jucepar/taleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

SEBASTIÃO MOTA
Secretário-Geral

72wáginaIS
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA
CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03

LENY SANTO ANASTACIO, brasileira, maior, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Cachoeira do
Itapemirim - ES, nascida em 07/02/1952, residente e domiciliada à Rua
Pioneiro Anselmo Cantagalli, nº 107, Distrito de Iguatemi, CEP: 87.103-
080, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora da carteira de
identidade civil RG nº 80759509, expedida pela SSP/PR, e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº
006.499.189-08.

Empresário individual sob o nome empresarial de L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA com
sede à Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 15 Sobreloja, Zona O5, CEP: 87.015-380, na
cidade de Maringá, estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 41107664767 em 29/08/2014 e no CNPJ/MF sob o número
21.012.728/0001-03, fazendo o uso do que permite o parágrafo 3º do art. 968 da Lei
nº 10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio: PAULO CESAR DE
OLIVEIRA, brasileiro, maior, Empresário, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, natural de Telêmaco Borba - PR, nascido em 18/04/1981, residente e domiciliado
à Rua Néo Alves Martins, nº 2960, Apartamento 1803, Zona 01, CEP: 87.013-060, na
cidade de Maringá, Estado do Paraná, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH
nº 01225479815, expedida pelo DETRAN-PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº 030.052.849-30. Resolve alterar por
transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade
Empresária mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada
a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de
Responsabilidade Limitada sob a razão social de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA, conforme faculta a lei
10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora
transformada, já integralizado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente
integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de Responsabilidade
Limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da empresa individual ora transformada, já
integralizado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente integralizado,
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica
alterado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no valor de 40.000 (quarenta mil
quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda
corrente do país. 7

Á
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA
CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03

Parágrafo Único - O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda corrente
no presente ato de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil)
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, pelo sócio ingressante PAULO CESAR
DE OLIVEIRA.

CLÁUSULA QUARTA - O capital da empresa que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já
totalmente integralizados em moeda corrente do país, fica distribuído entre os sócios da
seguinte forma:

NOME QUOTAS| VALORRS$ | PERC.
LENY SANTO ANASTACIO 20.000 | 20.000,00 | 50,00%

PAULO CESAR DE OLIVEIRA 20.000 | 20.000,00 | 50,00%
* TOTAIS 40.000 | 40.000,00 |100,00%

CLÁUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social para:
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO (82.19-9/99); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO (82.11-3/00); SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS
A SEGURANÇA DO TRABALHO (71.19-7/04); ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTIFICAS E TÉCNICAS RELACIONADAS A SEGURANÇA DO TRABALHO E AO MEIO
AMBIENTE (74.90-1/99); SERVIÇOS DE ENGENHARIA (71.12-0/00).

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá ao
sócio: PAULO CESAR DE OLIVEIRA, ao qual fica investido na função de administrador
da sociedade, a quem compete, isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedadas o seu
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, ou assumir obrigações,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças, sem autorização do outro sócio, e
cauções de favor, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. O
administrador fica dispensada da prestação de caução.

CLÁUSULA SÉTIMA - O administrador declara, sob pena da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade, atendido ao disposto no parágrafo primeiro do
artigo 1.01 da lei 10.406 de 10/01/2002.

Parágrafo Único: Para realização dos atos a seguir descritos, pelo administrador da
sociedade é necessária a concordância de sócios que representem no mínimo 50%
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA

CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03

(cinquenta por cento) do Capital Social, mediante a assinatura nos documentos que

obrigam a sociedade:

a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações de

leasing, de quaisquer bens imóveis ou principalmente de bens integrantes do

ativo permanente;
b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos;
c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante ou

mutuário, com ou sem garantias reais;
d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA OITAVA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E
MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
CONTRATO SOCIAL

LENY SANTO ANASTACIO, brasileira, maior, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresária, natural de Cachoeira do
Itapemirim - ES, nascida em 07/02/1952, residente e domiciliada à Rua

Pioneiro Anselmo Cantagalli, nº 107, Distrito de Iguatemi, CEP: 87.13-080,
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora da carteira de
identidade civil RG nº 80759509, expedida pela SSP/PR, e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº
006.499.189-08; e

PAULO CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, Empresário, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, natural de Telêmaco Borba - PR,

nascido em 18/04/1981, residente e domiciliado à Rua Néo Alves Martins,
nº 2960, Apartamento 1803, Zona 01, CEP: 87.013-060, na cidade de

Maringá, Estado do Paraná, portador da Carteira Nacional de Habilitação
CNH nº 01225479815, expedida pelo DETRAN-PR, e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº
030.052.849-30.

Únicos sócios componentes da sociedade denominada de W K G ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA, com sede
e foro à Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 15 Sobreloja, Zona 05, CEP: 87.015-380,

na cidade de Maringá, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 21.012.728/0001-
03, RESOLVEM, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada mediante as

condições e cláusulas seguintes:
Págin3159
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA
CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte
nome empresarial: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO
TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço:
Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 15 Sobreloja, Zona 05, CEP: 87.015-380, na cidade de
Maringá, estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício
das seguintes atividades econômicas: PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (82.19-9/99); SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (82.11-3/00); SERVIÇOS
DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO (71.19-7/04);
ATIVIDADES  PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS RELACIONADAS A
SEGURANÇA DO TRABALHO E AO MEIO AMBIENTE (74.90-1/99); SERVIÇOS DE
ENGENHARIA (71.12-0/00).

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
iniciando as suas atividades a partir de 29/08/2014.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
inteiramente subscrita e integralizada pelos sócios em moeda corrente do País, ficando
distribuído nas seguintes proporções:

NOME TE QUOTAS| VALORRS$ | PERC.
LENY SANTO ANASTACIO 20.000 | 20.000,00 | 50,00%
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 20.000 | 20.000,00 | 50,00%
: * — TOTAIS : 40.000 | 40.000,00 |100,00%

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e,
solidariamente, pela integralização do capital social, conforme o artigo 1.052 do Código
Civil de 2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberá ao
sócio: PAULO CESAR DE OLIVEIRA, ao qual fica investido na função de administrador
da sociedade, a quem compete, isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedadas o seu
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, ou assumir obrigações,

s
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA
CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03

especialmente a prestação de avais, endossos, fianças, sem autorização do outro sócio, e
cauções de favor, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. O
administrador fica dispensada da prestação de caução.

CLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob pena da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade, atendido ao disposto no parágrafo primeiro do
artigo 1.01 da lei 10.406 de 10/01/2002.

Parágrafo Único: Para realização dos atos a seguir descritos, pelo administrador da
sociedade é necessária a concordância de sócios que representem no mínimo 100%
(cem por cento) do Capital Social, mediante a assinatura nos documentos que obrigam a
sociedade:

a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações de
leasing, de quaisquer bens imóveis ou principalmente de bens integrantes do
ativo permanente;

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos;
c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante ou

mutuário, com ou sem garantias reais;
d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Primeira: A respeito da distribuição dos resultados os sócios, propõem a
desproporcionalidade aos percentuais de participação do quadro societário, segundo
autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição
de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo
1.059 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for
o caso. (arts 1.071 e 1.072, Parágrafo 2º e art. 1.078, CC/2002).

s
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA
CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios resolvem de comum acordo, dispensar a
elaboração de ata de reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA - Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s)
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Primeira: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
SOCIEDADE se resolva em relate a seus sócios (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

Parágrafo Segundo: No caso de falecimento, proceder-se-á, à alteração do quadro
societário da empresa, que será transferida àquele herdeiro ou sucessor designado no
alvará judicial, extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura
pública.

Parágrafo Terceiro: No caso de incapacidade superveniente, será indicado um
representante legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição sê postas a venda, formalizando, sê realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito os demais sócios, e a sociedade empresária discriminando-lhes, preço forma
e prazo de pagamento, para que os demais sócios exerçam seu direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da
notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O sócio notificado poderá exercer seu direito de
preferência, requerendo em sua resposta inclusive, o exercício, nas mesmas condições,
sobre eventuais sobras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Decorrido o prazo concedido na notificação, sem que seja e
exercido o direito de preferência sobre a totalidade das quotas ofertadas, estas poderão
ser livremente transferidas, desde que o sócio ingressante seja aprovado pelos sócios
que representem 100% (cem por cento) do capital social.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

L.S. ANASTÁCIO ASSESSORIA
CNPJ/MF:21.012.728/0001-03

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As deliberações serão tomadas em reunião dos sócios, nas
situações previstas no Artigo nº 1071 do Código Civil de 2002, e em todas as questões e
assuntos de interesse da sociedade e dos sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Declara para os efeitos de enquadramento — como
MICROEMPRESA, de acordo com o disposto no Art.3, inciso 1, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que o volume de sua receita bruta não excede o
limite fixado na citada lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no parágrafo 4º dessa Lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A sociedade empresária entrará em liquidação nos
casos previstos em Lei ou por deliberação dos sócios quotistas, que representem 100%
(cem por cento), do capital social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Não sendo possível ou inexistindo interesse desde ou
do (s) sócio (s) remanescente os valores de seus haveres serão apurados e liquidados
com base na situação patrimonial da sociedade, mediante Balanço especialmente
levantado para esta finalidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A sociedade empresária reger-se-á nos termos das
normas do Código Civil 2002, aplicáveis as Sociedades Limitadas, pelas condições deste
contrato nas omissões aplicar-se-á como Lei da Regência Supletiva a Lei das SA
6.404/1976.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Maringá, Estado do
Paraná, para resolver quaisquer questões ou controvérsias oriundas do presente
instrumento particular.

E, por assim estarem certos e ajustados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em uma via, de acordo com as declarações e documentos fornecidos pelos
sócios.

Maringá, 24 de agosto de 2020.

LENY SANTO ANASTÁCIO PAULO CESAR DE OLIVEIRA
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Certificamos que o ato da empresa W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E
MEIO AMBIENTE LTDA consta assinado digitalmente por:

ee O DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

00649918908 LENY SANTO ANASTACIO

03005284930 PAULO CESAR DE OLIVEIRA

N
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/08/2020 07:33 SOB Nº 41209491021.
PROTOCOLO: 204601070 DE 26/08/2020 11:20.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004011791. NIRE: 41209491021.
W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 30/08/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

informando seus respectivos códigos de verificação.



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 111

55 FM O (completo, sem sbreviaturas
LENY SANTO ANASTÁCIORCIONALIDADE

j BRASILEIRA
ExO

DE BENS(so casado)
Feminino I Comunhão Universal

O DE (pai) (mãe)
ANTONIO RICHARDELL]
T EU (dsta da nascimento] DOCUMENTO DE IBENTIFI õ rmão UF CPF(número]| 07/02/1952 80759509 | ss |PR 006.499.189-08 TEMANCIPADO POR (forma de emancipação - somento no camso du menor)

1 xx
4 FoTeITT OGRADOURO - rua. sv, ei), RNUMERO
| RUA PIONEIRO ANSELMO CANTAGALLI 107

IDIS'I'RITODE IGUATEM!I 87103-080 0 -. Hã EA .
urPR Í

| Boclnn.nhupomd:hl.numhnmdodnummommqunnlopmuinmnghbud.ompms&hnnw
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ À JUNTA COMERCIAL DO XXX
JCODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
J002 - ALTERAÇÃO DOOx
| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
1021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)  [DOOX

| L.S.ANASTÁCIO ASSESSORIA - ME
JEOGRADOURO (ruaev, etc)

AVENIDA Rio Branco

] Zona 05 87015-380 | Marir "
UF FAS — CLETRÔNICO (E-M

| PR |BRasi — | paulo&workingconsultoria.com.br
[VALOR DO CAPITAL - (por extenso)
vinte mil reais

Des do Objoio
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE PERICIA
TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO

SE OU BE FEIAL De U[NUMERO DERNSCRKÇADNO ENE — — TA
21.012.728/0001-03

PR2190002475058
: ET ó

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Esta documento foi gerado no portni Emprosa Fáci Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 13:24 SOB Nº 20191516805.
PROTOCOLO: 191516805 DE 21/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:v 11901300679. NIRE: 41107664767.
L.S.ANASTÁCIO ASSESSORIA - ME

JUNJAOCMC E LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
Wwww. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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SERVIÇO R vegas é
DISTRITAL DEIGUATEMI

Selo Nº Bwúwx —AR;NPQ
Valide esse selo em http:,
Reconheço por Verdad
ANASTÁCIO. *0005* F3

DarBaq.com br 'o
Iguatemi :,

alvani Cegfa

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 13:24 SOB Nº 20191516805.PROTOCOLO: 191516805 DE 21/03/2019.v 11901300679. NIRE: 41107664767.EEA MEN | L. ANASTÁCIO ASSESSORIA - ME
JUNTA COMERCIALDO PARANA: LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 22/03/2019

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação deInformando seus respectivos códigos de

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

”
sua autenticidade nos respectivos portais.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOSecretaria de Racionalização e Simplificação EEDepartamento de Registro Empresarial e Integração

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SFDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filal)

“ [NomE DO EMPRESÁRIO (compieto sem abreviaturas)
LENY SANTO ANASTÁCIO ? B

/ º [ NACIONALIDADE ESTADO CIVIL
| BRASILEIRA CASADO º

SEXO REGIME DE BENS (se casado)
M D F É COMUNHAO UNIVERSAL
FILHO DE (pai) (mãe)
ANTONIO RICHARDELLI IROSA SANTOS
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Orgão Emissor UF CPF (número)07/02/1952 80759509 I SSP PR 006.499,189-08

- | EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. elc ) NUMERO
RUA SOBRAL 679

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CTEP
JDBELO HORIZONTE (IGUATEMI!) 87103102

1. | MuNICÍPIO
— MARINGA

UF

]ÍR

| requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade em presária, que não possui outro registro de empresário, e

|ATO — |DESCRIÇÃODO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO
080 — [INSCRICAO
EVENTO| DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO| DESCRIÇÃO DO EVENTO

- | NOME EMPRESARIAL
L.S.ANASTÁCIO ASSESSORIA

— | LOGRADOURO (rua, av, etc.) NUMERO
RUA SOBRAL 679

COMPLEMENTO BAIRRO í DISTRITO CEP
JD BELO HORIZONTE (IGUATEMI) 87103102

MUNICÍPIO UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MA'L) ./ MARINGA IPR lBRASIL expedienteQhabiliscontabilidade.com.br
VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)
20.000,00 VINTE MIL REAIS

“ CÓDIGO DE ATIVIDADE| DESCRIÇÃO DO OBJETO
3Eºº“ª;g& Fisca) |PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS |.— PREECOS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

n 8219999

8211300

*

v

ma

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNFJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF26/08/2014 MIREISANAOS
— [ASSINATURA DA FIEMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo tepresentante/assistente/gerente)

DATADA ASSINATURA — AsSINATURA DO EMPRESÁRIO. õ26/08/2014 p "í S taanA SEA aa DA
- [PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
- |DEFERIDO. AUTENAS S

ESTRAN): AAA tPUBLIQUE-SE & ( —  JUNTACOMERCIAL DOPARANA,â AGENCIA REGIONAL D! /08/201
CERTIFICO O REGISTRO Ex SA

g ó TÊ to ASSE!
".

ISSORIA SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL
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ATO 315

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná

O Empresário, L.S.ANASTÁCIO ASSESSORIA estabelecido na (o) RUA SOBRAL, 679 bairro
JD BELO HORIZONTE (IGUATEMI), MARINGA, PR CEP: 87.103-102, requer a Vossa Senhoria
o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da
mencionada lei.

MARINGA - PR, 26 DE AGOSTO DE 2014.

VXW»C, VNA (X'ª (1“/1 á f“? L4d2

LENY SANTO ANASTÁCIO

”
NS TT TEA

CERTIFICO O RE%
Ú : 20144979420

" W%w? 2-0, DE 20/08/2014
Empresa:4: 1 07664767
i«—!.w?mlº ASSLSSOB?R S SEBASTIAO MOTTA:

: SECRETARIO GERAL

: ARINGAª AGENCIA RESNAA Ah 29/08/202
% Í JUNTA COMERCIAL DO PNI'ARANA

|
H
j

o

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400195216



7119-7/04

7490-1/99

7810-8/00

8211-3/00
8219-9/99

8599-6/04
8630-5/02

8650-0/03

LOCALIZAÇÃO Zona / Quadra / Data
AVENIDA HORÁCIO RACCANELLO FILHO,ADVOGADO, 5550 01 051A OOB
SALA COMERCIAL 02, QUADRA 51-A/10 - ZONA 01 ..—Área Construída Utilizada: 91,00 m? Área de Pátio: 0,00 m? Cadastro Imobiliário
Área Total Utilizada: 91,00 m? Área de Risco C.B.: 89,72 m? 1179203
CNAES:

7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

OBSERVAÇÕES
O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU
LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS. CABE O LICENCIADO O CUMPRIMENTO DAS NORMAS E
REQUISITOS LEGAIS, BEM COMO QUANTO A EXPLORAÇÃO DAS ATIVIDADES EM ACORDO COM O
LICENCIAMENTO OBTIDO

Laudos exigidos: POSTURA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, AMBIENTAL; - LIBERADO PARA FINS DE ALVARÁ.; - ATENDER
LEI FEDERAL ACESSIBILIDADE.;

Códiao validador nº 9A6D07890

Código de Autenticidade: 2ABACCA63SA74604414CE8C27F11680B2



Cadastro: 162012 CNPJICPF: 21.012.728/0001-03 Expedido em 10/07/2025

W KG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

Descrição das Atividades Desenvolvidas para fins de Licença Sanitária
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A
SEGURANCA DO TRABALHO ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS RELACIONADAS A
SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE SERVICOS DE ENGENHARIA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL
COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES, EXAME ADMISSIONAL, EXAME
PSICOTECNICO ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANALISE SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Prezado contribuinte!

1. Para verificar EXIGÊNCIA e/ou dar continuidade ao processo de RENOVAÇÃO, favor
acessar o link: http://venus.maringa.pr.gov.br:9900/fazendaonline. “Acompanhamento da
Solicitação”

2. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o Código Validador acima
descrito. Guarde-o com segurança, pois o código será requisitado para validação do usuário no
primeiro acesso aos sistemas informatizados da Prefeitura, após a solicitação de Senha Web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico: https://portal.ecity.maringa.pr.gov.
br/tt/

4. Não é necessário a solicitação de Senha Web para empresas que utilizam o Certificado Digital
eCNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

5. Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronicoQmaringa.pr.gov.br. Procedimento
válido a partir de 12/12/2016.

Código de Autenticidade: 2ABACCA63A74604414CE8C27F11680B2
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ª Secitara du Racionarzação a Smplmcação to " E RNc — REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO "”Departamento de Registro Empresarial e Integração

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial4110766476-7

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)
LENY SANTO ANASTÁCIO

: NACIONALIDADE
ESTADO CIVILBRASILEIRA
CASADO

sExO REGIME DE BENS (se casado)
=M D F & COMUNHAO UNIVERSAL

FILHO DE (pai)
(mãe)ANTONIO RICHARDELLI

IROSA SANTOS
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Vrgão Emissor UF CPF (número07/02/1952 80759509 I SSP PR 006.499,.139-08
EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc )
NÚMERORUA PIONEIRO ANSELMO CANTAGALL!
107COMPLEMENTO

BAIRRO TDISTRITO CEP
DISTRITO DE IGUATEMI 87103080MUNICIPIO

JFMARINGA
PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não Ppossui outro registro de empresário, erequer à Junta Comercial do Estado do Paraná:
ATO DESCRIÇÃO DO ATO

EVENTO| DESCRIÇÃO DO EVENTO002 [JALTERACAO 021 — [ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
S EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

EVENTO| DESCRIÇÃO DO EVENTO

- [ NOME EMPRESAÁRIAL
L.S.ANASTÁCIO ASSESSORIA - ME
LOGRADOURO (rua, av, ete ,

NUMERORUA PIONEIRO ANSELMO CANTAGALLI
107COMPLEMENTO

BAIRRO / DISTRITO TEP
DISTRITO DE IGUATEMI 87103080MUNICÍPIO

UF PAÍSs CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)MARINGA [PR I BRASIL expediente(Qnabiliscontabilidade.com.br
VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)
20.000,00 VINTE MIL REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE| DESCRIÇÃO DO OBJETO

:ªºº“º('cªm Fiscay, |PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS— PEA ANTERIORMENTE, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO8219999
Atrvidades socundaras

8211300

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - |NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPu TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USOW (CIAL29/08/2014 21.012.728/0001-03 iiic I [ió teA 2NSASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistênte! gerente)
LS teoscosoaiA -me (1 s. AVESTRO D h$456s5SaSoos -ne)DATA DA ASSINATURA, ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

25/09/2 ?e ocia ACanantcioPARA USO EXCLUSIVO DA TA COMERCIAL
DEFERIDO. Á PAA sPUBLIQUE- -SE. ; — JUNTACOMERCIAL DO PARANA
j A AGENCIA REGIONAL DE MARING,-iaudomiro Ne: ê CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/10/201RG 2X47 Q66-: SOB NÚMERO: 20145969452RELATE Protocolo: 14/596945-2, DE 01/10/2014 --

Miempresa:41 1 0766476 7 á W "U'QQUT IL.S.ANASTÁCIO ASSESSORIA - SEBASTIÃO MOTTA E
P SECRETARIO GERAL S

//MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400222834 D UNA DNA tU NEN n



Página 1 de 7
W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO

AMBIENTE LTDA
CNPJ/MF 21.012.728/0001-03

NIRE: 41203400406
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

SÚMULA: * 1) ALTERAÇÃO NO OBJETO SOCIAL
2) ALTERAÇÃO NO ENDEREÇO DA SOCIEDADE
3) ALTERAÇÃO NA RAZÃO SOCIAL
4) ALTERAÇÃO NO QUADRO SOCIETÁRIO
5) ALTERAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

LENY SANTO ANASTÁCIO, brasileira, natural de Itapemirim - ES, nascida
em 07/02/1952, casado sob regime de comunhão parcial de bens, maior,
empresária, residente e domiciliada à Rua Pioneiro Anselmo Cantagalli, nº 107,
Distrito de Iguatemi, CEP: 87.103-080, na cidade de Maringá, no Estado do
Paraná, portadora da carteira nacional de identidade civil RG nº 80759509,
expedida pela SESP- PR e inscrita no cadastro de pessoas físicas CPF/MF sob
nº 006.499,189-08; e

PAULO CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Telêmaco Borba -
PR, nascido em 18/04/1981, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
maior, empresário, residente e domiciliado à Rua Néo Alves Martins, nº 2960,
Apartamento 1803, Zona O01, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, no
Estado do Paraná, portador da carteira nacional de habilitação CNH nº
01225479815, expedida pelo DETRAN-PR e inscrito no cadastro de pessoas
físicas sob nº 030.052.849-30.

Únicos sócios componentes da sociedade denominada de W K G ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA,
com sede e foro à Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 15 Sobreloja, Zona 05, CEP: 87.015-380,
na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, com seu Contrato por transformação de inscrição
de empresário individual em sociedade limitada registrado na Junta Comercial do Paraná sob
nº 41209491021, em sessão do dia 30/08/2020, inscrita no CNPJ/MF nº 21.012.728/0001-03,
resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social nos seguintes termos:

TITULO 01

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social para PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
(82.19-9/99); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO . (82.11-3/00); SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA
RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO (71.19-7/04); ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS RELACIONADAS A SEGURANÇADO TRABALHO E AO MEIO AMBIENTE (74.90-1/99); SERVIÇOS DE
ENGENHARIA (71.12-0/00); ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, EXAME
ADMISSIONAL, EXAME PSICOTÉCNICO (86.30-5/02); LABORATÓRIOS
CLÍNICOS (86.40-2/02); ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE (86.50-
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Página 2 de 7W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
NIRE: 41203400406

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

0/03); SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA (78.10-8/00);TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROF ISSIONAL E GERENCIAL(85.99-6/04); LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (78.20-5/00).

TITULO 02

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sede da sociedade fica neste ato alterado para
“Avenida Carneiro Leão. Nº 294, Salas 403 e 404, Zona Armazém, CEP: 87.014-010, nacidade de Maringá, no Estado do Paraná”.

TITULO 03

CLÁUSULA TERCEIRA: A razão social passa a ser “W K G ASSESSORIA ECONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIOAMBIENTE LTDA"”.

TITULO 04

CLÁUSULA QUARTA: RETIRA-SE da sociedade neste ato a sócia LENY SANTOANASTÁCIO, possuidora de 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, atítulo oneroso, vendendo e transferindo sua totalidade neste ato para o sócio remanescentePAULO CESAR DE OLIVEIRA, pelo valor justo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que dáplena e geral quitação das quotas transferidas, para nada mais reclamar ou pleitear em tempoalgum das mesmas.

TITULO 05

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, já integralizado no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada uma, fica alterado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em
100.000,00 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmenteintegralizado em moeda corrente do país.

Parágrafo Único — O aumento de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ocorre em virtude da
integralização neste ato através da conta lucros acumulados da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das alterações ocorridas, o capital social da sociedade,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas com o valor nominal de R$ 1,00 (umreal) cada, fica assim distribuído na seguinte proporção:

— NOME — QUOTAS | VALOR R$ PERC.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 100.000 100.000,00 100,00%

—  TOTAIS í 100.000 100.000,00 100,00% /,

o
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Página 3 de 7W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
NIRE: 41203400406

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único — De acordo com o Art. 1.02, parágrafo 1º da Lei 10.406/2002, alteradopela Lei 13.874/2019, a sociedade limitada poderá ser constituída por 1 (uma) ou maispessoas.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em consonância com o que determina o art. 2.031, da Lei nº10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar esseinstrumento, tornando assim sem efeito, a partir desta data, a clausulas contidas no contratoprimitivo e posteriores alterações que, adequado as disposições da referida Lei nº 10.406/2002aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
NIRE: 41203400406

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, o abaixo-assinado:

PAULO CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Telêmaco Borba -PR, nascido em 18/04/1981, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,maior, empresário, residente e domiciliado à Rua Néo Alves Martins, nº 2960,
Apartamento 1803, Zona O1, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, no
Estado do Paraná, portador da carteira nacional de habilitação CNH nº
01225479815, expedida pelo DETRAN-PR e inscrito no cadastro de pessoas
físicas sob nº 030.052.849-30.

Único sócio componente da sociedade denominada de W K G ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIOAMBIENTE LTDA, com sede e foro à Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e 404,
Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, com seuContrato por transformação de inscrição de empresário individual em sociedade limitadaregistrado na Junta Comercial do Paraná sob nº 4120949102], em sessão do dia 30/08/2020,
inscrita no CNPJ/MF nº 21.012.728/0001-03. Resolve consolidar o contrato social nosseguintes termos:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de W K GASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHOE MEIO AMBIENTE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - Sede e foro na Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e
404, Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social o ramo de atividade de:
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

>



Página 4 de 7W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
NIRE: 41203400406

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ADMINISTRATIVO (82.19-9/99); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO EAPOIO ADMINISTRATIVO (82.11-3/00); SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICARELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO (71.19-7/04); ATIVIDADESPROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS RELACION ADAS A SEGURANÇADO TRABALHO E AO MEIO AMBIENTE (74.90-1/99); SERVIÇOS DEENGENHARIA (71.12-0/00); ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COMRECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, EXAMEADMISSIONAL, EXAME  PSICOTÉCNICO
CLÍNICOS (86.40-2/02); ATIVIDADES DE PSICO
0/03); SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBTREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
(85.99-6/04); LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (78.20-5/00).

(86.30-5/02);
LOGIA E PsIC

LABORATÓRIOS
'ANÁLISE (86.50-
RA (78.10-8/00);
E GERENCIAL

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade Empresarial poderá a qualquer tempo, por decisão deseus sócios abrirem, fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do territórionacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios quotistas.

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade Empresarial terá seu prazo de duração indeterminado,tendo iniciado suas atividades em 29/08/2014.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS.

CLÁUSULA SEXTA - O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$:
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídas nas seguintes
proporções:

NOME QUOTAS | VALORRS | . PERC.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 100.000 | 100.000,00 100,00%

: — TOTAIS 100.000 | 100.000,00 100,00%

Parágrafo Único - À responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art. nº1.052 do Código Civil / 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - De acordo com o Art. 1.02, parágrafo 1º da Lei 10.406/2002,alterado pela Lei 13.874/2019, a sociedade limitada poderá ser constituída por 1 (uma) oumais pessoas.

CLÁUSULA OITAVA - O sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

CLÁUSULA NONA: AÀA administração da sociedade caberá ao sócio PAULO CESAR DEOLIVEIRA, ao qual fica investido na função de administrador, a quem compete,
isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade, autorizadas o uso do nome empresarial, sendo-lhe, entretanto, vedadas o seu
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social ou assumir obrigações,
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Página 5 de 7W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
NIRE: 41203400406

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

especialmente a prestação de avais, endossos, fianças. O administrador fica dispensado daprestação de caução.

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob pena da lei, que não está impedido deexercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra a economia popular, contrato o sistema financeiro nacional, contra normasde defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade,atendido ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 1.01 da lei 10.406 de 10/01/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Além do administrador aqui indicado, poderão serdesignados outros, em ato separado, devendo-se proceder ao registro de termo de posse emata de administração e averbação ao registro da empresa.

DO EXERCÍCIO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ao término do cada exercício social, em 31 dedezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo àelaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. (art.1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador poderá fixar uma retirada mensal, atítulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DA TRANSFERÊNCIA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedadecontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres seráapurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
SOCIEDADE se resolva em relate a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

Parágrafo Segundo - No caso de Falecimento, proceder-se-á, à alteração do quadrosocietário da empresa, que será transferida àquele herdeiro ou sucessor designado no alvaráJudicial, extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura pública.

Parágrafo Terceiro - No Caso de incapacidade superveniente, será indicado umrepresentante legal.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Declara para os efeitos de enquadramento como WDMICROEMPRESA, de acordo com o disposto no Art.3, inciso 1, da Lei Complementar nº DN123, de 14 de dezembro de 2006, e que o volume de sua receita bruta não excederá o limitefixado na citada lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no parágrafo 4º dessa Lei.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A sociedade empresária reger-se-á nos termos dasnormas do Código Civil 2002, aplicáveis as Sociedades Limitadas, pelas condições destecontrato nas omissões aplicar-se-á como Lei da Regência Supletiva a Lei das SA 6.404/1976.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Maringá, Estado doParaná, para resolver quaisquer questões ou controvérsias oriundas do presente instrumentoparticular.

E, por assim estarem certos e ajustados, lavram, datam e assinam o presente instrumento emuma via, de acordo com as declarações e documentos fornecidos pelos sócios.

Maringá, 05 de Abril de 2021

PAULO CESAR DE OLIVEIRA

LENY SANTO ANASTÁCIO

Pá

gínª

7

7

<



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO
TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA consta assinado digitalmente por:

7

CPF Nome
00649918908 LENY SANTO ANASTACIO

L 03005284930 PAULO CESAR DE OLIVEIRA

s.
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2021 13:51 SOB Nº 20212129163.
PROTOCOLO: 212129163 DE 08/04/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102372061. CNPJ DA SEDE: 21012728000103.
NIRE: 41209491021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/04/2021.
W KG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
E MEIO AMBIENTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

Wwww. empresafacil.pr.gov.br

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Página 1 de 6W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ Nº 21.012.728/0001-03

NIRE Nº 41209491021
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, casadasob o regime de comunhão parcial de bens, natural do Nova Esperança - PR,nascida em 11/08/1985, residente e domiciliada à Rua Neo Alves Martins, nº2960, Apartamento 1 803, Zona O1, CEP: 87.01 3-060, na cidade de Maringá,estado do Paraná, portadora da Cédula de TIdentidade Civil RG n.º 9.098. 742-,expedida pelo SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministérioda Fazenda CPF-MF sob o n.º 008.978. 049-37, única sócia da sociedade quegira sob o nome empresarial de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EMMEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA, comsede e foro na Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e 404, ZonaArmazém, CEP: 87.014-01 O, na cidade de Maringá, estado do Paraná, comseu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob on.º 41209491021, por despacho em sessão de 30/08/ 2020, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 21.012. 728/0001-03, RESOLVE por este instrumentoparticular de alteração, alterar e consolidar seu contrato primitivo e alteraçõespDosteriores, o que fazem com as seguintes clausulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da sociedade para “AvenidaCarneiro Leão, nº 294, Sala 403, Zona Armazém, CEP: 87.014-01 O, nacidade de Maringá, estado do Paraná”.
CLÁUSULA SEGUNDA: Da Consolidação - A vista das modificações oraajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei nº10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar econsolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, ascláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado àsdisposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicável a este tipo societário,Passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, casadasob o regime de comunhão parcial de bens, natural do Nova Esperança - PR,nascida em 11/08/1985, residente e domiciliada à Rua Neo Alves Martins, nº2960, Apartamento 1803, Zona O1, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá,estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 9.098. 742-,expedida pelo SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministérioda Fazenda CPF-MF sob o n.º 008.978. 049-37, única sócia da sociedade que
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Página 2 de 6W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

gira sob o nome empresarial de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EMMEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA, comsede e foro na Avenida Carneiro Leão, nº 294, Sala 403, Zona Armazém, CEP:87.014-010, na cidade de Maringá, estado do Paraná, com seu contrato socialregistrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.º 4120949102],por despacho em sessão de 30/08/ 2020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº21.012.728/0001-03, RESOLVE, por meio deste instrumento, consolidar seucontrato social, o que fazem com os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada gira sob o nomeempresarial de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade será na Avenida Carneiro
Leão, nº 294, Sala 403, Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade deMaringá, estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social Preparação dedocumentos e serviços especializados de apoio administrativo;Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços deperícia técnica relacionados a segurança do trabalho; Atividadesprofissionais, científicas e técnicas relacionadas a segurança dotrabalho e meio ambiente; Serviços de engenharia; Atividade médica
ambulatorial com  recursos para realização —de  exames
complementares, exame admissional, exame Ppsicotécnico;Laboratórios clínicos; Atividade de psicologia e psicanálise; Seleção eagenciamento de mão de obra; Treinamento em desenvolvimentoprofissional e gerencial.

CLÁUSULA QUARTA: O Prazo de duração da sociedade é indeterminadoiniciando suas atividades em 29 de agosto de 2014 mediante registro naJunta Comercia do Paraná.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade é de R$ 100. 000,00 (cem
mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (umreal) cada, em totalmente integralizadas em moeda corrente do País, pelos
Sócios da seguinte forma:

SsÓCIOS QUOTAS VALOR %
KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA 100.000 R$ 100.000,00 100%

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100%
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Página 3 de 6W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ Nº 21.012.728/0001-03

NIRE Nº 41209491021
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrito ao valor de suasquotas e, solidariamente, pela integralização do capital social, conforme oArtigo n.º 1.052 do Código Civil de 2.002.

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade será administrada por um sócio, queexercerá a função de Administrador, o qual compete o uso da firma e arepresentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhevedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ounegócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,endossos ou cauções de favor.

Parágrafo Único: Poderá a Sociedade Empresária nomear administradoresnão sócios, na forma do Art. 1.061 do Código Civil Brasileiro, aprovação dosSócios que possui participação no Capital Social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá à Sócia-Administradora KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, anteriormentequalificada, o qual está investida na Jfunção de ADMINISTRADORA destasociedade empresária limitada a quem compete, INDIVIDUALMENTE, o usoda firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial dasociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego em operações ounegócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,endossos, fianças e cauções de Jfavor.

CLÁUSULA  OITAVA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A
ADMINISTRADORA declara que não está incurso em nenhum impedimentolegal que a impeça de exercer a atividade de empresário.

CLÁUSULA NONA: A sócia e/ou administrador declara, sob as penas da lei,que não está impedida de exercer o comércio ou a administração de sociedadeempresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por seencontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ousuborno, concussão, peculato, ou contra a economia Popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para asociedade os atos praticados em desconformidade às regras dos Artigos
precedentes.
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Página 4 de 6W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ Nº 21.012.728/0001-03

NIRE Nº 41209491021
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, atítulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social se estenderá de 1º deJaneiro até 31 de Dezembro de cada ano e ao seu término, o administradorprestará conta justificada de sua gestão, procedendo à elaboração doinventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos. Oslucros e perdas apurados, com a concordância de todos os sócios, poderão serdistribuídos entre os mesmos, de forma desproporcional à pbarticipação nocapital ou ficarem em conta de reserva na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários,inclusive mensais e, a critério dos sócios que representarem participação nocapital da empresa, poderão distribuir lucros antecipadamente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As quotas são indivisíveis eimpenhoráveis, ou seja, as quotas não responderão por dividas do sócio,pois a presente sociedade é Jformada na confiança do sócio e a penhora e/oualienação para terceiros quebrará a característica “Intuitu Personae”, que deJforma única se operou na constituição e nos atos seguintes da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelo sócio, dequalquer gravame sobre suas quotas.

Parágrafo Único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedadedeverá ter o consentimento e ser registrado na Junta Comercial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Caso o sócio pretenda alienar, sob qualquerJforma, a qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso porescrito.

Parágrafo Único: Havendo manifestações de interesse, o Sócio, nos 15(quinze) dias subsequentes promoverá a venda das quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A Jfalência, insolvência civil, liquidação,impossibilidade ou falecimento do sócios não dissolverá.

Parágrafo Primeiro: O Jfalecimento do sócio, não dissolverá necessariamentea sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos eobrigações, do “de cujus”, podendo nela se fazerem representar por um dentreeles, enquanto indiviso o quinhão.
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Página 5 de 6W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ Nº 21.012.728/0001-03

NIRE Nº 41209491021
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Segundo: Apurados em balanço os haveres do sócio Ffalecido,serão pagos em 05 (cinco) prestações mensais iguais, vencendo a primeira a90 (noventa) dias após apresentada a sociedade a autorização judicial quepermita formalizar-se o ato, inclusive pberante o registro do comércio.

Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultado mediante consentimentounânime do sócio supérstite e os herdeiros, outras condições de bagamento,desde que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade.
Parágrafo Quarto: Os herdeiros, poderão ingressar na sociedade, desde quenão haja impeditivo legal quanto à capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade será dissolvida nos demais casosprevistos em Lei ou por deliberação do sócio que representem participação nocapital social da empresa, cabendo o sócio, em qualquer hipótese, estabelecero modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais medidasnecessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo,o saldo verificado será repartido entre os sócios proporcionalmente ao valordas respectivas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O sócio resolve dispensar a elaboração de atasde reunião/ assembleia de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade declara sob as penas da Lei, que seenquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o Jforo da Comarca de Maringá, estado doParaná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantesdeste contrato.

E por assim estar de pleno acordo, lavra, data e assina o presente
instrumento em O1l (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente porsi e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá-PR, 14 de Junho de 2023.

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA
(Assinatura Digital via certificado digital)
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Secretaria Especial
Secretaria de Gove

Certificamos que o ato da empresa W K G ASSESSORIA E CON

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

rno Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6

SULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO

EZ
- — IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ
Nome

00897804937 KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA

W
JUCEPAR

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/06/2023 09:19 SOB Nº 20234017058.
PROTOCOLO: 234017058 DE 16/06/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308935378. CNPJ DA SEDE: 21012728000103.
NIRE: 41209491021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2023.
W KG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHOE MEIO AMBIENTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

Wwww.empresafacil.pr.gov.br

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Página 1 de 6
W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇADO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
NIRE: 41203400406

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

SUMULA: 1) ALTERAÇZ&O NO QUADRO SOCIETÁRIO
02) ALTERAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, os abaixo assinados:

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA, brasileiro, maior,casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Telêmaco Borba - PR, nascido em
18/04/1981, residente e domiciliado à Rua Néo AlvesMartins, nº 2.960, Apartamento 1.803, Zona O1, CEP:
87.013-060, na cidade de Maringá, Estado do Paraná,portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº01225479815, expedida pelo DETRAN — PR, inscrito noCadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
CPF/MF sob o nº 030.052.849-30;

Único sócio componente da sociedade denominada de W K G ASSESSORIA ECONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIOAMBIENTE LTDA, com sede e foro à Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e 404,Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, devidamenteinscrita na Junta Comercial do Paraná sob nº 41203400406, em sessão do dia 30/08/2020,inscrita no CNPJ/MF nº 21.012.728/0001-03, resolve, alterar o Contrato Social nosseguintes termos:

TITULO 01
CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade neste ato KELLY CRISTINAANASTÁCIO DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão parcialde bens, empresária, natural de Nova Esperança - PR, nascida em 11/08/ 1985, residente edomiciliada à Rua Néo Alves Martins, nº 2.960, Apartamento 1.803, Zona O01, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora da carteira de identidade civil RGnº 9.098.742-9, expedida pela SESP-PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas doMinistério da Fazenda CPF/MF sob o nº 008.978.049-37.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade neste ato PAULO CÉSAR DEOLIVEIRA, possuidor de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada,totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), a título oneroso, vende e transfere neste ato100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 100.000,00(cem mil reais) a sócia ingressante KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA.
CLÁUSULA TERCEIRA — Em decorrência da presente alteração, o capital da sociedade 16no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ f o)1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, fica assim mdistribuídas nas seguintes proporções:
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA

DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
- NIRE:41203400406

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

NOME QUOTAS |VALORRS| PERC.
KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA | 100.000 | 100.000,00 | 100,00%

TOTAIS 100.000 | 100.000,00 | 100,00%

TITULO 02
CLAUSULA QUAR',I'A - A administração da sociedade caberá a sócia, KELLY
CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, àao qual fica investida na função de
administradora, a quem compete isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial, sendo-
Ihe, entretanto, vedados o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
ou assumir obrigações, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças. AÀ
administradora fica dispensada da prestação de caução.

CLÁUSULA QUINTA - A administradora declara, sob pena da lei, que não está impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita,
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade, atendido ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 1.01 da lei 10.406 de
10/01/2002.

CLÁUSULA SEXTA - Em consonância com o que determina o art. 2031, da Lei nº
10.406/2002, a sócia RESOLVE por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato
primitivo e posteriores alterações que, adequado as disposições da referida Lei nº
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ/MF 21.012.728/0001-03
NIRE: 41203400406

Pelo presente instrumento particular de consolidação, a abaixo-assinada:

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA,
brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, natural de Nova Esperança - PR,
nascida em 11/08/1985, residente e domiciliada à Rua Néo
Alves Martins, nº 2.960, Apartamento 1.803, Zona O1,
CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, Estado do Paraná,
portadora da carteira de identidade civil RG nº 9.098.742-
9, expedida pela SESP-PR e inscrita no Cadastro de Pessoas
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA

DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ/MF 21.012.728/0001-03

NIRE: 41203400406
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CON SOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Físicas do Ministério da Fazenda CPE/MF sob o nº
008.978.049-37.

Unica sócia componente da sociedade denominada de W K G ASSESSORIA ECONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA, com sede e foro à Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e 404,Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, devidamente
inscrita na Junta Comercial do Paraná sob nº 41203400406, em sessão do dia 30/08/2020,
inscrita no CNPJ/MF nº 21.012.728/0001-03.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de W K G
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - À sociedade terá sua sede e foro à Avenida Carneiro Leão, nº
294, Salas 403 e 404, Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado
do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social o ramo de atividade de:
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO (82.19-9/99); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E
APOIO ADMINISTRATIVO (82.11-3/00); SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA
RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO (71.19-7/04); ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, . CIENTÍFICAS E TÉCNICAS RELACIONADAS A
SEGURANÇA DO TRABALHO E AO MEIO AMBIENTE (74.90-1/99); SERVIÇOS
DE ENGENHARIA (71.12-0/00); ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, EXAME
ADMISSIONAL, EXAME PSICOTÉCNICO (86.30-5/02); LABORATÓRIOS
CLÍNICOS (86.40-2/02); ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE (86.50-
0/03); SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA (78.10-8/00);
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
(85.99-6/04).

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade poderá a qualquer tempo, por decisão de seus sócios
abrirem, fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios quotistas.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade terá seu prazo de duração indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 29 de Agosto de 2014.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS.

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda
corrente nacional, assim distribuída nas seguintes proporções:
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NOME QUOTAS | VALOR R$ | PERC.
KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA 100.000 100.000,00 | 100,00%

TOTAIS 100.000 100.000,00 | 100,00%

Parágl:afo Único- À responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, e respondesolidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art. 1.052 do CódigoCivil/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - De acordo com o art. 1.052, parágrafo 1º, da Lei 10.406/02,
alterado pela Lei 13.874/19, a sociedade limitada poderá ser constituída por 1 (uma) ou maispessoas.

CLÁUSULA OITAVA - A sócia não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA NONA - À administração da sociedade caberá a sócia, KELLY CRISTINA
ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, ao qual fica investida na função de administradora, a quem
compete isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial, sendo-lhe, entretanto,
vedados o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, ou assumir
obrigações, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças. A administradora fica
dispensada da prestação de caução.

CLÁUSULA DÉCIMA - A administradora declara, sob pena da lei, que não está impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita,
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade, atendido ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 1.01 da lei 10.406 de
10/01/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Além da administradora aqui indicada, poderão ser
designados outros, em ato separado, devendo-se proceder ao registro de termo de posso em
ata de administração e averbação ao registro da empresa.

DO EXERCÍCIO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065,
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- A administradora poderá fixar uma retirada mensal/

E
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. Página
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DA TRANSFERÊNCIA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedadecontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ouinexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres seráapurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que aSOCIEDADE se resolva em relate a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

Parágrafo Segundo - No caso de F alecimento, proceder-se-á, à alteração do quadrosocietário da empresa, que será transferida âquele herdeiro ou sucessor designado no alvaráJudicial, extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura pública.

Parágrafo Terceiro - No Caso de incapacidade superveniente, será indicado umrepresentante legal.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Declara para os efeitos de enquadramento como
MICROEMPRESA, de acordo com o disposto no Art. 3, inciso 1, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, não podendo se beneficiar de tratamento Jurídicodiferenciado previsto nesta lei complementar, incluído o regime de que trata o Art. 12, paranenhum efeito legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AÀ sociedade empresária reger-se-á nos termos dasnormas do Código Civil 2002, aplicáveis as Sociedades Limitadas, pelas condições destecontrato nas omissões aplicar-se-á como Lei da Regência Supletiva a Lei das SA 6.404/1976.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da cidade de Maringá, Estado do
Paraná, para resolver quaisquer questões ou controvérsias oriundas do presente instrumento
particular.

E, por assim estarem certos e ajustados, lavram, datam e assinam o presente instrumento emuma via, de acordo com as declarações e documentos fornecidos pelos sócios.

Maringá, 13 de Dezembro de 2021.

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

]77;&%
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

SÚMULA: 1) RE-RATIFICAÇÃO ATIVIDADE
2) ALTERAÇÃO E ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

PAULO CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Telêmaco Borba -PR, nascido em 18/04/1981, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,maior, empresário, residente e domiciliado à Rua Néo Alves Martins, nº 2960,Apartamento 1803, Zona O01, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, noEstado do Paraná, portador da carteira nacional de habilitição CNH nº01225479815, expedida pelo DETRAN-PR e inscrito no cadastro de pessoasfísicas sob nº 030.052.849-30.

Único sócio componente da sociedade denominada de W K G ASSESSORIA ECONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIOAMBIENTE LTDA, com sede e foro à Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e 404,Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, com seuContrato por transformação de inscrição de empresário individual em sociedade limitadaregistrado na Junta Comercial do Paraná sob nº 4120949] 021, em sessão do dia 30/08/2020, eúltima alteração contratual registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 20212129163, emsessão do dia 08/04/2021, inscrita no CNPJ/MF nº 21.012.728/0001-03, resolvem, de comumacordo, alterar o Contrato Social nos seguintes termos:

TITULO 01
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por ocasião da Primeira Alteração e consolidação do ContratoSocial registrada sob o nº 20212129163, em sessão de 08/04/2021, ficou constatadoERRONEAMENTE, a inclusão da atividade econômica Locação de mão de obratemporária (78.20-5/00), quando na realidade, pela sua atividade fim, a empresa não exerce amesma, dessa forma fica re-ratificado com efeitos “ex T, unc”, ou seja, “a partir da primeiraalteração contratual”,

TITULO 02
CLÁUSULA SEGUNDA: Diante do ajuste com efeitos “ex Tunc” o objeto social correto epadronizado da sociedade conforme o âmbito da CONCLA (Comissão Nacional deClassificação» é PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOSESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (82.19-9/99); SERVIÇOSCOMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (82.11-3/00);SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DOTRABALHO (71.19-7/04); ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS ETÉCNICAS RELACIONADAS A SEGURANÇA DO TRABALHO E AO MEIOAMBIENTE (74.90-1/99); SERVIÇOS DE ENGENHARIA (71.12-0/00); ATIVIDADEMÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMESCOMPLEMENTARES, EXAME ADMISSIONAL, EXAME PSICOTÉCNICO (86.30-5/02); LABORATÓRIOS CLÍNICOS (86.40-2/02); ATIVIDADES DE PSICOLOGIA

Página
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PSICANÁLISE (86.50-0/03); SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA(78.10-8/00); TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL (85.99-6/04).

CLÁUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art. 2.031, da Lei nº10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar esseinstrumento, tornando assim sem efeito, a partir desta data, a clausulas contidas no contratoprimitivo e posteriores alterações que, adequado as disposições da referida Lei nº 10.406/2002aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DOTRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ/MF 21.012.728/0001-03

NIRE: 41203400406

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, o abaixo-assinado:

PAULO CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Telêmaco Borba -PR, nascido em 18/04/1981, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,maior, empresário, residente e domiciliado à Rua Néo Alves Martins, nº 2960,Apartamento 1803, Zona 01, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, noEstado do Paraná, portador da carteira nacional de habilitação CNH nº01225479815, expedida pelo DETRAN-PR e inscrito no cadastro de pessoasfísicas sob nº 030.052.849-30.

Único sócio componente da sociedade denominada de W K G ASSESSORIA ECONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIOAMBIENTE LTDA, com sede e foro à Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e 404,Zona Armazém, CEP; 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, com seuContrato por transformação de inscrição de empresário individual em sociedade limitadaregistrado na Junta Comercial do Paraná sob nº 41209491021, em sessão do dia 30/08/2020,inscrita no CNPJ/MF nº 21.012.728/0001-03. Resolve consolidar o contrato social nosseguintes termos:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de W K GASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHOE MEIO AMBIENTE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - Sede e foro na Avenida Carneiro Leão, nº 294, Salas 403 e404, Zona Armazém, CEP: 87.014-010, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná.
CLÁUSULA TERCEIRA - AÀ sociedade tem por objeto social o ramo de atividade de:PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
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ADMINISTRATIVO (82.19-9/99); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO EAPOIO ADMINISTRATIVO (82.11-3/00); SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICARELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO (71.19-7/04); ATIVIDADESFROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS RELACIONADAS À SEGURANÇADO TRABALHO E AO MEIO AMBIENTE (74.90-1/99); SERVIÇOS DEENGENHARIA (71.12-0/00); ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COMRECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, EXAMEADMISSIONAL, EXAME  PSICOTÉCNICO (86.30-5/02); —LABORATÓRIOSCLÍNICOS (86.40-2/02); ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE (86.50-0/03; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA (78.10-8/00);TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL(85.99-6/04).

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade Empresarial poderá a qualquer tempo, por decisão deseus sócios abrirem, fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do territórionacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios quotistas.
CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade Empresarial terá seu prazo de duração indeterminado,tendo iniciado suas atividades em 29/08/2014.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS.
CLÁUSULA SEXTA - O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$:100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (umreal) cada uma, em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídas nas seguintesproporções:

NOME : QUOTAS | VALORRS | PERC.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 100.000 100.000,00 100,00%
: “TOTAIS- 100.000 | 100.000,00 100,00%

Parágrafo Único - AÀ responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mastodos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art. nº1.052 do Código Civil / 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - De acordo com o Art. 1.02, parágrafo 1º da Lei 10.406/2002,alterado pela Lei 13.874/2019, a sociedade limitada poderá ser constituída por 1 (uma) oumais pessoas.

CLÁUSULA OITAVA - O sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio PAULO CESAR DEOLIVEIRA, ao qual fica investido na função de administrador, a quem compete,isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial dasociedade, autorizadas o uso do nome empresarial, sendo-lhe, entretanto, vedadas o seuemprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social ou assumir obrigações, mgá%a
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especialmente a prestação de avais, endossos, fianças. O administrador fica dispensado daprestação de caução.

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob pena da lei, que não está impedido deexercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra a economia popular, contrato o sistema financeiro nacional, contra normasde defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade,atendido ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 1.01 da lei 10.406 de 10/01/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Além do administrador aqui indicado, poderão ser
designados outros, em ato separado, devendo-se proceder ao registro de termo de posse emata de administração e averbação ao registro da empresa.

DO EXERCÍCIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ao término do cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. (art.
1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DA TRANSFERÊNCIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
SOCIEDADE se resolva em relate a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

Parágrafo Segundo - No caso de Falecimento, proceder-se-á, à alteração do quadro
societário da empresa, que será transferida àquele herdeiro ou sucessor designado no alvará
Judicial, extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura pública.

Parágrafo Terceiro - No Caso de incapacidade superveniente, será indicado um
representante legal.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara para os efeitos de enquadramento como
MICROEMPRESA, de acordo com o disposto no Art.3, inciso 1, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que o volume de sua receita bruta não excederá o limite
fixado na citada lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no parágrafo 4º dessa Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade empresária reger-se-á nos termos das normasdo Código Civil 2002, aplicáveis as Sociedades Limitadas, pelas condições deste contrato nasomissões aplicar-se-á como Lei da Regência Supletiva a Lei das SA 6.404/] 976.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da cidade de Maringá, Estado doParaná, para resolver quaisquer questões ou controvérsias oriundas do presente instrumentoparticular.

E, por assim estarem certos e ajustados, lavram, datam e assinam o presente instrumento emuma via, de acordo com as declarações e documentos fornecidos pelos sócios.
Maringá,29 de Maio de 2021

PAULO CESAR DE OLIVEIRA

Pádiga
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012. 728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, brasileira, empresária,casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural do NovaEsperança - PR, nascida em 1 1/08/1985, residente e domiciliada à RuaNeo Alves Martins, nº 2960, Apartamento 1 803, Zona O1, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, estado do Paraná, portadora da Cédula deTIdentidade Civil RG n.º 9. 098.742-9, expedida pelo SESP-PR, inscrita noCadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF-MF sobon.º008.978.049-37, única sócia da sociedade que gira sob o nomeempresarial de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINAE SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA, com sede eJforo na Avenida Carneiro Leão, nº 294, Sala 403, Zona Armazém, CEP:87.014-010, na cidade de Maringá, estado do Paraná, com seu contratosocial registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.º41209491021, por despacho em sessão de 30/08/2020, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 21.012. 728/0001-03, RESOLVE por esteinstrumento particular de alteração, alterar e consolidar seu contratoprimitivo e alterações posteriores, o que fazem com as seguintesclausulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se neste ato as atividades da sociedadepara “Preparação de documentos e serviços especializados deapoio administrativo; Serviços combinados de escritório e apoioadministrativo; Serviços de perícia técnica relacionados asegurança do trabalho; Atividades profissionais, científicas etécnicas relacionadas a segurança do trabalho e meio ambiente;Serviços de engenharia; Atividade médica ambulatorial comrecursos para realização de exames complementares, exameadmissional, exame psicotécnico; Atividade de psicologia epPsicanálise; Seleção e agenciamento de mão de obra; Treinamentoem desenvolvimento profissional e gerencial.”,
CLÁUSULA SEGUNDA: Da Consolidação - A vista das modificaçõesora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 da leinº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar econsolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir destadata, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicável a estetipo societário, passa a ter a seguinte redação:
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, brasileira, empresária,casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural do NovaEsperança - PR, nascida em 1 1/08/1985, residente e domiciliada à RuaNeo Alves Martins, nº 2960, Apartamento 1 803, Zona O1l, CEP: 87.013-060, na cidade de Maringá, estado do Paraná, portadora da Cédula deTIdentidade Civil RG n.º 9.098. 742-9, expedida pelo SESP-PR, inscrita noCadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF-MF sob o n.º008.978.049-37, única sócia da sociedade que gira sob o nomeempresarial de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINAE SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA, com sede e
Jforo na Avenida Carneiro Leão, nº 294, Sala 403, Zona Armazém, CEP:87.014-010, na cidade de Maringá, estado do Paraná, com seu contrato
social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.º41209491021, por despacho em sessão de 30/ 08/2020, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 21.012.728/0001-03, RESOLVE, por meio deste
instrumento, consolidar seu contrato social, o que fazem com os seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada gira sob o
nome empresarial de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade será na Avenida Carneiro
Leão, nº 294, Sala 403, Zona Armazém, CEP: 87.014-010, nacidade de Maringá, estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social Preparaçãode documentos e serviços especializados de apoio administrativo;Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Serviçosde perícia técnica relacionados a segurança do trabalho;Atividades profissionais, científicas e técnicas relacionadas asegurança do trabalho e meio ambiente; Serviços de engenharia;
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização deexames complementares, exame admissional, exame psicotécnico;Atividade de psicologia e psicanálise; Seleção e agenciamento demão de obra; Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial.
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ICI..ÁUSUIA QUARTA: O Prazo de duração da sociedade é indeterminadoiniciando suas atividades em 29 de agosto de 2014 mediante registro naJunta Comercia do Paraná.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, em totalmente integralizadas em moeda corrente doPaís, pelos sócios da seguinte forma:

Página 3 de 7

SÓCIOS QUOTAS VALOR %
KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA 100.000 R$ 100. 000,00 100%

TOTAL 100.000 | R$ 100.000,00 | 100%
Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrito ao valor desuas quotas e, solidariamente, pela integralização do capital social,conforme o Artigo n.º 1.052 do Código Civil de 2.002.

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade será administrada por um sócio, queexercerá a função de Administrador, o qual compete o uso da firma e arepresentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade,sendo-lhe vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade,em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos ou cauções de Ffavor.

Parágrafo Único: Poderá a  Sociedade Empresária — nomear
administradores não sócios, na Jforma do Art. 1.061 do Código Civil
Brasileiro, aprovação dos sócios que possui participação no Capital
Social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá à Sócia-
Administradora KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE  OLIVEIRA,
anteriormente qualificada,y o qual está investida na Jfunção de
ADMINISTRADORA desta sociedade empresária limitauda a quem
compete, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto,
vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e cauções
de favor.

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A
ADMINISTRADORA declara que não está incurso em nenhumimpedimento legal que a impeça de exercer a atividade de empresário.
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA NONA: A Sócia e/ou administrador declara, sob as penas dalei, que não está impedida de exercer o comércio ou a administração desociedade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenaçãocriminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimeJalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, oucontra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contranormas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fépública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para asociedade os atos praticados em desconformidade às regras dos Artigosprecedentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia poderá, fixar uma retirada
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social se estenderá de 1º de
Janeiro até 31 de Dezembro de cada ano e ao seu término, o
administrador prestará conta justificada de sua gestão, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultados econômicos. Os lucros e perdas apurados, com a concordância
de todos os sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, de forma
desproporcional à participação no capital ou ficarem em conta de
reserva na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balanços
intermediários, inclusive mensais e a critério dos sócios que
representarem participação no capital da empresa, poderão distribuir
lucros antecipadamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As quotas são indivisíveis e
impenhoráveis, ou seja, as quotas não responderão por dividas do
sócio, pois a presente sociedade é formada na confiança do sócio e a
penhora e/ou alienação para terceiros quebrará a característica “Intuiítu
Personae”, que de forma única se operou na constituição e nos atos
seguintes da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelo sócio, de
qualquer gravame sobre suas quotas.

Página 4 de 7

Pà

ina202



W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ Nº 21.012.728/0001-03

NIRE Nº 41209491021
QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedadedeverá ter o consentimento e ser registrado na Junta Comercial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Caso o sócio pretenda alienar, sobqualquer forma, a qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas,dará aviso por escrito.

Parágrafo Único: Havendo manifestações de interesse, o sócio, nos 15(quinze) dias subsequentes Pbromoverá a venda das quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A falência, insolvência civil, liquidação,impossibilidade ou falecimento do sócios não dissolverá.

Parágrafo Primeiro: O falecimento do sócio, não dissolveránecessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações, do “de cujus”, podendo nela se
Jfazerem representar por um dentre eles, enquanto indiviso o quinhão.

Parágrafo Segundo: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido,
serão pagos em 05 (cinco) prestações mensais iguais, vencendo a
primeira a 90 (noventa) dias após apresentada a sociedade a autorização
Jjudicial que permita formalizar-se o ato, inclusive perante o registro do
comércio.

Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultado mediante consentimento
unânime do sócio supérstite e os herdeiros, outras condições de
pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da
sociedade.

Parágrafo Quarto: Os herdeiros, poderão ingressar na sociedade,
desde que não haja impeditivo legal quanto à capacidade Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade será dissolvida nos demais
casos previstos em Lei ou por deliberação do sócio que representem
participação no capital social da empresa, cabendo o sócio, em qualquer
hipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar
as demais medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o
ativo e solvido o passivo, o saldo verificado será repartido entre os sócios
proporcionalmente ao valor das respectivas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O sócio resolve dispensar a elaboração de
atas de reunião/ assembleia de sócios.
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Página 6 de 7W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ Nº 21.012.728/0001-03

NIRE Nº 41209491021
QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade declara sob as penas da Lei,que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da LeiComplementar 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o Jforo da Comarca de Maringá, estado
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõesresultantes deste contrato.

E por assim estar de pleno acordo, lavra, data e assina o presente
instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente
por si e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Maringá-PR, 21 de Setembro de 2023.

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA
(Assinatura Digital via certificado digital)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
oSecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Página 7 de 7Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DOTRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA consta assinado digitalmente por:

-  IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) |
CPF/CNPJ

Nome

00897804937 KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA

Ju_ºEPA_R E MEIO AMBIENTE LTDA

PROTOCOLO: 236765272 DE 26/09/2023.
v"l CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314110342. CNPJ DA SEDE: 21012728000103.

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2023 15:34 SOB Nº 20236765272.

NIRE: 41209491021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/09/2023.
W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,informando seus respectivos códigos de verificação.
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Página 1 de 7W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012. 728/0001-03
NIRE Nº 41209491021SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

alteração, alterar e consolidar seu contrato primitivo e alteraçõesposteriores, o que fazem com as seguintes clausulas e condições
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da sociedade para àAvenida Horácio Raccanello Filho, Advogado, nº 5550, SalaComercial 02, Zona O1, CEP 87.020-035, na cidade de Maringá,Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da sócia KELLYCRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA para à Rua Rui Barbosa, nº1088, Apto. 602, CEP 87.020-090, na cidade de Maringá, Estadodo Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação — A vista das modificaçõesora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 da leinº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar econsolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir destadata, as cláusulas e condições contidas no contrato pbrimitivo que,adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicável a estetipo societário, passa a ter a seguinte redação:
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALW K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ Nº 21.012.728/0001-03

NIRE Nº 41209491021
KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, brasileira, empresária,casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de NovaEsperança - PR, nascida em 11 /08/1985, residente e domiciliada à RuaRui Barbosa, nº 1088, Apto. 602, CEP 87.020-090, na cidade deMaringá, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade Civil RGn.º 9.098.742-9 SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas doMinistério da Fazenda CPF sob o n.º 008.978.049-37, única sócia dasociedade que gira sob o nome empresarial de W K G ASSESSORIA ECONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE LTDA, com sede e Jforo à Avenida Horácio Raccanello Filho,
Advogado, nº 5550, Sala Comercial 02, Zona O1, CEP 87.020-035, na
cidade de Maringá, Estado do Paraná, com seu contrato social registrado
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.º 41209491 021, pordespacho em sessão de 30/08/2020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
21.012.728/0001-03, RESOLVE, por meio deste instrumento,
consolidar seu contrato social, o que fazem com os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada gira sob o
nome empresarial de W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA.

CLÁUSULA — SEGUNDA: A sede da sociedade fia à
Avenida Horácio Raccanello Filho, Advogado, nº 5550, Sala
Comercial 02, Zona O01, CEP 87.020-035, na cidade de Maringá,Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social
Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo; Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo; Serviços de perícia técnica relacionados asegurança do trabalho; Atividades profissionais, científicas e
técnicas relacionadas a segurança do trabalho e meio ambiente;
Serviços de engenharia; Atividade médica ambulatorial com
recursos para realização de exames complementares, exameadmissional, exame psicotécnico; Atividade de psicologia e
psicanálise; Seleção e agenciamento de mão de obra; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial.
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

.CI.ÁUSULA QUARTA: O Prazo de duração da sociedade é indeterminadoiniciando suas atividades em 29 de agosto de 2014 mediante registro naJunta Comercia do Paraná.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$1,00 (fum real) cada, em totalmente integralizadas em moeda corrente doPaís, pelos sócios da seguinte forma:
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SÓCIOS QUOTAS VALOR %
KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA |  100.000 R$ 100.000,00 100%

TOTAL 100.000 | R$ 100.000,00 | 100%

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrito ao valor de
suas quotas e, solidariamente, pela integralização do capital social,
conforme o Artigo n.º 1.052 do Código Civil de 2.002.

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade será administrada por um sócio, que
exercerá a função de Administrador, o qual compete o uso da fimaea
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade,
sendo-lhe vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos ou cauções de favor.

Parágrafo Único: Poderá a  Sociedade Empresária —nomear
administradores não sócios, na forma do Art. 1.061 do Código Civil
Brasileiro, aprovação dos sócios que possui participação no Capital
Social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá à Sócia-
Administradora KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA,
anteriormente qualificada,y o qual está investidua na função de
ADMINISTRADORA desta sociedade empresária limitada a quem
compete, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto,
vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e cauções
de favor.

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A
ADMINISTRADORA declara que não está incurso em nenhum
impedimento legal que a impeça de exercer a atividade de empresário.

Pà
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012. 728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA NONA: A Sócia e/ou administrador declara, sob as penas dalei, que não está impedida de exercer o comércio ou a administração desociedade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenaçãocriminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a bena que vede, aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimefalimentar, de pbrevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fépDública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para asociedade os atos praticados em desconformidade às regras dos Artigosprecedentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia poderá, fixar uma retiradamensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentarespertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social se estenderá de 1º deJaneiro até 31 de Dezembro de cada ano e ao seu término, oadministrador prestará conta Justificada de sua gestão, procedendo àelaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço deresultados econômicos. Os lucros e perdas apurados, com a concordânciade todos os sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, de formadesproporcional à participação no capital ou ficarem em conta dereserva na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balançosintermediários, inclusive mensais e a critéio dos sócios querepresentarem participação no capital da empresa, poderão distribuirlucros antecipadamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As quotas são indivisíveis eimpenhoráveis, ou seja, as quotas não responderão por dividas doSócio, pois a presente sociedade é formada na confiança do sócio e apenhora e/ou alienação para terceiros quebrará a característica “IntuituPersonae”, que de forma única se operou na constituição e nos atosseguintes da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelo sócio, dequalquer gravame sobre suas quotas.
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Parágrafo Único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedadedeverá ter o consentimento e ser registrado na Junta Comercial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Caso o sócio pretenda alienar, sobqualquer forma, a qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas,dará aviso por escrito.

Parágrafo Único: Havendo manifestações de interesse, o sócio, nos 15(quinze) dias subsequentes Ppromoverá a venda das quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A falência, insolvência civil, liquidação,impossibilidade ou Jfalecimento do sócios não dissolverá.

Parágrafo Primeiro: O falecimento do sócio, não dissolveránecessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações, do “de cujus”, podendo nela seJfazerem representar por um dentre eles, enquanto indiviso o quinhão.

Parágrafo Segundo: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido,serão pagos em 05 f(cinco) pbrestações mensais iguais, vencendo aprimeira a 90 (noventa) dias após apresentada a sociedade a autorizaçãoJjudicial que permita formalizar-se o ato, inclusive perante o registro docomércio.

Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultado mediante consentimentounânime do sócio supérstite e os herdeiros, outras condições depagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira dasociedade.

Parágrafo Quarto: Os herdeiros, poderão ingressar na sociedade,desde que não haja impeditivo legal quanto à capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade será dissolvida nos demaiscasos previstos em Lei ou por deliberação do sócio que representemparticipação no capital social da empresa, cabendo o sócio, em qualquerhipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomaras demais medidas necessárias bara promover a liquidação. Realizado oativo e solvido o passivo, o saldo verificado será repartido entre os sóciosproporcionalmente ao valor das respectivas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O sócio resolve dispensar a elaboração deatas de reunião/ assembleia de sócios.
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W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDACNPJ Nº 21.012.728/0001-03
NIRE Nº 41209491021

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade declara sob as penas da Lei,que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP),nos termos da Lei Complementar 1 23, de 14/12/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, estadodo Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõesresultantes deste contrato.

E por assim estar de pleno acordo, lavra, data e assina o presenteinstrumento em O1 (uma) via de igual teor e Jforma, obrigando-se fielmentepor si e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seustermos.

Maringá-PR, 16 de Setembro de 2024.

KELLY CRISTINA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA(Assinatura Digital via certificado digital)
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Certificamos que o ato da empresa W K G ASSESSORIA E CONSU

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA consta assinado digitalmente por:
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LTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO

— — IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) — ES
e

CPF/CNPJ Nome

00897804937 KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2024 22:43 SOB Nº 20246459948.
PROTOCOLO: 246459948 DE 18/09/2024.

v ! CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413384201. CNPJ DA SEDE: 21012728000103.
NIRE: 41209491021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/09/2024,
W KG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO

JUCEP R E MEIO AMBIENTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

Wwww. empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nosrespectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Contrato Prestação de Serviço

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Contratante: W K G ASSESSORIA E CONSUTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DOTRABALHO E MEIO AMBIENTE, com sede em Maringá, na Av. Carneiro Leão, 294, sala 403, CEP87014-010, no Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 21.012.728/00071-03, neste atorepresentado pelo seu(ua) diretor(a) Kelly Cristina Anastacio de Oliveira, Casada, Empresária,Carteira de Identidade nº 90987429, CPF nº 008.978.049-37, residente e domiciliado na Rua RuiBarbosa, 1088 Bairro Zona 07, CEP 87020-090, Cidade Maringá, no Estado Paraná;
Contratado: CAMILA PISCITELLO AUGUSTO, Brasileira, viúva, Medica,especialização em Medicina do Trabalho, CRM - 29050/PR, Carteira de Identidade nº 10615905-0, CPF nº 059.498.339-88, residente e domiciliado na cidade de Maringá, no Estado do Paraná.

As partes identificadas acima celebram entre si o presente Contrato de Prestação de Serviço,por um período de 36 meses, regido pelas cláusulas seguintes e demais disposições legais vigentes:
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS

Cláusula 1º — Tem como dispositivo legal Contrato de prestação de Serviço Autônomo.
DO OBJETIVO

Cláusula 2º — O profissional deverá ser contratado na qualidade / condição de ResponsávelTécnico das atividades desenvolvidas pela contratante. O Contratante admite aos seus serviços, namodalidade de contrato de Prestação de Serviço por tempo de 36 meses ao Contratado, na funçãode Médico do Trabalho.

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

Cláusula 3º - O local de trabalho será na sede, filial ou outro estabelecimento da empresa,podendo o Contratante, a qualquer momento, transferir o Contratado em caráter definitivo outemporário, para outra unidade, filial ou estabelecimento, em qualquer localidade deste Estado ou deoutro dentro do país para execução dos serviços proposto.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO

Cláusula 4º - O presente contrato terá duração por prazo de 36 meses ou 3 anos, Conformeestabelece o Código Civil Lei n.º 10.406/2002, art. 598, sendo assegurado às partes o direito derescisão a qualquer momento, obrigando-se a parte que desejar rescindi-lo, comunicar a outra comaviso-prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

DA JORNADA DE TRABALHO

[4Cláusula 5º — O trabalho executado pelo Contratado consistirá na jornada diária de 01:00 Hora/diarcexecutada as terças e quartas-feiras, perfazendo um total de 2 horas semanais.
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

com
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Cláusula 6º — A responsabilidade técnica do CONTRATADO recairá somente sobre os seus serviçosdesignado pelo CONTRATANTE.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 7º - O Contratado receberá a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) pelos serviçosprestados.

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Cláusula 8º — O Contratado compromete-se a respeitar todas as normas legais da relação deContratado, bem como o regulamento interno da empresa, cuja cópia lhe será entregue no momentoda celebração deste contrato, bem como de utilizar corretamente todos os equipamentos desegurança fornecidos, para fins de cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho.
Cláusula 9º - Em caso de dano causado pelo Contratado, fica desde já autorizado oContratante a efetivar o desconto da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, comfundamento Legal previsto no Código Civil vigente.

Cláusula 10º - Por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente contrato deprestação de serviços AUTÔNOMO por tempo 36 meses, em 02 (duas) vias de igual teor,juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Maringá, 01 de setembro de 2023

ANASTACIO DE UEA GNA a STADODE
OLIVEIRA:00897804937 . ts& csoraiaaa

W K G ASSESSORIA E CONSUTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE

Kelly Cristina Anastacio de Oliveira
Sócio Administrador

CAMILA PISCITELLO Assinado de forma digital por CAMILA
PISCITELLO AUGUSTO:05949833988

AUGUSTO:05949833988 Dados: 2023.10.25 07:56:57 -03'00'

CAMILA PISCITELLO AUGUSTO
Médico do Trabalho

CRM - 29050/PR

PAULO CESAR tg muecunama
DN C=BR, OU=Videoconferencia, OU=32729969000194,Testemunha DE OLIVEIRA: SGSA a5m

EU S0u o autor deste documento
03005284930 ssn

Testemunha
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU PARANÁ

ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA DE DESIGINAÇÃO PARA F ISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Eu, WILSON JOSÉ BISPO declaro-me CIENTE da designação para atuar
como FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO, e me comprometo acompanhar a execução do Contrato ou instrumento
substitutivo (Nota de Empenho ete)nº /  —do Processo Administrativo nº 97/2025,
adotando os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de
acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a matéria.

Declaro, ainda, que tenho acesso irrestrito aos documentos constantes no
procedimento licitatório para a realização das funções que me foram designadas e que, caso
necessite de novos documentos ou informações, solicitarei ao setor de contratos.

Porecatu - PR, 04 de dezembro de 2025.

P

[il s
/FISCAL le CONTRATO

PROTOCOLADO NO PROTOCOLO CENTRAL
PARA O SETOR DE CONTRATOS
EM: / /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU - PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E AÀ EMPRESA W K G ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO.

O MUNICÍPIO DE PORECATU/ PR, Pessoa Jurídica de Direto Público Interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 80.542.764/0001-48, com sede RUA BARÃO RIO
BRANCO Nº344,no Centro da cidade de PORECATU/PR, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Senhor Agamemnon Augusto Araujo Paduan,
qualificação, na cidade de PORECATU/PR, com intervenção da SECRETARIA
MUNICIPAL de ADMINISTRAÇÃO, estabelecida, no Centro PORECATU/PR,
desta cidade, neste ato representada por seu Secretário, o Senhor MÁRIO JOSÉ
PIZONI, qualificação na cidade de PORECATU/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
80.542.764/0001-48, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO, inscrita no CNPJ/MF nº21.012.728/0001-03, com sede na AV:
HORÁCIO RACANELLO FILHO, nº 5550, Bairro ZONA ARMAZÉM SALA 2, na
cidade de MARINGÁ/PR, com endereço eletrônico
financeiroadworkingconsultoria.com.br, neste ato representada pelo (a) Senhor
(a) KELLY CRISTINA ANASTACIO, Brasileira, portador (a) da Cédula de
Identidade nº 9098742-9, inscrito (a) no CPF nº 008.978.049-37, doravante
denominada CONTRATADA.
DA AUTORIZAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização exarada em despacho constante no Processo
Administrativo nº 97/2025, originado pela Dispensa nº 36/2025, que faz parte
integrante do epigrafado processo.
DO PREPOSTO INDICADO PELA EMPRESA: Foi indicado como preposto da
CONTRATADA na presente contratação, o (aº) SR (a) KELLY CRISTINA
ANASTACIO, qualificação, com endereço eletrônico para efeitos legais e uso no
processo de fiscalização finaceirooQworkingconsultoria.com.br.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  Constitui o objeto do presente instrumento: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR), PROGRAMA DE CONTROLE
MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO); LAUDO TÉCNICO DAS
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT); LAUDO DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP); PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO (PPP); ENVIO DOS EVENTOS AO E-SOCIAL E
ASSESSORIA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. Especificações da contratação: Página
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

F VALOR VALORDESCRIÇÃO UND QTD UNITÁRIO TOTAL

Elaboração  do programa de
Gerenciamento de Riscos .conforme determina a NR 01 - SERV 1 R$2.450,00 R$2.450,00
PGR

Elaboração do programa de
Controle  Médico e  Saúde

? Ocupacional conforme determina SERV 1 R$4.000,00 | R$4.000,00
a NR 7 - PCMSO

Elaboração do Laudo Técnico das
Condições Ambientais do

8 Trabalho —“conforme  Instrução SERV 1 R$4,441,00 | R$4.441,00
Normativa do INSS - LTCAT

4 — |Elaboração do Laudo de SERV 1 R$3,00 R$3,00
Insalubridade e Periculosidade

5  |conforme determina a NR 15e 16]  SERV 50 R$50,00 R$2.500,00
- LIP

6 |Elaboração de —— Perfill oppy 12 [R$200,00 |R$2.400,00Profissiográfico Previdenciário

7 — |conforme Instrução Normativa do SERV 12 R$650,00 |R$7.800,00

TOTAL R$23.594,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados
da data da respectiva assinatura/emissão da ordem de serviço/ordem de
fornecimento, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos de acordo com
os artigos 105,106 e 107 da lei 14.133/2021.
2.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14. 133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos
internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do óÓrgão, as
normas regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei
14.133/21.
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

Ê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
4.1. A fiscalização da execução do objeto ora CONTRATADO será realizada pelo
(s) servidor WILSOM JOSÉ BISPO (a) designado (a) pela Administração, nos
termos do Decreto Municipal nº 205/2025.
4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA.
4.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.3.1. O recebimento do objeto se dará em duas fases, conforme os Art. 140 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021:

a) Recebimento Provisório (Mensal): Será formalizado mensalmente pelo Fiscal
do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do protocolo da Nota Fiscal.
O atesto da Nota Fiscal ficará condicionado à apresentação, pela CONTRATADA,
de um Relatório Mensal de Execução, que deverá detalhar e comprovar os
serviços efetivamente prestados no período (Relação nominal de ASOs emitidos e
comprovação de Perícias de Atestado realizadas).
b) Recebimento Definitivo (Final): Será formalizado ao término da vigência
contratual (12 meses), mediante análise do Relatório Anual Consolidado do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), que deve ser
emitido pela CONTRATADA, atestando o cumprimento integral das obrigações e
a gestão integrada da saúde ocupacional dos servidores.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor total dos produtos ora contratados é de R$23.594,00 (vinte e três
mil, quinhentos e noventa e quatro reais).
5.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais,
resultantes da proposta aceita pelo CONTRATANTE, inclusive despesas com
fretes e outros.
5.3. Os pagamentos, decorrente dos serviços do objeto do Contrato, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, a partir dos dias 12(doze)
dos meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das requisições
expedidas, desde que sejam entregues até o dia 3O0(trinta) do mês corrente.
5.3.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpha da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento
com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser
aplicado, ou outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não
possa ser aplicado.
5.4. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo
Administrativo e do Contrato firmado.
5.5. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se
encontra “em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas
Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT),
conforme documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo
CONTRATADO se manter adimplente durante todo o período da contrataç.

sm

217

l>/

.

Página

—

d



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

5.6. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da
CONTRATADA, o prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação
da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.
5.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.8. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE
poderá solicitar comprovação de regularidade dos documentos fiscais junto à
CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias) úteis os
documentos solicitados.
5.9. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis sob pena de rescisão contratual.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na
legislação aplicável.
5.10.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: O5 - Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração
Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre) — Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 — 40
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
T7T.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva
de risco estabelecida no contrato.
T.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial concomitantemente à alteração.
7.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais
anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios
pertinentes.
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7.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente atesteque as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administraçãoreestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
7.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou aextinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
7.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,das prestações determinadas pela Administração no curso da execução docontrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seusefeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês.
T7.3.1. No caso do disposto do subitem 7.1.1, a alteração unilateral e orestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados nomesmo termo aditivo.
CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133 /21 sãoobrigações da CONTRATADA:
I - Entregar os produtos/serviços no prazo e forma e em conformidade com oTermo de Referência;
II — Atender todos os requisitos, prazos e condições estabelecidos no Termo deReferência;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes queforem devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como ascontribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios deseguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
V - Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objetodeste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execuçãodo objeto desta contratação;
V - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros naelaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou
perda de descontos para o CONTRATANTE;
VI - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentesao objeto e à contratação e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentesde infrações a que houver dado causa;
VII - Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros;
VIII - Manter preposto para representá-la quando da execução contratual,
mantendo sempre atualizado o endereço de e-mail informado na indicação dopreposto na parte preambular;
IX - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujaquantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência, sempre que for o caso;
X - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

XI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133/2021;
XIII - As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto da
presente contratação serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo,
se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e
serviços auxiliares.
8.2. Fica expressamente pactuado que, quando contratado profissional
autônomo, a prestação será eventual, sem qualquer vínculo empregatício com o
Município de Porecatu/PR, nos termos da legislação vigente.
8.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são
obrigações da CONTRATANTE:
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
I1I - Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto
do contrato;

III - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com o contrato e seus anexos;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

V - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato;
VI - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VII - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento;

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse ””
coletivo; F
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato;
) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº14.133, de 2021);
1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “P”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “&”, que justifiquem a imposição de penalidademais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias;
1.1. A contratante a partir do 02(segundo) dia de atraso poderá recusar o objetocontratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais amulta diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nocaso de inexecução total do objeto.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acimaestabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regularconforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
IV.1) Multa por extinção contratual
l. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20%sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multaespecífica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese,deve ser aplicada a multa de maior valor.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadascumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14. 133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, daLei nº 14.133, de 2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além daperda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou serácobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 202 1).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contarda data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo queassegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se oprocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14. 133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sSanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública quetambém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serãoapurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempreque utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticados atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,6, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativosàs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas

ZA

al[

Kk



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR - CEP 86160-000Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100
e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, daLei nº 14.133, de 2021).
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas aspartes contraentes.
11.2. A extinção do contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dedescumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou porcomitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
M - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusulacompromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinçãoconsensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada daautoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso derescisão administrativa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos124 e seguintes da Lei nº 14. 133/2021.
12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantespoderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do Termo de Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTEprovidenciará a publicação de resumo deste instrumento na forma indicada nasnormas internas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, por intermédio dedecisão do Gestor do Contrato, o qual poderá se valer de parecer técnico ouJjurídico, que seguirá as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demaislegislações pertinentes a situação concreta, respeitando-se também as regrasinternas para o processo de fiscalização publicadas no sítio eletrônico oficial domunicípio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de PORECATU, Estado de PARANÁ, paradirimir questões oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualqueroutro por mais privilegiado que seja.
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E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igualteor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, napresença de duas (02) testemunhas abaixo, para que produza seus efeitosJurídicos.

Porecatu, 01 de dezembro de 29;5-*._%&_

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO P,
Prefeito Municipal de Porecatu

AÁLAA
W PIZONIF -

Secretátio Municipat de INISTRAÇÃO
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Dados: 2025.12.01 08:21:21
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Paraná , 04 de Dezembro de 2025 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XIV | Nº 3420
Art.18º-Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de suapublicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU,Estado do Paraná, aos 25 de novembro do ano de dois mil e vinte ecinco. (25/1 1/2025).

AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN
Prefeito Municipal

BENEDITO REIS DE OLIVEIRA CAIRESContador — CRC/PR 056452/0

JOSÉ CUSTÓDIO DAS MERCÊS
Secretário de Fazenda

BRUNO HENRIQUE GARCIA FABIANI
Controle Interno

Publicado por:
Nauany Fernanda Antonio

Código Identificador:39972977

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 96/2025
Pregão Eletrônico nº 46/2025

Objeto: Contratação de empresa de turismo que atenderá a secretariade serviço social e a secretaria de cultura e turismo, incluindo viagens,excursões, hospedagens, transporte e serviços correlatos.

Contratada: EMPRESERV LTDA
CNPJ: 60.292.076/0001-60
Valor: R$ 71.684,00 (setenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatroreais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39,05 - 1079

Porecatu, 03 de dezembro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARA UJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FEFC9124
LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº11/2025
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo nº 102/2025.
Tnexigibilidade de Licitação nº 11/2025.
Unidade Requisitante: Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação,Secretaria de Serviços Públicos, Secretaria de Serviço Social,Secretaria de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria deSaúde.

Objeto: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO,DE MICROEMPREENDEDORES PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, SENDO: PINTOR,ELETRICISTA, ENCANADOR, JARDINEIRO, PEDREIRO,AJUDANTE DE PEDREIRO, TÉCNICO ELETROMECÂNICA,SOLDADOR, CARPINTEIRO, GESSEIRO, CAIHEIRO «ROÇADOR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU - PR.Fundamento Legal: art. 74 e 79, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a Inexigibilidade nº 1 1/2025, materializada no Processo62/2025 e demais documentos dos autos, para contratação da empresaHELDER ALVES PEREIRA, inscrita no CNPJ.nº32.191.294/0001-72, MARCOS TABORDA FRANCO, inscritano CNPJ. nº59.368.436/0001-80, CARLOS BRAZ DIAS inscrita noCNPJ Nº22.282.632/0001-28, HUGO GABRIEL DECIOLISOUZA inscrita no CNPJ. nº62.103.598/0001-00, VALMIR SENAinscrita no CNPJ. nº56.261.774/0001-20, IZAIAS IZIDIO SILVA -PORECATU inscrita no CNPJ. nº08.050.259/0001-59, AURIAMARIA DE OLIVEIRA SILVA  inscrita no CNPJ,nº60.311.199/0001-09sendo repassados em cinco vezes o valor de R$361.599,26 (trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e
Nnove reais e vinte e seis centavos)
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único doart. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítioeletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, 01 de dezembro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52B59154

LICITAÇÃO -
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº46/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

W&D&QNTRATO Nº139/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 139/2025
Procedimento Licitatório: 97/2025
Dispensa: 36/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMSERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO PARA AREALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesteAviso de Contratação Direta e seus anexos.
Contratada: WKG ASSESSORIA E CONSULTORIA EMSEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
CNPJ: 21.012.728/0001-03
Valor: R$ 32.700,00 (trinta e dois mil, e setecentos reais).
Desdobramento: 3.3.90,39.05-107]

Data de Assinatura: 03/12/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:89BD8EC7

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO RECURSO HIERÁRQUICO PE 048/2025

ATO DECISÓRIO EM RECURSO HIERÁRQUICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1309/2025
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO -
ELETRÔNICO Nº 048/2025 — AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
RECORRENTES: RBC REPRESENTAÇÕES 1.TDA
RECORRIDAS: POLI SHOW DISTRIBUIDORA LTDA - EPP1. RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Administrativo, interposto pela empresa RBC
REPRESENTAÇÕES LTDA, contra a decisão da Pregoeira %ª

PREGÃO

manteve a habilitação da empresa POLI SHOW DISTRIBUIDO
LTDA - EPP vencedora do lote nº 017 do Pregão Eletrônic048/2025. O objeto da licitação é a Contratação de Pessoas Jurídic:para a aquisição de itens de mobiliário e equipamentos &eletroeletrônicos para o novo prédio do Centro Municipal de'bbEducação Infantil - CMEI Cassinha, conforme quantidades eÉespecificações contidas no Termo de Referência.
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